
   

AMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

- PRom 0 E* LEI --IWO/2027 

CR1A o c6DIGO DE SAUDE DO MUNICiP10 DE -

BELO HOREZONTE E DA OUTEtAS PROVIDINCIAS 

A Camara Milnicipalee Belo Horizonte decreta: 

TIT1J1.0 I 

DOS FTUNDAMEN1rOS POLITICOS E SOCIAIS DA SAUDE 

okafTULO,I 

DAS DISPOSKOEsS PRELIMINARES 

, 
Art in - Este C.odkao estabelece names de ordem ptiblica e de interesse social para a' psomocao, iiefesa e 
recupergao saude, nos tennos da Constitui* da Reptiblica, da Consiitutio do Estado de Minas Gerais, 
da Lei Organiat de' Saode e da Lei Organica do Tiluniciploi e tlispbe sobre .a organliardSo, a prestagae, a 
regulacilo, a ftscalizacio e o controle das aches , e dos servicos de satide no munidgiio de Belo Horizonte. 

Art 20  - A saude a condidie essendal da liberdade individuate da igualdade de todos perante a lei. 

§ 10  - 0 direito a saide inerent•a pessoa:humana e constitui-se em direin public° subietivn. 

§ 20  - 0 dever do Poder PUblico tie prover as cond "icoes pare O exercido do direito irsaCide nao exdui o 
- dever das pessoas,, da familia; des empresas e da sociedade. 

Art 30  - 0 estado de Wide, expressd em qualidade de vide, pressupoe: 

I - condlcaes dignes de  trabelnb, -de renda, de alimenta "cAo a nutri(60, de eduonan, de moradia, de 
sanearnento; de transporte e de later, assim Como o acesso a esses bens e servicOs essendals; 

II - correlaciio entre as necessidades coletivas de saocle,e as prioridades que o Poder Pubtito estabelece nos 
seus planos e programas na area econornico-social;  

111 - assist'encia prestada pelo Poder Publtso come instruinento que possibilite a Pess 0a o use e.°  gozo de 
seu•potencial ffsico e mental; 

IV - reconhedmento e salvaguarcia dos direitos do individuo, corno sujeito das agoes e dos servicos -de 
assistencla em saude, possibilltandolhe: 

por si ou bor quern o represente, servigos de quaildade prestados - oportunamente e de modo 
eficaz; 

b)decidir, livremente, sobre'a aceitache ou recusa da presta0o,da assistenda a saude oferecida pelo Poder 
Pifibkoo e pela soC.Jedade, salvo nos casos de iminente  perigo de mode; 
c) ser trat3do por melds adequados e corn presteza, ,  coneccio *nice, privacidacie e respelto;. 

1 

Painanyofetedo oekluirido no dinbito dopturones 'itespomobilidinle Antbiental" ,(Portarion° 10.741107). 



DIRLEG PYL :" 

pL 
CAMARA MUNICIPAL DE BELO IIORIZONTE 

d) ser Informed° sobre o seu estado de saude, :os agentes etiologicos envolvidos,,as alternatives possiveis 
de tratamento e a evolugao provavel dO quadro nosolOgico e, quando for o caso, sobre situaciSes atinentes 
saude coietiva e formes de prevencao de doencas e agravos a saade;' 

e)ter garantldo e respeitado o sign° sobre seus dados pessoais; 

V — constituiceade entidades que representem e defendam os interesses dos usuarios; 

VI — obten "cao de informagoes a esdarecimentos adequados sobre assuntos pertinentes as acties e aos 
servicos de saude. 	 • 	 - 
§ 	Para o atendimento dos pressupostos do estado de saude, notadamente .aqueles enunciados nos 
inasos I, II e III, o Municipio promoveri a cooperacao interinstitucional corn a (Mao, os Estados, o.Distrito 
Federal e os demais Municiplos„ tendo e-m vista o equilibrio do desenvolvimento e do bern-estar da 
PoPkIlack. 
§20  L A direc.ao municipal do SUS adotara n-tedidas destinedas a identificaok dos fatores determinantes e 
condicionantes do estado de saude de ,  populacito" e, nesse sentido„ articular-se-4 corn os Orgios 
responsaveis pelos setores de economia, taducec,ao; trobalho, habtagao, mein ambiente, abastecimento e 
alimentack, urbanismo, administrack, regulac;ito urbane, esportes, indastria e comertio, crania e 
tecnologia, saneatrierito,transporte, assIstenda social, comunicagao e nutrick. 

CAPITULO II 

DA POLITICA DE SAUDE NO MUNICIPIO 

Art 4° - A politica de satide, expressa no Planejamento Municipal de Satide do Municipio, sera orientada 
pare: 

I — a atuack articulada do Municipio, mediante•o estabeledmento de flotillas, acoes, servicos e atividades 
sobre Cato, situack ou local que oferec;a risto a saude indhlidual e coletiva; 

II — o reconhecimento e a valorizac;ao des praticas profissionais alternatives de assistancia a sa6cle; 

III — a adook do criterio das teals necessidade's de saude da populacao, 'dentinal-des por estudos 
epiderniologicos loco-regionais refietidas na elaborgao de pianos, programas e planejamentos e na oferta 
de servicos de atencao saude; 

IV — a preponderancia das acoes preventives sobre as agues e os servicos assistenclais; 

V — a forrnuleolo, corn ample divulgagao a sociedade, de indicadores de avellecao de resultaclos das ashes e 
dos servicos de saade. 

Paragrafo Onico: A base das atividades e dos prograrnas no , ambito municipal sera o Planejamento Municipal 
de Saude, no qual se compatibilizarao os objetivos de politica de saude corn a disponibilidade de recursos 
financelros. 

TtRJLO 

DA FINALIDADE E DAS DIBETRIZES BA.SICAS 

CAPITULO I 

DAS ALOES E DOS SEIIVICOS DE SAUDE 

Art 5° — As aches =e os. servicos de saude compreendem as Midativas do Poder PUblico e da iniciativa 
privada cjue, isoladamente ou no seu conjunto, tenham par objetivo a promocao, defesa a recuperacao da 
satIde, individual ou-coletiva, e sera° desefivolvidos corn o apoio e a fiscalizacao da Socreciade, a quern 
incumbe propor qualquer medida de intense coletivo. 

Art 60  - As ales e os servicos de saude ptibticos e priVados, observed° os seguintes principios: 
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I — os services , de assikencia a satide 'observarao, nos seus varies ravels de complexidade, os padroes de 
qualidade tecnica, cientific.a e administrative universalmente, reconhecidos, e os ditames da etica 
profisskmal;  

II — toda pessoa tern o direito de obter InfOrmacoes e esdarecknentos sobre assuntos pertinentes as at;3es e 
aos services de tatide; 

III — os agentes publicos e prNados tern o dever de cornunicar as autoridades competentes as 
irregularidades ou "deficiencies apresentedas_por services pablicos e privados responsaveis por atividades 
ligadas ao betn-estar risk°, mental e social ,do individuo e da coletividade. • 

Art 70  — Na organize* e no funcionamento das agies e servicos do Sistema Unice de Satide - SUS, o 
Poder Publico e a iniciatIve priyada atuarao sob a orlentacao de que o desenvolvimento economics é 
instrumento:1,de desenvolvimento social e do ban-ester coletive, e que as metes economicas devem ser 
formuladas em rung& das metes sociais.  

Art 80  — Per serem de relevancia publics, as ag5es e os services publicos e privados de saade implicam a 
participagbe da Uniao, dos Estados e dos -Municipios, das pessoas, da familia e da sociedade na consedicao 
de restritados qualitetiVes e quantitativos pare o ber;1 COMUM. 

Art 90  — A hierar'quizag& e a regionalizgao dos services e acties de saude constituem base e estrategia de 
.descentralizarsio administrative, de munidpallzar* do ateridimento e de integrar* finalistica. 

Art. 10 — A atenc& a saude é livre iniciativa privada, observadas as normas de regulamentac;ao, 
fiscalizacao e controle estabelecklas na legislagio federal, estadual e municipal. 

Paragrafo Unice - As pessoas juridicas de direito privado parlgipantes do SUS-deverao observer todas as 
normas aplioiveis4s pessoas jurfdicas de direito public() e sao responsaveis, objetivamente, pelos danos que 
sets agentes, nesse qualidade, causarem ao indivicluo ou a coletividade. 

Art 11 - A Secretaria Municipal de Saude 'angora mar, de urn conjunto de ag3es e services pare detector, 
anahsar, conhecer, monitorar e inter* sobre de'cerminantes do processo saude-doence, incidentes sobre 
individues ou sobre a coletividade, sejam des de correntes do mein ambiente, da produglo a circular* de 
produtos ou -da presto* de services de intere.sse da satide, coma finalidade de prevenir agravos e 
prornover a saude da popula 'gee. . . 

Paragrafo Unite: As arfies e os services de saude abrangem o.mein ambiente, os locals publicos e de 
trabalho, os domicifros, os fstabeledmentos pablicoS e privados, os produtos, as precedimentes, os 
processes, as programas e bancos de dados, os metodos e as tecnicas relacionadas a saude. 

Art 12 - Observadas as normas Vigentes ne ambito do Sistra Munidpal de Auditoria e Avaliagao, deve ser 
inantido processo continuo de acompanhamento e avallecao das aloes de vigilancle em saude, corn vistas 
ao aprirnoramento tecnico-cieritifico e a melheria da qualidade clasagdes. 

CAPiTULO II 

DA BIOETICA, DA BIOSEGURANcA E DOS PRINCIPIOS DA PRk..AUCAO E PREVEKAO 

Art 13 — Todas as &fres e services de saacie ptiblicos e privados observer& os preceitos referentes 
biotite, a biosseguranca, a precauck e a prevencao. 

Art 14 - Entende-se per bieetica o estudo sisternatico das implicacfies, etice-morais de decisaes, condutas, 
politicas, praticas e pesquisas no que se refere a saude human e animal e seus efeitos. 

Art. 15 - Entende-se por blossegurance o conjunto de medides voltadas pars a prevencsio, minimizers& ou 
eliminagao de riscos inerenbis as atividadeS de pesquisa, producao, ensino, deserwolvirnento tecnologia, e 
prestat* de services, %/sande a saUcle do 'homem e dos animals, a preserver* do mein .ambiente e a 
qualidade dos resultados. 
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Art. 16 - Entende-ser princfpio da precaugao,_a garantia de protecao contra OS riscos potendais, que em , 	. 
consonancia corn o estagio atual do conhecimento clentalr-o, nao podem ser airtda identificados corn 
seguranga, podendo ensejar a ocorranda de danos serlos ou irreversiveis a vida, a saiide e ao meio ' 

ambiente. 

§ 10  - A ausanda de absolute certeza dentifica"ncio devera ser utililzada coma motivo pars' postergar a. 
adocao de medidas eficazes que Awn) a prevencao do comprometimento da vida, de sauce e do mein 
ambiente; 

. 
§ 20  - Os Orgaos de vigilancia em saude municipals, quando`houver erleace de danos Serbs ou irreversiveis 
a vide, a satide e ao meio amblente, adotarao medidas intervendonistas prefentivas norteadas pelo 
principio da precaucao. 

Art 17 - Entende-se por prindpio da prevent* a garantia de protecao contra okriscos potendais de danos 
serlos ou irreversiveis a vide, a 'saude e ao meio arnbiente que, de acordo corn o estiglo atual do 
conhecimento dentifico, nao possem ser identificados corn seguranga. 

Art 18 - No desenvolvimento. de pesquisas, devem ester incorpotados, coin a finalidade•de prover 
segurance ao individuo e as coletividades, cos cino3 referenda's baSicps da bioetica, quais sejam: a 
autonomia, a nao-maleacancia, a beneficancia, a justica,e a prIvacidade, entre outros, visando a assegurar 
os direitos e deveres que &ern levet° aos sujeibas da pesquise, a comunidade dentifica e ao Estado. 

§ 10  - A direcao munldpat do Sistema Unico de Satide - SUS, em consonancla corn a Comissao de Etica em 
Pesquisa - CEP, deve manter banco de dados corn a relacao de pesowlsas em saude desenvolvidas, corn 
usuarios do SUS, no Municipio e Banco de Dados da Secretaria Municipal de Sa(ide, articulando-se corn as 
Comissaes de Etica em Pesquisa das Instituic6es de Ensino Superior e Pesquisa e corn a Cornissao National 
de Etica em Pesquisa - CONEP do Conselho Nacional de Satide. 

§ 20  - A Sedetaria Municipal de Safide deve manter band) de dados corn a Macao de todas as inteivengoes 
de interesse da saude humane desenvolvidas • no munidp10, envolvendo anirnais, erticulando-se corn os 
comibas de etica em experimentacio animal e o COBEA - Colegio Brasileiro de Experimenter*. 

Art 19 -Todas as intervencoes desenvolvidas no munldpio env,olvendo animals, deverao ser prevlamente 
aprovadas por um comae de &ice, devidamente reconheddo. 

Paragrafo anico - Nos casos em que o use de animals seja a tinica maneira de alcancar os resultados 
desejados, nao sendo pertinente o emprego de metodos alternativoi a sua utilizayao, obseriar-se-a o 
seguinte: 

I - os animais de/ern ser mantidos em condicoes adequadas e  o seu nornero, em cada experiment°, ser 
justificado' mediante calculo estatistico apropriado; 

II - os experimentog que causam dor e desconforto devem greyer analgesia e anestesia apropriadas 
especie e ao tipo de eq3eritnento, sendo de responsabilidade do pesquisador evitar o sofrimento do animal 
em estudo, exceto quando o estudo da dor for o objetivo da investigacao; 

IIi - os animals so poderao ser submetidos as intervenes inscritos nos protocoios de pesquisa, aprovados 
nos termos da legislar;ao" vIgente, ou nos prograrnas de aprendizagem drOrgica de instituicoes de ensino e 
pesquisa ou "assistenciaise  se, durante e apos a realize "grio dos procedirnentok receberem cuidados especiais; 

IV - ao final do ecperimento ou em casos de doenya ou lerimento em que a eutanasia seja o unico 
procedimerrto: adequado a ser prescrito, a mode dos animals devera ser realizada mediante o emprego cle 
tecniees consagradas, de acordo corn a espede e de forma rapida, indoor e irreversfvel. 

CAPITULO III 

DA VIGILANCIA EM SAUDE 

Art. 20 —Para as efeitos deste Codigo, entenrie-se por Vigilancia em Sailde as ag6es de Vigilanda 
EpidemiolOgica, Vigilanda ,Sanitaria, Viglianda em Satide Amblentel e Vigilancia em SaCide do Trabaihador, 
que compeiem um campo Integrado e Indissodevel de praticas, funded° no conhecimento interdisciplinar e 
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na agao intersetbdal, desenvolvidas por mei° de equipes multiprofissionais, corn a participacao ample .e 
solidaria da sociedade, por interrnedio de sues organizac6es, enticlades e movimentos, estruturando, em seu 
conjunto, um campo de conhecimento capaz de: •  

I - eliminar, diminuir ou.prevenir rfscos de agravo a saude do indivkluo e da coletividade; 

II - intervir nos problems sanitarlos decorrentes do meio' amblente, da produgao-  , distritiulcao, 
comerdalizacao e use de bens de capital e consumo, e de prestnao de servicos de interesse da saude; 

III - controlar o mein ambiente e os fatores que interferem na sua quandade, abrangendo o ambiente de 
trabalho, a habitnao e o later. 

Paragrafo 0033- As atividades-de Vigilanda em Satide serao articuladas e integradas coin outros Orgaos de 
interesse, dentre os quaffs os de saneamento basic% energia, planejamento urban°, ,obras pablicas, 
abastetimento e nutricao, administracao, agriculture e meio ambiente. 

Art. 21 - No tempo da vigilancia em saude serao observadas as seguintes normas: 

= I - e vedada adoc,ao de medidas obrigatorias que impliquem riscos a vida; 

II - os atos que consubstanciam condidonamenb3s administrativos, sob as modalidades de limites i  encargos 
e sujeicoes, serao proporcionais aos fins que em rade situacao se busquen; _ 

III - dar-se-6 preferencia a colabornao voluntaria das pessoas e da comunidade aim as autoridades 
sanitarian. 

Art 22 - As aches de vigilance epidemiologica abrangem o conjunto- de ativklades que proporcirinarn o 
conhecimento, a deteafio ou prevenciro• de qualquer Mudarna nos fatores detenninantes e tondidorentes 
da saade individual e coletiva, corn a finalidade de adotar ou•recomendar medidas de prevencao e controle 
das dcenc,as e agravos a saude. 

Art 23 - As noes de vigilancia sanitaria abrangem o conjunto de medidas capazes de eliminar, dirriinuir ou 
drevenir riscos a saude e de intervir nos problemas sanitarios dearrentes do meio amblente, inclusive o do 
trabaiho, da produca`o e drculagacide bens e da prestacao de servicos de interesse da saude. 

ArL 24 - As agues de vigilanda em saude ambiental abrangem, no que -se relaciona corn o binomio saude 
meio ambiente, o conjunto de manilas- de loigilancia sanitarkl e epidemiologica, induindo-se as awes 
especificas de prevenc& e controtesias zoonoses e enfennidades transmitidas por vetores, bem como dos 
agravos causados pel.as diversas foams de polukao do mein ambiente, que serao exercidas em articulagao 
e integracao corn outros setores, dentre Os quais os de saneamento basic°, planejamento urbano, obras 
putilicas e meio ambiente. 

Art 25 - As ac;6es de vigilancia em sauce do trabalhador abrangetn, ono que se reladona corn o biridmio 
seade-trabalho4  um conjunto de atividades que se destine, por mein das acties de vigilancia sanftaria e 
epidemiolNica, a promocao e protegao da saude dos trabalhadores sObrnetidos aos riscos e agravos 
advindos dos ambientes, das condigiies e dos processos de trabalho, da nenuternao ou incorpornao de • 
tecnologias potencialmente nodvas a saude e,,ainda, das condicoes de producao, extracao, arrnazenamento, 
transporte, distribuicho' e manuseio de substandas, produtos, inaquinas e equicementos. 

Art 26- Os orgaos de Vigilancla em SaOde articular-se-ao corn autoridades e &tints" de outras areas 
estaduais, e' corn a direc,ao national do SUS, pea a realizacao e promocao de estudoS e pesquisas 
interdisciplinares, a "dentition& de fatores potencialmente r.wejudiciais a qualidade de vide e a avalinao-  de 
resultados de interesse pare a saude. 

TiTULO III: 

DA COMPETENCIA, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE 

CAPITULO I 
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DISPOSIcOES GERAIS 

Art 27 - Os serviOs pablicos de saude da adminiStracao direta , e inclireta se •rao organizados ern fungi° do 
as 

Art 28 - 0 SUS no Municiplo sera ,  organizado corn base na Integra* de meios e recursos e na 
descentratizacio administrativa. 

§ 10  - 0 processo de planejamento e orgamento do SUS sera asr:enderite, do nivel 1003, ate o municipal, : 

ouvidos os respectivos Conselhos de SaOcle, cornpatibilizando-se as necessidades da politica de saOde corn a 
disponibilidade de recursos em planejamentos de saw dos distritos sanitarios e do Munidpio e seu 
finandamento sera previsto na respectiva proposta orgamentaria. 

§ '20  - No ambito do Poder Executivo do Munidpio, a clescentralizacao" far-se-6 conforme exigirem as 
caracteristicas demograficas e epidemiologicas das regiffes, a capaddade instalada, a disponibil - de 
recursos humanos e a resolutividade dos servigos do „SUS, para pennitir o acesso da populacao todos os 
niveis de atencao a saude:  

§ 30  - No ambito munidpal, o SUS organizar-se-a em distrtto5 sanItarios para integrar e 
tecnicas a praticas voltadas para a cobertura total e integral:des agaes'e dos servicos de 

§ 40  --A -nasponsaPiiidade pCiblica da aten* ambulatorial no - SUS sera exercida por 
Unidades Basicas de Saade, hierarquizada em niveis de 03mpleaddade e definida comp 
entrada seletiva para os servicos de major espedanzacao e osftospitalares. 

mein da rede de 
prindpal. porta de 

articular recursos, - 
SaCide. 

g so - No caso das populagaes em risco, albergada e escolar, e de pessoas portadoras de defidenda ffsica, a . 

aten :cao ambulatorial constara de projetos integrados corn as areas de educacao, trabaiho, promogio social 
e outras. ' 

§ 6° - Os projetos de desanvolvimento ins-titudonal e Os programs de ataxia° a saude serao realizados, 
avallados a aperfeigoados segundo as &antes do SUS. 

Art 29 — Quando o Municipio constituir consarcios adminittrativos para desenvolver, em conjunto corn 
outros rnunidplos, aches s servicos,pablicos de saude, aplicer-se-a aos consortios o prIndpio da direcao 
unica, a ser definida no ato constitufivo da entidade, que ficara sujeita as mesmas normas observanda 
obrigatOria pelas ,,pessoas juridicas de chreitopablico integrantes da SUS. 

Art. 30 	vedada crualquer forrna de transferenda, a entidades privadas, da execur,ao ou gestao de service 
public° de sairde. 

Art. 31 - E vedada a desiinacio de recursos publicos Para auxin° ou subvenclo as entidades privadas corn 
fins lucrativos. 

Parigrafo Oleo - Somente podera participar, complementarmente, do SUS, a entidade privada corn ou sem 
fim luctativo que' possirir servicos proptios de assIstancia.saude, ficando-Ihe vedada qualquer forma de 
transferanda a terceiro dos encargos contratadOs ou conveniados corn a directio do SUS. 

Art. 32 - Ressalvada a compete'ncla do Prefelto Municipal para a pratica de atos etpecificos inerentes ao 
exerticio da chefia do Poder Executivo; a dire* do SUS 6 exertida, no munidpio, pela Secretaria Municipal 
de Saida. • 

Paragrafo artico 	secretario municipal de sairde e o (Into gestor do SUS municipal, havendo a 
descentralizacao de acoes conforrne estrutura administrativa do,Executivo.  

Art, 33 - Alem do secretario municipal de. saude, tarnbem sao autoridades do SUS as identificadas na 
organizacio administrativa da Secretaria Municipal de SaOde nos regulamentos referentes a fiscalizacao e 
avallat713, a, vigilancia sanitaria, a vigilaricia epiderniologic.a, a vigilancia em satide do trabalhador, ao 
controle de zoonoses, ao controle e regulacao de awes e servicos de saude. 

CAPITUtO II 
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DA OUVIDORIA GERAL . 
Art 34 - -See prejuizo da competanda do gestor do SUS, da Corregedorla Geral do Municipioe do Conselho 
Municipal de Satide, hive* na direcao do SUS municipal, uma Ouvidoria Gera!, incumbida de *leder e 
receber retlamac:fies e denOndas, sugesites ou elogios dos usuarlos dos servicos pfiblicos de saude, 
encaminhando-as -aos orgaos competentes para as providendas necessarias. - 

Art 35 - 0 Ouvidor Geral sera escolhido pelO Secretario Municipal de Saude, em lista triples preparada peto 
Conselho Municipal de Saude e aimposta de servkiores titillates de cargo efetivo da adrninistra "cao publics 
direta e indireta do Munkipio, corn retonhedda experifincia no cameo da satide. 

§ 1.0  - O-Ouvidor Geratexercera mandato de 2 (dois) anotradmititla a reconduck. 

§ 2.0  - Ouvido o Conselho Municipal de Saude, o gestor do SUS asse4urara as condigoes que facilitem a 
atugio do Ouvidor Ge.ral,, 

Art 36 - 0 Ouvidor Garai tera acesso as repartigfieS do SUS, bem comp aos servicos contratados ou 
conveniados com o setor privado, podendo solidtar as informacoes e os dados que julgar necessaries para o 
exercicio de suas funcoes. 

CAPiTULO III . 

SISTEMA MUNICIPAL DE AUDITORIA E AVALIAcA0 

Art ,37- Sem prejuko da fiscalizagao exercida pelo Tlibunal de Contas da Uniao e pelo Tribunal de Contas 
do Estado, a Secretarla Minidpal de Sailde organizara o Sistema Municipal de Auditoria e Avaliagao das 
gees' e dos servic;os de saude. '- 

Art. 38 - 0 Slstema Municipal de Auditoria e Avaligao compreende o conjunto de Orgaos do SUS que 
exercem a fiscalizatio tecnIco-cientifica, anthill, financeira e 'patrimonial, bem como a avallatao do 
deserripenho, da eficienda, da qualidade e da resolutividade des atfies e dos secvicos de saade. 

CAPfTULO IV 

SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMACOES EM SAUDE 

Art. -39- A Seartaria Municipal de &nide organizara o Sisterly Municipal de Informa95es em SaCide, 
abrangendo questfies epiderniologicas, sanitarias e de prestagao de servicos. 

Art 40 - Os orgaos e entidades pablicas e privadas, participantes ou nao do SUS, estao obrigados a fornecer 
informac;fies direr* do SUS;  na , forma por esta solidtada, para fins de planejamenb0, de correc,ao 
finalistica de atividades e de elaboragao de estatistic.as da sailde. 

Paragrafo unuco - A recusa em fornecer as informacEes solidtadas pela direc„ao do SUS acarretara a cassa "gab 
do Alvara Aiitorizacao Sanitary Municipal do estabeledmento e outras saricaes cabiveis aplicadas nos 
termos do artigo 338 desia Lei. 

CAPfTULO V 

DO FUNDO 'MUNICIPAL DE SAUDE 

Art. 41 - Os recursos financeiros do SUS set& depositados no Furido Municipal de Satide e movimentados 
pela dire "ciio do SUS sob fiscalizacao do 'Conselho Municipal de Salida, sem prejuizo da atuar,ao dos outros 
orgaos der  controle intern e extern, 



Paragrafo Calico - No Fundo Municipal de Sande, os recursos financeiros do SUS servo discriminados, Orgeo a 
organ, como despesas de custeio e de investimento da Smetana MUnicipal de Satide, de modo que se 
identifiquem globalmente os recursos destinados a cada setor desaCide. 

Art 42 - Os recursos recolhidos em fun* do poder de policlasanitinia, tendo coma fate gerador a acAo da 
fiscalizatfio e vigilancia sanitaria sobreprodutos, servioos e estabelecimentos sujeitos ao.controle sanitario, 
quer sejam taxas, quer sejam multas, servo integrairdente repassados ao Fundo Municipal de. Sande. 

CA PITU LO VI 

DA PARTICIPAcA0 DA COMUNIDADE NA GESTAO DO SUS 

SEcA0 I 

Das Conferkncias e dos Conselhos de Sat:We 

Art. 43 - A participacao da comunidade na gesitio do SUS é uma das formas do controle soda! da atuac,ao 
do Poder Pubiico,, destinada a ,garantlr o *eft° individual e coletivo a saude, deve ser efetivada, 
institucionalmente, poemelo das Conferencias de SaUde e dos Conselhos de Satide. 

Paragrafo tinico - 'Sem prejuizo da sua attaclo institucionat na gest& do SUS, por melo de conselhos e 
conferencias de saude, a comunidade podera partidpar aperfelgoamento do SUS mediante outras 
iniciativas proprias. 

Art 44- As conferenclas de saude e os conseihos de saude' municipals, sgo Instandas o3legiadas que 
expressam a participageo da comunidade na gestao' do SUS e no controle das agoes e dos servigos de 
saude. 

SEcAO II 

Da Conferencia Municipaide Sande 

Art. 45 - A Conferenda Municipal de Satide, na guar sera assegurada a representarAo dos Arias grupos 
socials interassados nas quesdies de sa(Ide, promoVera a wallas:go e a discuss& da realidade sanitaria e 
propora akdiretrizes para a polkica de saude no Municiplo. 

Paragrafo unico - A representaecio sera paritaria entre os usuarios dos service de sauudee e o conjunto de 
representant-es do Govern°, dos prestadores de servlco e dos profissionais de satide. 

Arta 46 - A Conferencia Municipal de Sande reunir-seta, ordinariamente, no minimo a cada 4 (quatro) anos, 
convocada pelo Secretario de Municipal de Satide e, extraordinarlamente, quando convocada pelo Prefeito 
ou pelo Secretarlo Municipal de Satide. 

Art. 47 - A convocagao ordinana sera felts corn antecedencia minima de dois meses e, a extraordinaria, pelo 
menos quinze Bias antes da reunieo.  

Art 48 - A Conferencia Municipal de Saude sera presidida pelo Secretarlo Municipal de Satide e tera o 
apoio tecnico do Conselho Municipal de Satide, que a regulamentara. 

SEcA0 Ili 

Do Conselho Municipal de Satide 
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Art 49 - 0 Conselho Municipal de Sairde, estruturado a definida na legislagao espedfica, e o Org.& pelo 
qual se efetiva a participagao da comunidade na gestao" do SUS., , 	 '  

Art '5G - Ahem de expressar a participate& da ixtmunidade na area de saude, o Contelho Municipal de SaOcle 
tambem exerce fungao de controlesocial-das atividades governamentaiS. 

Art 51 - 0 Conselho Municipal de Satide, que funcionara em ezrater pennatente, sera composto por 
representante do Govern°, dos prestadores de servigos de saede, dos profissionais de sairde e dos usuarios. 

§ 10  - A representagao dos usuarios no Conselho Municipal de %tide sera pariteria em nalageo ao conjunto 
de representantes do Govern°, dos prestadores de servigo e dos profissionais de saude. 

§ 20  - Para garantir a legitirnidade da representagao paribiriaja que se refere o parivrafo anterior, e vedada 
a escolha de represenbantes dos usuarios que tenharn vinctrio, dependence economica ou comunhao de 
interetse corn qualsquer dos representantes dos demais segmeribis integrantes do Conselho. 

TiTUL:0 IV 

DAS ACOES i M SAUDE DO SUS 

CAPITULO I 
, 

DA VIGILAN IA EPIDEMIOLOGICA 

Art 52- As ag6es de Vigilancia EpidemiolOgica abranciern o conjunto de atividades que preporcionam o 
conhecimehtb, a deteccao, analise e divuigagao de qualqtrer mudanga nos fatores deterrninantes e condicio-
nantes da saude individual e coletiva, cum a flnandade de aciotar„ recomendar e avaliar meclidas de preven-
gab e de controle das doencas e agravos a saude:  

Art 53 - Constituem ages de vigilancia epiderniolOgica, a cargo da autoridide sanita`ria: 

I - estirnular a notificacao compuiseria de agravos, doencas e fatores de risco relevantes; 

II - emitir notificatfies soble doencas e agravos a saOde; 

II; - fomenter a busca ativa de causadores de agravos e doencas; 

IV - viabilizar a implemental:ft° do sisterna de vigilanda epidemiologica e c:oorclenar sua , execugao, deftnindo 
o fluxo de informagees, pan continua elaboragao e artalite de indlcadores; 

V — realizar investiga°5es, _inquetitos e outros es-tudos epidemiolegicos, bem como programat,ao e avaliacio 
das medidas pare controle de doencas e de situacOes de aghavos a !made; 
VI - avaliar es situac6es epidemiologicas e definir agOes especificas para calla regiao; 

VII - subineter em par aria corn a Vigilanda Sanitarie, ainda que preventivamente, baseado nos resultados 
da investigagao ou de levantamento epiderniologico, o eventual hisponsavel pela introdugho- ,ou propaga-
gao de doent,a a reeling& de exames, intemacao, qterentena ou outras medidas que se fizerem necessa-
ries; - 

VIII - elaborar,„com base nas programagees munidpais, plano de necessidade e apnograma de distribui-
gfio , de suprimentos, de quimioterapicos, vacinas, insumos pare diagnostic:0s e _sdros, mantendo-os. em 
quantidade e condOes de estocagem adequadas; 

IX - 'adotar, em artiailagao corn outros Orglos, proceclimentos de rotina e estrategias de campanhas 
para vacinacao da populace° contra doencas irnunopreveniveis; 

Papal recklado adgvirido no 1061w do progrwna "Respowabilidad e Ainbiental" (Porwria n° 10.741/67).-- 



§1° - 0 Carterio tie Registro Civil dIsponthilizara a primelra via des dedaragoes de obitos, ou 
mento habil que o substitua, ocorridos no munidpio; 
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X - promover a qualificagao de recursos humans para o desenvolvirnento das atividacles de vIgilancia 
epidemiolegica; 

XI- apoiar os hospitals na implantagao de acOes que criem, condig6es adequadaS a execucao dos servicos de 
Vigilanda EPIdemiolegica, inclufda a criac,io Nacleo de Vigilanaa Epldemiologica Hospitalar• 

XII - executor as ag5es de vigilanda epidemipiegica desencadeadas a partir das notificagoes realizadas; 

-XIII - consolidar as dodos provenientes das fontes notifidxforas, por meio do processamento dos Sistemas 
de Informagao•  em Sande e divulger as informagoes e analises epidemicilogicas; 

Art. 54 - As clomps e agravos de not.ificacao compulserlafno ambito do Municfpio, sera° definidat rnediante 
normas tecnicas espedficag, em consonancia corn o estabelecldo nas normas fegais e re§ulamentares vi-
genres. 

Art: 55 - Serao  notificados compulsorfamente os casos suspeitos ou confinnados de: 

I - doengas que requeiram medidas de isolamento ou quarentena, de acarclo com o Regulamento Sani-
tario Intemadonal; 

II - clomps e agravos de notificacao ncomPuLsoria previstos pelo Ministerio da Satide; 

III - doencas eagravos de notificagao compulsoria constantes em rela 'cars elaborada e atuallzada, periodica-
mente, pela Secretaria de Estido da Sairde;  

IV - doengas e agravos d notificagao compulseria constantes em relacao elaborada e atualizada, periodica-
mente, pela Sedetaria Municipal de Saide; 

Art. 56 - Ream -  obrigados a FlOtifiCar a autoridade sanitiria local a ocorrencia de casos suspeftos ou confir-
mados de doencas mencionados no inciso anteridr; 

I - o medico chortled° pare 'Nestor cuidados ao doente, mesmo que nao assume a diregao do 
tratamento; 

os responsiveis por estabelecimentos de assist& 'Ida a saude em que o doente receba\atendimento; 

III - os responsaveis por tahoraterios que execUtern exames nnicrobiolOgicos, sorologicos, anatomo-
patologlcds ou radiolegicos, pare diagrrestico de doencA transmIssfvel;  

IV - o fahna eeutico, veterincirio, dentista, enfermeiro e denials profissionais de saude que tomem corihed- • 
mento de ocorrencia da doinga; 

V - o responsive! por estabelecimento de ensino, creche, local detrabalho ou habitagao coletiva oride se 
encontre 0 doente; 

VI - o responsive! pelo servigo de verificagao•de obitos e pelo inslituto medico-legal; 

VII - o responsavel ' por qualquer meio de transporte utilizado pelo doente. 



CAPITULO II 

DA VIGRANCLet 5ANItAIIIA 
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§ 20  - E dever de todo cidadao comunicar a autoridade sanitaria loot a Ocorrancia, confirmada ou 
suspeita, de caso de doenca transrnissivel de noblica* compulseria e agravos'a Saade; 
§ 30 - As  ectencas e agravos referidos no "caput", que dependem de confirrnack diagnostica, devem ter a 
confirmagao da suspeita notificada, apes a realizacao dos exames comptementeres, conforme norma tecnica 
espedfica; 
Art 57 - A notifloacao compulseria de casos de doengas e agravos tern water siglloso, obrigando-se a 
autoridade sanitaria a manta-lo. 

Paragrafo unico - Excepcionalmente, em caso de gfande rises a comunklade, por ato devidamente motivado 
da autoridade sanitaria, a iclentificagao do paciente fora do ambito medico-sanftifirio podera ser feita, 
indepedentemente de sua anuanda ou de seu resporisavel, exigindo-se abenas seu aviso previo. 

Art 58 - E responsabilidade da autoridade, sanitaria proeeder a investigack epidendolegica dos casos 
notificados, para a eluddagio do diagnostics, adocao de tnedidas pertinentes e avaliaglio do comporta-
mento da doencia ou do agravo a sailde. 

§` 10  - A autoridade sanitaria poderi, sempre que juigar oportuno, visando a protecio da saude 
ca e do meto ambiente, exigir e realizar imiestigagao, inquerito e•levantamento epidemiologico 
de Individuos, grupos populacionais e ambientes detetminados. 

§ 20  - Quando homer Indica*, a autoridade sanitaria exigira a coleta de material para exames corn - 
plementares. 

Art 59 - Em ciecorranda dos resultados parciais ou finals da inves-tigacao, do inquerito ou de ou- 
tros estudos epiclemiolegioos de que trata o art. 53, inciso V, a autoridade sanitaria adotare medidas 
imediatas pare' controle da doenca, no que conceme a Individuos, •grupos populacionais e ambiente. 

Art 60 - Cabe aos estabelecimentos de assistancia h saude manterem 'atualizadas suas informacoes 
cadastrais junto aos ergaYs de vigilant:la arr,saede. 

Art 61 - Os estabelecimentos de assistanda saude e os estgbelecifnentos cle natureza agropecuaria, 
industrial, comercial e os profissionais fie saude quando solidtados, deverao fornecer, a dire* Municipal 
do sistema de saude e ao orgao competente ea vigliancia em saude, infonnagoes na forma soliciteda, bem 
canto prestar depoimentos. 

Art 62- Os estabelecitnentos de assistencia a saude devern manter, de forma Organizcida e sistematizada; 

I - a identifica "cao dos pacientes; 
os registros a dados de exames dinicos e complementares: 

III — o registro dos procedimentos realizados; 
IV — o registry da terapeutica adotada; 

V - o registry da evolucao do quadro e das condicees de alta; 

VI — o registro da ernissao de declaragoes de obit° e nascimento; 

§ 10  - a guartla da documentagao alma mencionada se tiara nos prazos estabeleddos em normas legais e 
regulamentares.  

§ 20  - no caso de encerramento de, suas atividades, cabe ao estabelecirrtento-de assistencia a satide 
designar, junto a autoridade , sanittiria4  o depositario fief °era a guarda Gla  documentagao, durante o tempo 
previsto per normas legais e regulamentares, a ser dispOnibilizada quando solidtada. 



CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Art. 63 - Compete a VIgilancia Sanitaria a desenvolvimento de agOes e servicos que visam a promover e 
proteger a saude humane, controler as doencas e agravos a saude," preserver o meb amblente, inclusive 
do irabalho, e defender a vida, atraves da efetivacao de lirnitacoes edministrativas aos estabeiecimentos, 
servicos e as atividades sujeitos ao controiesanitario. 

§ 1° - A atuagao do Sistema Municipal de Vigilantia Sanitaria dar-se-a de forma integrada corn o sistema de 
VigHanda Epidemiologica, Vigilancia Ambiental em Satide e Vigilancia em Saade do Trabalhador 
compreetidendo: 

I - a fiscalizacao visando a protealado ambiente e a defesa do desenvolvimento sUstentado; 

II - o controle e a fiscalizacao dos produtos sujeitos ao controle sanitario; 

III - o controle e a fiscalizacao dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitario; 

IV - a protec,ao do ambiette de trabarno e de saude do trabalhador; 

V o controle e a fiscalizacao dos atos da cadeia, da produc,ao ao consumo, relativos aos produtos, 
estabeledmentos e atividades sujeltoseo controle sanitario; 

VI - a colaborack, corn a Uniao, na fiscalizacao dos portas, aeroportos e fronteiras. 

§ 2° - As atribuicties de que trate este artigo serao realizadas pelos orgaos e autoriciades sanitarlas '- 
municipals integrantes da carreira de Vigilancia Sanitaria. 

CAPiTULO III 
DA VIGILANCIA EN1 SA6DE DdlRABALHADOR 

Art 64 - A saude do trabalhador devera set resguardada nas relactres socials que se estabelecam em qual-
quer atividade envolvendo trabalhadores, sob qualquer tipo de vincula, devendo garantir sua integridade e 
higidez fisica e mental. 

Art 65 - Compete ao SUS, no ambito municipal, em conformidade corn a legislac.ao vigente: 

I - fazer observer as normai de saude, higiene e segurance do trabalhador; 

II - crier e manter atualizado sistema de informer* dos agravos reladonados ao trabalho para 
estabelecer pollticas pablicas e awes de vigilancia em saade do trabalhador. 

Art 66 - 0 SUS atuara pare garantir a saute do trabalhador em todos os ambientes de trabalho 
independente da relacao ou vinculo empregaticio, observados os prindplos e diretrizes de universalidade, 
integralidade, equidade, descentralizacao corn regionalize*, hierarquizac,ao e perticipagao da comunidade. 

Paragrafo unico - 0 disposto nesta Lei corn relaciao" 	saude do trabalhador, - aplica-se as atividades de 
natureza urbane e rural executadas por empresas e Orgaos pubiicos, empresas privadas, sociedades civis, 
fundcwoes, instituk;oes e os integrantes do tercelro setor, bem como os trabalhadores autfinomos, avulsos, 
em regime de economia familiar, cooperativados infonnais. - 

Art: 6T - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitario devern manter os diversos agentes ambientais 
de risco a saude do trabalhador dentro dos aiterios estabelecidos ern normas legais e regulamentares ou 
reconheddos como cientificamentivalidos.  

Art 68- A organizage:o do trabaiho deve adequar-se as condicges pskofisiologicas dos trabalhadores, tenth 
em vista as possiveis repercussOes negatives sobre a saude, quer diretamente por melt"_ dos fatores que a 
caracterizam, quer pela potencializactio dos riscos de natureza &Ica, quimica, biologica e pslcossodal, 
presentes no processo de trabalho. 

Art 69- Sao obrigag5es dos estabeledmentos sujeitos ao controle sanitario, alem daquelas estabelecidas 
na legislagao em vigor 
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I --master o ambiente, a organizacao e a higlene 	locai de trabalho adequacbs as condkoes 
psicofisiolagicas dos trabalhadores; 

II - perrnitir e facilitar o acesso das autorldacles sanitarlas aos lotais de trabalho, a qualquer dia e horario, 
fomecendo informagaes, dados e copies de documentos, quando solicitados. 

III - dar conhecimento a populagio,Taos trabalhaclores e a sua representacao, dos riscos presentes no am-
biente de trabaiho e no ambito de cada estabeledrnento sujeito ao controle sanitarib cuja avaliagio devera 
induir as ieguintes etapas: 

a)antecipacao e reconhecimento dos riscos; 

b)estabeledmento de prioridades e metas de avaliac,act a controle; 

c)avallagao dos riscos e da e.xpostao dos trabalhadores; 

d) implantagio de meclidas de controle e avaliagio de sua eficada; 

e) monitoramento da e<posigao aos riscos; 

f) registro e divulgacao dos dados. 

IV - em caso de risco ainda nao conheddo, ardor corn os custos 'de estudos e pesquisas que visem a 
esclareca-los, elimina-los ou controls-los; 

V - permit:1r a entrada da nopresentagao' dos tabalhadores e oubas por ela indicada juntamente corn as 
autoridades sanibirias; 

VI — fornecer aos trabalhadores, aos seus representantes e as autoridadEs sabitarlas informagaes escritas 
sobre os produtos e insumos utilizados no proces.so prockitivo, corn espectica "gzio tiara e predsa das 
caratteristicas, composigaok  e dos riscos que representam para a saude e meio ambiente, bem Como as 
medidas preventivas, terapeuticas a conetivas; 

VII — assegurar aos reabilftados de acidentes e dcencas relar:ionados corn o trabalho, poitos de trabaiho 
cornpadvels corn suas firnitatfies;  

VIII — capacitar e treinar os trabalhadores quanto iderttificagio e prevenr*" dos riscos presentes nos 
ambientes de trabalho, a Correia execucao des medidas de seguranga e a utilize* adequada dos 
equipanienbDs de protecao coleliva e individual, estindo os coMprovantes da reallzacao da capacitacao" e 
treinamento a disposicao das autoridacies sanitadas; - 

IX - forflecer aos trabalhadores treinamento sobre procedirnentos em SituagOes de risco ou cdticas. 

X —,fornecer aos trabalhadores de areas de risco de contarninagao infecto-conbagiosas a necessaria profilaxia 
e aimplantogao de medidas para a reducao destes riscos. 

Art 70 — Sao obrigacoes dos trabaihadores 

I — cumprir as disposigoes legais ereguiarnentareasobre safide, higlene e seguranga dirigidas ao trabalhador 
e as ordens.de servic;o expedidas pelo estabeleclinento sujeito ao control! sanitado; 

II - fazer o use adequado de dispositivos de protecao; 

III -  — colaborar corn a empresa naiagoes para a manutencao da saade, hlgiene e seg Oranr,a no trabtlho; 

IV - submeter-se aos exames medicos tie natureza ocupacional. 

Art 71 - A adrninistracao pablica, direta ou indireta, inclusive as fundag5es instituidas ou mantidas pelo 
Poder Pubhco Municipal adotarao as normas relativas a saude e seguranga dos trabalhadores como criterio 
definitivo pare contratagao de servicos a obras. 

§ 10  — Os editais de lidtoctio clever.) constar as normas de saude e seguranga dos trabalhadores que devem 
ser cumpridas peloprestador do servico ou obra.  

§ 20  - 0 descumprimento de qualquer clausula contratual, no que tange as normas de saude e seguranga 
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dos trabaihadores, podera implicar a Suspensao do pagarnento das faturas, desde a data da constatagao da 
Irregularidade ate a corregio das mesmas, sem prejuizo da cobranga de outras penalidades. 

Art. 72 — Os acidentes de trabalho e as doengas a estes refacionadas sao de notifidagao opmpulseria. 

§ 10  - As notificaoks ao SUS municipal deverao ser feitas atraves de via postal com aviso de recebimento e, 
quando possivel, tambem por meio eletrOnico. 

§ 20  - Sao obrigados a notificar: 

I - o empregador; 

II — 0 sindicato ou a representacao dos,trabalhadores; _ 

III - o estabelecimento de assistencia a saude que atender o adoecjdo ou acidentado do trabalho; 

IV - o trabalhador vitimado pela doenca ou acidente do fral3alho. 

Art 73 — Em situac„ao de risco grave e iminente para o trabalhador, poderao ser parallsadas as atividades, 
setor de servIco, maquina ou equipamento. 

Para4rafo anico - Considera-se grave e iminente risco toda condicao ambiental de trabalho que posse causer 
acidente do trabalho ou doenr,a profissional corn lesao grave a integridade fisica do trabalhador. 

Art 74 - A elirninacao ou reducao dos riscos ambientais nos locals de trabalho deve obedecer a seguinte 
hierarquia: 

I — medidas que eliminem ou reduzam a utilizacao ou a fonnacao de agentes prejudiciais a saade; 

II — medidas que previnam a libera(Ao de agentes ambientais no local de trabalho; 

III — medidas que reduzam'os nivels ou a concentrac,ao desses agentes no ambiente de trabalho; 

IV — medidas de carater administrative e relatives a organizer* do trabalho; 

V — utilizacao de equipamentos de Protecao individuals, os quais somente sera° admitidos nas seguintes 
situacoes: 

a)emergendas; 

b)enquanto as medidas de protecao coletiva estiverem em Implanteche; 

c) sempre que as medidas de protecao coletiva forern tecnicamente inviaveis ou nao oferecerem complete 
protecao contra os riscos. 	 - 

Art 75 - A elimina0o ou reductio dos riscos de' riatureza opereclonal e ergonomic:a ,devera obedecer 
seguinte hierarquia: 

I - implemental* de medidas de prate* coletiva; 

II - implementagao de medidas de protecao individual; 

Art. 76 - Sera° obrigaterios os exames medicos ocupacionais -admissional; periOdico, de mudanga de - 
funr,ao, de retorno ap trabaiho e dernisional, custeados pelo empregador, conforme legislacao em vigor, 

. devendo permanecer a disposi* das autoridades sanitarias. 

§ 10  - Nao sera° aceitos para comprovacao, junto as autoridades sanitarias, atestados de satide ocupadonal a 
 emtidos pet° SUS. 

§ 2° - 0 trabalhador devera receber cOpla de todos os atestados de same ocupacional, mediante recibo na 
primeira via. 	• 

§ 30  - Nos exames pre-adreissIonals a proibido exigir abreugrafia, sorologia para AIDS, atestado de 
fertilidade, baste pare diagnestico,de gravidez e outros que visem a dificultar o acesso ao mercado de 
trabalho ou que expressem preconcelto racial, sexual, religioso, de idade ou de estado 

Art 77 - E dever dos -Orgaos pablicos que executam goes de saade do trabalhador: 
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I - considerar o conhecimento do trabalhador oarn tecnicame.ntefundamental para o fevantarnento dos ris-
cos a danos causados a sue satide; 

II - estabelecer normas bicnicas especiats para a protecao da saude do trabalhador ern especial para saude 
da mulher no trabalho, no periodo de gestacao, bem coma do idoso, manor e dos portadores de 
necessidades espedals; 

III - exigir dos estabeledmentos sujeitos al0 controle sanitario medidas de correcao no ambiente de trabalho, 
de acordo corn o definido nos ardgos 74 e 75. 

Art 78 - A autoridade fisc.alizadora municipal exigira o curnprimento da Lei Federal 6.S14, -de 22 de de-
zembro de 1977, ou legislao%o qua ,  a strbstitua, regulamentada pela Poti:aria 3214/78 do Ministerio do Tra-
balho e Emprego, ewe aprova as Nonnas Ilegulamentadoras retativas a Segurariga e Medidna do Trabalho, 
bem corno impora as penas previstas na legislagio municipal, sim prejuizo da cObranc,a das penalidades por 

.outros orgios competentes federais ou estaduais.' 

 Paragrafo (oleo — Em carater compleinentar ou na atisencia de norma tecnica espedfica, a autoridade 
sanitada podera adotar normas, preceitos e recomendagffes de organismos nacionais e intemacionais 
referentes a protecao da saude do trabalhador. 

Art 79 - As autoridades da vigilanda sanitaria, Vigilancia epidemiologica, vigi ncia ambiental em saude e 
vigilincla em satide do trabalhador, de inspeclio do trabelhQ e de outros orgaos de fiscalizacSo devereo 
reqoerer o apoio umas das pubes, no ambito da competencla de cada uma, sempre -clue as condicoes 
existentes nos locals de trabaiho ,exigirem a atUaccio conjunta, priorizando-se o trabalho oadperativo e 
Integrado de todas as areas envolvidas corn a saiide dp trabalhador. 

cotruw IV 
DA VIGILANCIA EM SACIDE AMBIENTAt 

Art 80 — A Vigilanda ern Satide Amblentalcompreende , o conjunto de Kees e servicos prestados poriirgaos 
, e entidades publicas e privadas relativos a, vigitincia ambien121, para o,conhecimento e a detecoo ou a 
prevencao de qualquer mudanca nos fatores determinantes e amdicionantes do meio anibiente que 
interferem na satide human& 

Art 81— A Vigilancia em Sairde Amblental pOssui a finalidade de recomendar e adotar medidas de promocao 
da saude ambiental, prevencao e controle de , fatores de riscos relacionados as doencas e outros agravos 
saude. 

Art 82 - 0 SUS Municipal, atraves da Seaelaria Municipal de Saida, Integra er Sistema Nacional -de 
Vigilancia em Satide Amblental 

Paragrafo Clnico E atribuicao do SUS Municipal, em conjunto com o5 demais brgaos municipals, estaduais 
e federals cornpetentes, fiscalizar e controlar as agressees ao meio amblente que tenham-repercussao sobre 
a saude humans. 

Art 83 - Compete ao SUS municipal regulatnentar, C.C1ntrolar e executar atividactes de Vigilancia Ambiental 
em Satiderelacionadas corn: -  

I — aqua para consumo direto ou Indireto humano; 

II -- ar; 

III — solo; 

IV — contaminantes ambientais e substancias qoimicas; 

V — desastres naturais; 

VI — acident,es corn produtos per)gosos; 

VII — fatores. ffsicos; 
-15. 
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VIII — ambiente de trabalho; 

IX — ruldos; 

IX — °unto riscos arnbientals a sadde humane; 

Paragrafo unico — A atua 'cab do SUS municipal no sistema de Vigilancia 	Saticle Ambiental dar-se-a 
atendendo a regulamentec„ao desta Lei. 

Sec,ao I 

Da Sadde e Saniamento Ambiental 

Art. 84 - A Secreteria Municipal de Sadde participara, no que the couber, da formulagao• das poifticas de 
saneamento urban e ambiental, bem corn° de sua exeL-ugao.  

Art 85 - Os bens imovels pCiblicos e prIvados obedecerao aos requisitbs de higiene indispensaveis a , 
Protegio da sake. 
Art 86 - vedado o langarnento direto ou indireto de esgotos sanitados e de agues residuais ern vies _ 
publicas, bem coma o lancamento direto ou indireto de agues pluviais ern canalizag6es de esgotos 
sanitarlos. 

Art 87 - E obrigatoria a ligagao de quaisquer edit:10395es rede pdblica de abastecimento de ague e a rede 
coletora de efluentes existentes, eliminando outrot tipos de langamento. 

• § 10  - Os custos da ligacao referida no caput sao de responsabllidade do proprieliirio do imovel, cabendo 
concessionaria responsavel pelas redes de ague e esgbbo execute-la e ao proprietario ou possuidor manta-la 
em boas concligoes de coosen/ac,aoe funcionamento. 

§ 2° Nos casos de o ,proprietario' nao attar corn os custos da ligacjto e da manutehgao das instalacies, 
cabera ao possuidor tomer, emergendalmente, as medidas corretivas cablveis. 

§ 3° - Nos casos em que a situagao topografica do ImOveI nao permitir a realizacao das ligagoes sanitarias 
rede andel, o orgao prestador de servicos de ague e esgoto prbvidendara solucOes alternatives, cujos 
custos cone* por conta do proprietario do knave'. 

Art 88 - Nos locals onde nao existirem redes de ague e esgoto, compete ao orgao prestador dos servtgos, 
indicar ao proprietario ou pcissuidor do IMOvel, as medidas tecnicas cabiveis pare a captacao -de ague e para 
o lancamento do esgoto e agues Servidas, alem de odenta-los quanto a sua -execticao, limpeza e 
manutencao, sendo vedado o langarnento a cau aberto. 

Paragrafo unico - Ertl caso de perfuragao de fossas, os proprietarlos dos imoveis deverao obedecer as 
normas vigOntes  e as orientagOes fornecidas pela concessionaria. 

Art 89 - 0 esgotsmento sanitario e lanc,amento de denials residuos e efluentes produzidos pelos 
estabeledme,ntos sujeitos ao 000trole sanitarb nao poderao colocar em risco a saude da populacao nem 
agredir o meio ambiente, obedeckias as normas legais e regulamentares. 

Art 90 - 0 argao ou entidade de prestateo' de servigo de abasteclmento de ague e tratamento de efluentes, 
perioclir-amente, fornecera Secretaria Municipal deSadde relatOtios do controle da qualidade de agda, que 

-cleverao ser avaliados Segundo as normal vigentes. 

Art 91 - 0 Orgao competente da saude Alice municipal acompanhara a qualidecie do se.rvicci de 
abastecimento de aqua e esgotamentosan8arro e exigira rnedidas de cortegao do cencessionario, quando 
detectar a existenda de anonnalidades ou falhaS que representern riictra saude ou ao mei° ambiente. 

Art 92 A - _oncessionaries de sll/0 pablico J1  abastecimento AL .. _sgotamento satin:Arlo cleverao 
servir a totalidade das habitaCOes do municipio. 
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Art. 93 - As galerias de agues pluviais clever& ser mantillas limpas e em born estado de funcionamento, 
sendo vedado o escoamento de agues pluvials pelos condutos de esgoto sanitario e o escoamento de esgoto 
sanitario pelas galerias de ague pluvial- ' 

Art 94 - Sao- de ,responsabilidade do Poder PtIblico a coleta,, transporte e destine* fillet dos residuos 
solidos ern'condteras que nao representem rtscossaCidelndividual ou coletive. 	 • 

§ 10  - A coleta e o acondicionamento dos residuos solidos dOmictliares e especials obedecerao as normas 
legais e regulamentares. 

§ 20  - O. reaproveltarnento de material oriundo do lixo a etgoto sanitario obedecera as especificaceies e a 
normas do Orgao compet-ente. 

Art 95 - 0 orgao credenciado pelo Poder PtIblico para efetuar os servic;os de colelz de lixo or:mum e 
hospitalar definira a- politica especifica de coleta e destinagao, ban como observara todos os requisltos das 
normas bagels e regulamentares ,  

Art 96 - As desconformidades relatives a sarkle ambiental e ao saneamento urbanb, tais corno esgotamento 
sanitario, criarjaa de animals e outras sera° apuradas pelos orgaos executores competentes. 

Paragrafo unico — C.aso as aches dos Orgaos executores competentes sejam insatisfatoriai na resolugao das 
desconformidades mencionadas no capu4 poderao encaminhar. 'o pnacesso administrativo 
devidamente instruido a Vigilanda Sanitaria para a adbcao, se necessario, das agoes cabiveis. 

CAPtruL0 V 

DO CON-MOLE DE ZOONOSES 

Segeol . 

Dispositfies Gerais 

Art 97 - Os servicos de controle de zoonoses do municipio sera° estruturados segundo os principlos do 
SUS e obedecerao as seguintes diretrizes. 

I - ,definicao e utiliz.acao dos criterios epidernicriagicos para .a organize* dos servicos ode controle e 
diagnostic° de zoonoses; 

II - desenvolvimento de"acoles de comb* e controle dot vetores t  animais reservatorios e sinantropicos e 
dos agravos a sarlde, de forma integrada corn a vigilancia epidemiologica, vigllancia sanitaria, 
saneamento, meio ambiente, educacao, comunicar,ao social e satide do trabalhador, ressaltado o carater 
complementar do controle quImico. 

Art 98 - Compete aos servicos de controle de zoonoses: 

I - planejar, estabelecer normas, coordenar, acomparther, avaliar e executer as aloes de controle de 

II- analisar o comportamento das zoonoses, das doencas ou dos agravos causados por vetor, animal 
hospedeiro, reservatorio ou sinantropico e a projecao-  de tendencies de forma a subsidier o planejamento 

III - analisar o impact° das acoes desenvolVides, das metodologias ernpregadas e das tecnologlas 
incorporadas; 

IV - promover a capacitagao dos recursos humanos; 

V — executar, em parceria corn Universidades e Centros de Pesquisas, o desenvolvimenta de pesquisas eln 
areas de incidencia de zoonoses; 

VI - integrar-se de forma dinamica corn o sisterna (le Inforrnag6es dp SUS; 

VII - implementer laboratorios de apoio as aloes de controle de zoonoses; 
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VIII - incentivar e orientar a organizagad das atividades de controle de zoonoses,' garantindo facil acesso da 
populace° aos servicos e as infonnagoes; 

IX - oferecer a populace°, programa de conttole reprodutivo de caes e gatos corn esterilizac* ou outro 
inetodo contraceptivo, por 'mein de SerVic0 proprio ou em percale corn as. universidades, estebeledmentot 
veterinarios, organizes:I:6S nao governamentais de protecao animal e bidet:Iva privada conforme 
regulamento da Secretaria Munldpal de Sage. 

Art. 99 - Sio obrigados a notiflcar a ocorrencia de zoonoses a Secretaria Municipal de Sairde: 

I — o veterinario que tomer conhedmento do caso; 

II - a taboratorio que tiver estabelecido o diagnostico; 

- o servigo de assistencia 5 satide que prestar o atendimento pes.soa acometida por zoonoses; 

IV - qualquer servico de assistencia medico-veterinalia; 

V - qualquer pessoa que tiver sido agredida por animal itoente ou suspeito, ou tiver sido acomelida de 
doenca transmitida por animal; 

VI — outras pesspas eestabelecimentos conforme disptiserem as normas regulamentares. 

Art 100 - E vedado o use de medicamentos e Imunobiologlcos sem cbmprovada eflcacia no tratamento de 
zoonoses que contraponham recomendagao do Ministerio da Saade. 

Sega° II 

Da responsabilfdade dos proprietirios de imoveis 

Art. 101 - Os proprietarios, locatirios, ocupantes ou adminis-tradores de imoveis sao obrigados a conserver, 
em perfeito estado de asselo, as edificac;8es, quintals, patios 'e terrenos, alem de adotarem as medidas 
destinadas a impedir-  o aparecimento e a proliferageo de animals sinantropkos, ficando obtigados 
execucao de medidas e providencias detemiinadas pelas autondades sanitarias 

Art 102 - E vedado o actimulo de lixo, materials inserviveis, entulhos, restos de alimentos, ague servida 
e/ou empor,ada„ mato ou qualquer outran condi* que propide alimenta*, criatOrio ou abrigo de animals 
sinantropicos. . 

Art. 103 - Os proprieterios ou responsavels por construgoes, edifi'cios ou terrenos, quaisquer que sejam as 
suas finalidades, deverio adder as medidas indicadas peias autoridades sanitarlas, no sentido de mante-los 
livres de roedores e de animals prejudiciais a sea& e ao bern-estar do hornem. 

Art. 104 - Os proprietarios, locaterios, ocupantes ou administradores de imoveis devereo proceder a limpeza 
e desinfect;a6 periodicas de todos os reservab5rios de ague, os quaffs deverao permanecer completamente 
tamPados. 

Paragrafo tinico - A limpeza a que se refere o caputdevera set feita a cada seas meses, salvo disposighoem 
contrario, alern de atender ao disposto nas normas legais 6 regulamentares. 

Seto DI 

Da criagio de animals 

Art. 105 - N7eo sera permitida a cria "cao ou ,conseryaceo de animais vivos, que pela sua evade ou 
quantidade sejam causa de insalubriclade ou incornodldade. 	 , 	. 

§ 10  - As entidades tecnico-cientificas, de ensuno e os estabelecimentos industriais, desde que devidamente 
apmvados e autorizados pela autoridade sanibiria, poderao promover a criac,ao e conserves:* de animals 
vivos.  

§ 20  - A crier*, alojarnento e manutengio-das especies canine e feline nas residendas particulares, ppdera 
ter sua capaddade determinada pela autoridade sanitarla, que considerare a quantidade, o porte e as 
condicoes locals quanto a higiene, ao espaco disponivel para os animals e ao tratamento .a eles dispensed°. 
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§ , 3o - Nas residfincias particulares, a. criarfio, alojamento e Manutencao de ayes pora fins de consumo 
prdprio, seja de ovos ou de came, tar;them tart ,sua capacidade daterminada pela autoridalle sanitaria, que 
considerara as condlcaes kcals quanta a higiene, a adequa°5° das instalacdes, o espaco disPonivel para as 
ayes e o tratamento a etas dispensed°. 

Art 106 - E vedada a cria93° e a manutencao'de animals angulados Om area urbane. 

§ 10  - Elm excluido da proibigao contida no caput deste artigo, o emprego de animals no ensino e na 
pesquisa, rias atividades militares," nas feiras de exposicao, nas atividades desportiYas, dvicas, zooterapicas 
ou de lazer e diversao ONO, organizadas per drgaos, empresas e assodagoes devidarnente legalizadas, 
em conformidade com as nonnas tecnicas pertinentes., 

§ 2 0  Ficam tambem exctuidos da prolbic,ao a que se refere o caput os animals utilizados em vekulos de 
tragao animal, devidamente reglstrados no drga° pdblico competente, vedada, em qualquer caso a 
utitizacao de animals feridos, enfraquecidos ou doentes. 

Art 107 - A Secretarla Municipal de Sadde, em parceria corn outros orgaos, regulamentara os projetos 
socials envolvendo animals de trabalho.  

Art. 108 - Todo local" destinado a cria "cao, manutencao, hospedagem, adestramento e reprodu9lo de 
animals devera adequar-se condicfies hiolenico-sanitarlas e as norrnas legais e regulamentares 
pertinentes. 

M. 109 - Toaa criaga'o de animals corn -finaridade °martial caracteriza a existencia de criatdrio, 
independentemente do -  total de animals existentes, cteyendo o proprietario solicitar a autorizagio do &gab 
cotnpetente, alem de sub meter seu estabelecimento aS.demals exigenclas legals e tegulamentares impostas 
na legistacao munidpaVestadual ou federal. 

ArL -110 - 0 transit° de animals nos logradouros pi:tacos so sera permitido quando ester-forem vacinados, 
tegistrados e estiverem acompanhados e devidamente atrelados, de forma-a possibiltar o total controle e 
contencao do animal. 

Art. 111 - A criagao.em cativeiro e o controle da pop lack de animals slivestres, bedecetto a legislac,ao" 
espedfica• 

Art 112 - Os atos danosos cometidos por animal sio da inteira responsabilidade de seu proprietario, salvo 
se decorrenteS de violagao de propriedade. 

Paragrafo unico - Quando o ato claws° for cometido por animal sob a guarda de preposto, estender-se-a 
a este a relponsabilidade de que trata a coputdeste 

Art 113 - Fro o proprietario de animal domestic° obrigado a:. 

I - mant&-lo permanentemente irriunizado contra as doenps clefinidas pela Secretarla'Municipal de Sadde; 

II - manta-lo perrnanentemerite em perfeitas condkaes sanitarias e de saude, compativeis corn 
preservagaa da sadde coletiva e a prevengao de doengas; 

- adotar todas as providencias perthentes a remota° de dejetos por ele produzido, sendo vedado a 
langamento em vlas Pablicasdu seu deposito a tau aberto; 

IV - acatar as medidas de saude decorrentes das determinat;des das aatoridades sanitirlas que viSem 
a preservacio e a manutencao da saude e a prevencao de ddengastransmissiveis sua casserninacao. 

V — mante-lo alojado em locals onde fique impossthilitado de fugir, agredir pessoas ou outros animals. 
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§ 1° - E de responsabilidade do proprietarb ou preposto manter o animal dentro dos lignites do domicflio, 
visando ao seu bem-estar e a promocao da qualidade de vide de todos que.corn ele convivem; 

§ 2° - E de resPonsabilidade do propriedrio do animal ou preposto pennitir, sempre que necessario, a visita 
tecnica e irispecao pela autoridade sanitaria das dependendas do alojamento, alas conclicbes de saude e das 
condigbes sanitarias do animal sob sua guarda; 

§ 3° - A visita tecnica e inspecao a que se refere o paragrafo anterior, compreende a execur,ao de prows 
sorologicas, do controle quimico, a apreensao e a eutanasia do animal, duando for o caso; 

§ 4° - Cabe ao proprietario ou preposto, no caso de morte do animal, a dtsposicao adequada do cadaver em 
conformiclade corn as normas legals e regulamentares; 

§ 50  - E vedada a permanancia de animal em estabelecimento stiletto ao controle sankario, salvo nos casos 
previstos em lei; 

§ 6° - E de responsabilidade do proprietario ou preposto o controle'reprodutivo'dos sets animals. 

Art. 114 - E proibldo, conforme dispuserem as normas regulamentares, abandonar animal em logradouros e 
imoveis ptIblicos e privados. 

Art. 115 - Em caso de cornprovacao de que o animal seja portador de zoonose que coloque em risco a 
saude da populacao, 6 vedado ao props no remove-to de seu domidlio ate que sejam ultimadas as 
medidas sanitarias perlinentes. 

Art 116 - E proibida a alimentagio e o alojamento de animals nas vial e logradouros publicos, cuja 
fiscallzacio compete ao Orgao de controle urban. 

Ser,ao V 

Da educa "cao para posse responsavel 

Art 117 - A Secretaria Municipal de &Ride se responsabilizara por urn programa de educacao continuada de 
conscientizac,ao da populagao sobre a -posse responsavel de animal domestic°, podendo para tanto celebrar 
parcerias corn entidades de protecao animal e outras organizaCoes governamentais e Ciao governamentais, 
universidades, empresas publicas ou privadas, nadonais ou intemadonais e entidades de classe ligadas aos 

• 	medico-veterinarios. 

Art. 118 - A Secretaria Municipal de Saida facilitara a diviiigagao da posse responsavel junto as escolas 
ptiblicas e pdvadas, unidades: de saude e estabelecimentOt veterinarios. 	 • 

Arta 119 - 0 material educativo para a divulgar,ao da posse responsavel devera conter, entre outras 
infonriagoes, orient:woes sobre: 

I - responsabilidade do proprietario em relagao aos sets animals; 

II - irnportancia da vacinagao" e vennifugagao de cao e gato; 

III — zoonoses; 

IV - cuidados e forma de %Jar corn o animal; 

V - problerrias decorrentes do ninety de apimais dornetticos e importancia do control da natalidade; 

VI — estenlizacao; 

VII legiaagad. 
Art 120 - A Secretaria Municipal de Saida incentivara a estabelecimento veterinario, a entidade de classe 
ligada ao medico-veterinario e as entidades protetzras dos animals a atuarem como centros de divul6agao e 
informagaosobre a propriedade responsavel de animal domestic°. 
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Secaoyl 

Do registro de animals 

Art 121 - Todos os dies e gatos residentes no mirniciplo sera° registrados no Centro de Controle de 
Zoonoses , ou em estabelecimento veterinario' Credendado por- este organ, segundo dispuserem as normas 
regulamentares.  

Art 122 - 0 registro dos animals residentei no tnunicipb devera ser providenciado por seu proprietario. 

M. 123 - 0 registro e o lic:enciamento dos veiculos de tracao animal a clue se refere o Codigo de Transit° 
Brasileiro, de responsabilidade inunidpio,, sera precedido de parecer favoravel das Seaeberias de Sande 
e do Melo Ambiente no que se • iefere as condicoes de saude do-inimale do local em que vive. 

Sega° VII 

Da apreensao e destine "cao dos animals 

Art. 124 — Somente sera permitido ao Centro de Controle de Zoonoses o recolhiinento de animals 
domiciliados que sejam comprovadamente portaddres de zoonoses que cotoquem em risco , a saude da 

-PePularfia. 
• Art. 	E vedada a permanancia de animals elm logradouros pUblicos. 

Paragrafo Calico — Excetuam-se da proibicao previs6, no molt os animals devidamente atrelados e 
\acompanhados, cornprovadamente vadnados e que nao oferecam risco a seguranga das pessoas, bem 
coma aqueles relacionados a projetos ainbientais regularrientcdos pela Secretaria Municipal de &lade. 

Art 126 - 0 animal encontrado sotto nos logradouros publicos, sem as condigoes previstas no paragrafo 
•Unica do artigo antecedente, sera apreendido e recolhldo ao Centro de Controie de nooses. 

§ 10  - 0 animal podera scar restituido ao legitlmo proprietario ou seu representante legal, apos 
preenchimento do expediente proprio de identificagao e pagamento das respectivas taxes. 

§ 2° - Os animals apreendidos ficarao a disposigan do proprietario ou de seu representante legal nos, prazos 
previstos no paragmfo subseqiiente, period° no qual serif devidamente alirnentado, assistido por medico-
veterinaria e pessdat preparado para tal fla*: 

§ 30  - O prazo a que se *ere o paragrafo anterior, contado do dia da apneensao do animal, excluindo-se o 
die de comeco e induindo-se o do vencitnento, sera de: 

a)3 (ties) dias Otels, no case de Pequenes animals; 
b)6 (sels) dies Olds, no caso de rneclios e grandes animals. 

§ 4° - Os animais ungulados nao sera° passivels de resgabe pea proprietario, salvo os relacionados nos 
paragmfos 1° e 2° do attigo 106. 

§ so - os animals apreendidos nas vias e logmdouros pUblicos, quando nao redamados junto ao Centro de 
Controle de Zoonoses, nos prazos estabeieddos no paragrafo 3°, tea° urn dos seguintes destinos: 

a) dciae;ao a lastituicoes de ensino e pesquisa tnediante apresenicc,ao do projeto aprovado ,pelo comity de 
etica em pesquisas corn animals, ou a entidades filantropicas devidamente cadastradas pela Secretaria 
Municipal de Seade; 
b)ado "c;zia. por pessoas ffslcas ou juridicas, apas exatrie negativo para leishmaniose visceral, identificar,ao e 
registro, vacinacao contra raiva e esterilizacao, mediarrte recolhiMento das taxes devidas e atendimento das 
normas legals e regulamentares e assinatura termo de compromisso de posse responsavel; 

eutanasia dos animals •ortaclores de zoonoses incuraveis e de risco para a sairde hurbana, dos que 
apresentarn prognostic° desfavoravel e risco a seguranga public:a; 

d) devolugao ao habitat natural, apos exame negativo para leishmaniose visceral, identiflcacao a registro, 
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vacina* contra raiva, vermifugacio e esterilizactio; 

§ 60  - Se a elitanaso for necessaria, devera ser felto Por Imidkoweterinarlo, com administragio previa de 
anestesico e por metodo rapid° e indolor ao animal, conforme dispesto na Resolucto do Conselho Federal 
de Medidna Veterinaria- CFMV n. 0  714/2002 ou outra que yenta substitui-la. 

§ 70 Nos cases de animals portadores de doe,nces ou ferimentos considerados graves, corn -prognOstico 
desfavorivel, cabera ao medico-veterinario do Centro de Controle de Zoonoses, apos avallagao clinica, 
decidir o seu destine, ainda que nao decomdos es prazos estipulados no paragrafo 3 0  deste artigo. 

Art 127 - 0 proprietario do animal suspeito de raiva devera submete-lo a obsenrectio, isolamento e cuidado 
em kkal aprovado pela autoridade sanitaria competente, ou nas instalag5es do Centro de C.ontrole de 
Zoonoses , durante 10 (dez) dias, ne forma cleterminada por laudo forneddo pee medico-yeterinario. 

§ 10  - Ape's este periodo, estando o animal liberado do risco de transmissao da raiva, devera ser nesgatado 
pelo seu proprietario nos teams do artigo anterior; 

§ 20  Caracterizado o abandon° do animal 'nas instalecoes do Centrci de Controle de Zoonoses, fica o 
proprietario sujelto as penalidades previstas nesta Lei. 

Art 128 - 0 cadaver do animal falecido ou sub metido a eutanesia nas instalacoes do Centro de Coritrole de 
Zoonoses sere, destined° a local previamente estabeleddo pelo servio3 de limpeza urbane, devidamente 
acondicionado, atendidas as normas da Associacao" Brasileira detionnes Tecnicas. 

CAPITULO VI 

IMUNIZA0a. 

Art. 129 - A Secreted., Muriicipal 	Sadde, observadas as acmes e recotnendagoes pertinentes, rr 
responsavel pela coordenagao e execucao dos programas de imunizacao de interesse da saude pablica. 

Poragrafo 'anico - A rear* das vadnas de carater obrigatdrio no Munidpio, corn respectivos esquemas, 
procedimentos e materials necessaries para este film devera ser regulamentada por norma tecnica,-ern 
consonanda corn a legisla "gee federal e estadual e corn a especificidade epiderniolOgio do MooldPio• 

Art 130 - A vednacao obrIgabdria sera, de responsabilidade 'mediate da redo de services de sadde, que 
atuara juntO a populacao, residente -  ou em transit°, em areas geograficas ou contiguas, de mode a 
assegurar uma cobertura IntegraL 

At 131 - E clever de redo cidadao submeter-sea vactriaoSo obrigatdria, assim come os menores sob sua 
guarda ou responsabilidade. 

-Paragrafo (Ink° Sd deve ser dispensada da vacina '9So obrigatoria a pessoa que apresentar contra-indica* 
explicita de aplicacackda vecina.  

Art. 132 - 0 cuniprimento da obrigatoriedade das vadnagoes deve ser comprovado Mediante atestado da 
vacinacao emitido pelos services de satide pdblicos ou privados que aplicarern vaciros. 

Art 133 - Os atestados de vacinac,ao obrIgatoria nao podem ser retidos por qualquer pessoa fisica ou 
juridica. 

Art 134 -A autoridade santtaria devera regulaMentar, em norma tecnica, o funcionamento dos 
estabelecimentos de vadna9So e o fluxo de informgdei. 

Art 135 - As vadrias fomecidas pelo Sistema Unice de Sande - SUS sao gratuitas, na rede pdblica e 
c:onveniada, assim como os atestados que oomprovern sus aplicagao. 

Art. 136 - Todo estabelecimento de assistencia a _sadde que, desenvolva atividacles de imunizacao, 
independentemente de sua natureza juridica e forma de gerendamento, a obrigado a envier, mentalmente, a Secretaria Municipal de Sande, o numero de doses aplicadas por Ines, o tip() de imunebioldgico aplicado •e 
a fate etatia. 



Paragrafo unico --Os estabelecimentas mencionados no caput clever& notificar a Secretaria de SaOde 
ocorrenda de eventos adversos pos-vac.lnageo em confonnidade corn as normas legais e regulament.ares. 

Art 137 - E obrigatOria a comprovacao atualizada da imunizacao nos seguintes casos: 

I - matncula ern creches, pre-escola, ensino fundamental, ensinO medio e universidade; 

II - recebimento de beneff•ios socials concedidos pelo Governo; 

III - contratacao trabaihista pelas institulgOes publicas e privadas; 

IV - profissionais dos estebelecimentos de assistencia a saude e de estztbelecimeotos de Interesse a saude 
que pratiquem qualquertipo de procedinienba invasivo; 	 _ 

Paragrafo unico - Devera ser concedido prazo de 30 (trinta) dias pare a apreseniagao do atestado de 
vadnacao, nos casos em que ocorrer a Inexistencia deste ou quando for apresentado de forma 
desatualizada. • 

Art 138 — 0 estabelecirnento devera comercializar e aplicar somente imunobiologicos, registrados , no 
MinIsterio da Sa6de, respeitando as condigoes de annazenamento e o prazo de validade indicados pelo 
fabricante, alem de comprovar a origem desies, mediante a apresentaclio das notes fisc.ais e do laudo de 
certlficado de qualidadeexpedido pelo laboratorio produtor do irnunobiolagico. 

Art. 139 -'Os estabeledmentos que cornercialfzem ou apliquem imunobrotogicos responder& pela qualidade 
e seguranc,a das imunizaceies realizadas sob sua responsabilidacie e pelos possivels eventos adversos delas 
decorrentes. • 

Art 140 — Os estabeledmentos que -cornercializem ou apliquem imunobiologicos clever& dispor de pessoal 
habilitado, equipamentos e instalagoes Wats adequadas para as atividades, garentindo a perfeita 
conservacao dos 'produtos e o born desenvolvimento das athildades de vacingao, de acordo corn as normas 
legais e regularne.ntres. 

Art 141 — Todos os estalxiedmentus que cumerdalizem ou apliquem imunoblolOgicos, atendidas as 
normas legais e regulamentares, devera o: , - 
I - dispor de pessoal habilitado; 

II- possuir instalagoes &ices e etpipamentos adequados pare • as atividedes, garandrido a perfeita 
conservacao dos produtos e o born desenvolvimento das atividades de vacinacao; 

III - manter equipamentos exciusivos pare conserver* dos imunoblologices; 

IV - monitorar e registrar tliariamente a temperature dos equipamentos destinados ao armazenamento de 
imunobiologicos; 

V - manterprontuario individual, corn regist.ro de todos ps irnunobiolOgkos aplicados, acessfvel aos usuarios 
edisponivel as autoridades sanititrias; 

VI - manter, no estabelecimento, acessiveis a todos os funcionadot, cOplas atualizadas das normas legais e 
regtalarnentares;  

VII - aplicar as vacinas be° constantes do Calendario de Vacinacao Ofidal somente mediante prescricao 
medica; 

VIII - manter registro de manutencao preventives corretiva de todos os equiparriertos ern uso; 

Paragrafo unico: Os estsbelecimentos privados deverao afixar, em local visivel ao usuario„ o Calendarlo de 
Vadnac*" Oficial, corn a indica*, erndestaque, de que as vacinas nele constantes sao administradas 
gratuitamente nos servigos ptiblicos de saude. 

Art 142 — Todos os estabelecimentos clever& reallzar o descaite seguro de agulhas, •seringas a demais 
produtos utilizados nas atividatles de vacinagao, de acordo corn as normas espedficas do gerendamento de 
reskluos de services de saude. 
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Art 143 -.Os estabeledmentos privOce de vacinac*, que pretendam realizar; em caraterexcepcional, a 
apical* de vacinas fora do endereco constante da autoriza* sanitaria, poderao ser autorizados pelo 
orgao de vigilancia sanitaria, que devera avaliar e aprovar, dentre outros aspectos, as condigcles de 
transporte e conservagao das vadnas. 

Art. 144 — Os estabelecimentos que comerdalizern ou apliquem vadnas "so poderao fundonar com 
assIstaricia de Responsavel Tecnico legalmente habilitado. 

cArtruLo VII 

AUDITORIA'ASSISTENCIAL DO SUS 

Art. 145- 0 Sisterna Municipal de Auditoria da Secretirla Munldpal de Sairde, componente do Sistema 
Nadonal de Auditoria - SNA, sera tratado como Controlelwaliac,ao-Auditoria - CM, no ambito dq Sistema 
Unico de Satide de Belo Horizonte.  

Paragrafo attic° - Na efetivas* do ContrOle-Avallacio-Auditoria - CM, sera observada a stibordinac,ao 
administrativa, nos temios de seu regulamenba, a auditoria oontabil, financeira e patrimonial DA unidade 
organizacional encarregada de IN inspecao. 

Art 146 - Para efeibp desta Lei considera-se: 

I - controle como sendo as atividades destinadas a verificar: 

a) o cumprimento do progrania- de trabaiho em termoS de execugao dos protedimentoss e das praticas 
assistendais e socials do SUS/BH;_ 

b) o cumprimento efetivo dos contratos, cOnvenios e outros ajustes sobre prestaga de servicos, dogao e 
transferancias de quaisquer recursos em quaisquer modalidades. 

II - avaliacao como sendo as atividades destinadas a verificar: 

a) a identificgio quantitativa e qualitativa dos resultados obtidos pelo SUS/BH, _em relagao aos objetivos 
fixados nos prOgramas de saiide e `na adequagao aos parametros de qualidade, resolutividade, eficiancia e 
eficada estabelecidos pelos orgaos corripetentes do -SUS; 

b)definicao de indicadores de avaliac,ao e custos. 

auditoria como sendo as acifies previas, concomitantes e subseqiientes da verificacao analitica, tecnica, 
operacional e pericial, que consists: 

a) da legalidade e da economicidade de ato de que resulta a realizacao, o nascimento, a Modificagao ou a 
extingao de direitos e obrigacties; 

b)dos atos de gestao com o proPosito de certificar a exatidao e regulatidade das contas apresentadas em 
relacao as informagoes constantes dos -documentos tecnicog e contabeis do SUS/BH; 

c) da assistencla dos servicos de saude.e de iva qualidade no ambito do SUS/BH. 

Arta 147 - As agates de controle priorizario os procedimentos tecnicos e administrativos previos a realizacao 
dos servicos, tendo como criterio fundamental a necessidade dos usuarios. 

ArL 148 - As ages de Controle-Avaliagao-Auditoria do SUS devem articular-se entre si e constituirao 
subsidio para a orientacao dos progranias de trabalho das ag6es de saticle do SUS/BH, e para a 
remunerac,ao de forma diferenciada dos servicos de saude, em funcao da efetivagao de condigoes 
reladonadas as seguranc,as sanitaria, financeirei, ambiental, saude do tratelhatior e outros aspectos que 
contribuiram para theihorar a prestac,ao dos servicos de saode, visando a qualldade da sa6de oferecida ao 
cidad5o. 



Art 149 - A presiac,io dos servicos e das a9ies de saode, no ambito do Municipio, sera universal e 
igualitarra, sem clistingeo" de raga, cor, origem 011orientagao sexual, cornprornetida corn a qualidade dos seus 
servigos, agilidade e humanizagao no atendlmento, e corn a saude integral para todos. 

Art 159 - Sao direitos do usuario dos servigos, prIblicos ou privados, de assistencia a saude do Munidpi , 
alern dos ja estabelecidos em lei: 

I - identlficao:fio dos responsaveis, dire% ou indiretamerite, por sua assistencia, pormeio de docUmento visi-
vel, corn dizeres legiveis, contendo o name do profissional que wester o atendimento, o nome da instituicao 
a que pertence, tem coma a funcao exercida; 

1.1` - recebimento da prescric;ao medico escrita de forma,legivel, contendo o nome oornpleto do paciente, o 
nome generic° da lubstahcia prescrita; a •osologia, o nome do profissional, sua assinatura, carknbo corn o 
numero do conselho em que- estiver inscrito e data, vedada a utilizacao de codigo ou abreviaturas; 

III - acompanharnenfo, se assim o desejar, em consultas mecricas e em internagoes, salvo em regime inten- 
sivo, por pessoa de sua confianga; 

IV - recebimento de alimentagao adequada quando ern, regline de internacao; 

V - recebimento de visitas progratnadas psis institukao, respeitadas as rotinas des memos e o estado de 
saude do padente, desde que a este favoreveis, salvo' as casos especiais.  

Paragrafo Onico: A internagao psiquiatrica observara, tarriberri, o disposto na Let Estaduai n ° 11.802, de 18 
de janeiro de 1995 ou outra que vier a substitui7la. 

Art 151 - Sao deveres dos services de assistencia a saude e des agbes' de saude do Municipio: 

I - promover a saude do cidadao em todas as sues fonnas; 

II - implementer praticas.acolhedoras que" favoregarn o acesso, a responsabillzagao e o vinculo corn os usua-
rios em todos os nivelscre assistencia; 

III - desenvolver agues de educac,ao em•saade; 

IV - crier mecanismos que permitam consulta sobre satisfagao dos trabalhadores e usucirios sobre as condi-
goes de trabaiho e de atendlmento; 

V - prestar assistencia em locals dignos e adequados aos procediirtentos a serem realizados; 

VI - prestar assistencia de forma respeitosa, buscando soludonar a:altos, minimizando as conseq0encias 
destes decorrentes;" 

VII - melhorar o atendimento visarido a dimlnulgao do tempo de espera por realizagao de consultas, interns- 
goes e procedimentos; 

VIII - desenvolver e implementer politicos que visem ao reconhedrnento das necessidades.de assistencla 
dos usuarios, por mein de avaliagao previa, de maneira *Ada, eficaz e inequivoca, garantindo sua sattfe-

-Sn;
. 

 IX - cuidar pare que os ambientes de espera e de atendimento da usuarioStenham sues areas fisicas insta-
lades de modo kproplciar conforto e bem-estar, garantindo: %gentile*, luminostdade, cadeiras pare 

padentes e acompanhantes, ague pore consumo humano e condicoes de acessibilidade pare porladores de 
defidencia e idosos; 

Paragrafo Unico - E vedado aos eslabelechneritos de assistencia a saude realizar, proceder ou perrnitir 
qualquer forma de discriminagao aos usuarios dos servigos de made, e manter acesso diferendado para o 
usuario do Sistema Cligco de Satide — SUS — e qualquer outro usuarlo, ern face de necessidade de 
atendirnento semeihante, obedecendo-se ao principlo da eq01clade. 

Popel reoklado adquirido no elmbito do pogrom "Raponsabilidade Ambicaid" (Poriaria n°10.741/07). 
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Art. 152 — Q municipio disponibilizara servigos de atendimento de urgenda e de emergencia na area da 
saude para a sUa popular,ao, em consonancia corn a politica do Ministerio da Saucle, sob regulagio medica, 
hieraniuia resolutiva, nasponsabilizagao sanitaria, unlversalidade de acesso, integralidacle na atengao e 
eqUidade na &wag& de recUrsos e *les desenvolvidas. 

Paragrafo unico - 0 atendimento previsto no caput sere capaz de garantir acolhimento hurnanizado, 
primeira atengao qualificacla e resolutiva pare as pequenas e medias 'urgencies eestabilizacao e referencia 
adequada aos pacientes graves, corn possibilidade de apoio para elucidagao diagnostica e equipamentos e 
materials pare a eficiente atengao as . urgenclas. 

Art 153 — A assistencia oferedda Writ por escopo a qualidade nos atendimentos pre-hospitalar, pre-
hospitalar movel, hospitalar e transporte.inter-hospitalar. 

Art 154 -- As normas defrnidas nesta Lei abrangerao todos os servigos que atueM'nas areas de umencia e 
emergencia, sejam publicos, privados, filantrapicas ou conveniados. 

Sega° I 

Servigos De Atendlmento Pre-I4ospitalar MOvel 

Art. 155 Todo inclividuo tem direito a servko de transporte de urgencia a emergencia corn o objetivo de 
reciter os primeiros socorros e de ser encaminhado a uma unidade assistencial para a sua recuperagao e 
tratamento. 

Paragrafo unico - Sao considerados servigos de atendlmento pre-hospitalar move!, para os efeltos desta Lei 
o' Servigo de Atendimento Movel de Urgenda - SAMU, o Resgate do Corpo de Bombeircs e as ambulandas 
em geral, terrestres ou aereas, sejam de natureza publica ou privada, independente de set,' grau de 
complexidade de atendimento. 

Art. 156 — A remo .gao e transporte de padentes constitui servigo de natureza medics, somente podendo 
ocorrer sob supervisao, coordena "cao e regulac,ao de um profissional medico. 

Art. 157 — Nenhum veiculo de bansporte de ungencia e emergencia poderir transitar nos limites do munidpio 
sem que esteja comprovadamente vinculado uma Central de Regulaclo Medic.% que sera a responsive! 
por: 

I — orientar ecoordenar o servigo; 

' II — receber e avallar a pertinenda dos pedidos dos usuarios; • 

HI - organizar sua Islas* e interface corn os demais servigos envolvidos no atendimento; 

IV— deterrninar o fluxo e a triagem de padentes usuarios. 

§10  - As atividades especificas a seem desenvolvidas pela Central de Regulacao bem como as atribuigoes 
da Regula "gao Mediav aas Urgencias e Ernergencias sera° regulamentadas por ato do gestor competente 
rnediante a criagao" e implementagao de protocolos normatizados para esse fim. 

§2° - A coordenagao da Central de Regular* e de competencia exdusiva do profissional medico (medico 
regulador). 

Papal reciciado miquirido no 'ambito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria 	41/07). 



Art. 158 — Todo Service de atendimento pre-hospitear movel ;que esteja circulando na cirtunscricao do 
municipio devera,obrigahariamente, atenter legistagao municipal, e 'ester munido de Alvara de Autorizacao 
Sanitaria ou document° .similar, expedido pela atrtoridade sanitaria cornpetente, ,  como condigao de sua 
permanancia e livre transit°. 

'Parografo Unice - o AlvarA de Auboriza "cao Sanitaria clever& ser edbido sempre que solicithdo, sob pena do 
vekulo ser interditado, ainda que oriundo,de outro municipio, sem prejuizo de outras penalidadei cabbies. 

Art. 159 — 0 service de atenclinkento pre-hospitalar nx5vel devera, segundo sua compleddade de transporte, 
atencler a todos os requisites minimos rie que tange a: 

I — recursos hurnanos capacitados e treinados, em nil:11er° e'qualificacao sufkientes; 

II — equipamentos medicos em quantidade a qualidade suficientes, corn, afericao e manuternao adequadas, 
quando for o caSo; 

III — materials de enfermagem em quantidade e qualidade suficientes, lirnpos, bem armazenados e 
esterilizados, quando for o case; 

IV — medicamentos, quando for o case; 

Vr — frota em condig5es seguras e adequadas de use. 

'Art. 160 — 0 transporte inter-hospitalar de pacientes deVera observar Os seguintes criterios: 

I — nenhum paciente corn risco de morte podera ser removido sem a previa realizagao de diagnostic° 
medico, contend° obrigatoria , avaliacao e atendimento basic° respiraterie hentedinamico, alern da 
realizacao de outras reeclidas medicos urgentes e especificas pare cada case; 

II — pacientes graves ou own risco de morte somente poderto ser rernovidos se acompanhados por, no 
minim°, um medico e urn profissional de enfermagem, em veiculos que assegurem suporte avangado de 
atenchmento, ou seja, aqueles que estejam equipados para prestarem cuidados medicos intensivos; 

III — todo paciente removido deve ser acompanhado por relaterrio complete, 	assinado pelo medico 
responsavel, que integrara o prontuario no destine, devendo, igualmente, ser assinado pet° medico 
receptor; 

Ill - a responsabilidade initial da remor,ao e , do medico transferente, assistente ou substitute, ate que o 
paciente seja eletivamente recebido eel° medico receptor; 

V — a responsabilidacie para o transporte,' quando realizado Por.arnbulandas tipo D ou E, 6 do medico da 
ambulanela, ate sua chegada ao local de destine e efetiva ramp* por outro medico; 

VII — paciente neonatal somente podera ser transported° por ambulancia tipo D ou per aerooave. 

Art 161 — Togo service que realize atividade de assistencia emergencial pre-hospitalar 'novel no municipio, 
seja Pessoa iuridica de Dire° Pablioe ou privado, devera possuir urn Responsavel Tecnico medico, 
devidemente inscribe no Conselho Regional de Medkina. 

' Sega° II 

Seivic,os De Atendirnento Pre-Hospltalar Pim 
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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Art. 162 — Qualquer individuo Alma •de urn agravo agudo,a sua saude, seja ;le natureza clinica, cirergica, 
traumatica ou, psiquicitrita, que possa lever a sofrimento, Sequelas ou triesmo a mite, tem direlto a um 
atendimento rapido e ericaz em servic;os de assistenda de Vrgenda e emergencia capazes de minimizer seus 
efeitos. 

Paragrafo anico: Os servicos de atendimento pre-hospitalares fixos na area de urgencia e emergenda 
abrangern: 

I — as unidades b.:Islam de sat de; 

II — as unidades integrantes do Programa de Saade da Familia — PSF; 

o Programa de Agentes Comuoibirios de Satide — PACS, 

IV — as unidades de pronto atendimento — ,UPAs; 

V — ambulaterlos especializados; 

VI —servicos de diagnestico e terapia; 

VII —unidades nao-hospitalares de atendimento „as urgenclas e emergencies; 

VIII —hospitals especializados em urgencda e ernergencia, pablicos ou privados; 

IX— hospitals geraisque possuam unidades de atendirnento a urgenda e.erne emergencia, ptiblicos ou privados; 

X — qualquer servico de assistenda a saude que-atue nas areas de .urgencia e emergencia. 

Art. 163 - A hierarquizagae da rede do Sisterra unio3 de SaCide — SUS, que tern as Unidades Basicas de 
Saude — UBS coma atendimento primarb na atengiv'z funcionando cpmo porta de entratia do usuario a todo 
servigo pirbfico de saude, devera ser pratialda corn oobjetivo de acolher o paciente corn (ow na prevent* 
de sua saude e can o intuito de nao sobrecarregar as denials unidades assistenciais de atendimento 
urgenda e energenda. 

Art 164 — As unidades basicas de saude UBS sao responsaveis pelo nivel primed° de atendimento, 
executando procedirnentos simplificados e,de babe compleddade em esfera ambulatorial. 

Art 165 — 	amlaulaterios de ,especialidades e unklades de pronto atendtmento sao responsaveis 
pelo nivel secundario de atendimento, exec.utando procedimentos de mator compleddade. 

Art 166 — Os hospitais de referenda executarao os procedirnentos de, media e alta oomplexidade, 
responsiveis pelo nivel terciario de atendime.nto. 

Art. 167 — As unidades de pronto atendfmento — UPAs, sao responsaveis pelo atendimento medico a 
urgendas e emergendas medic.as .-.odontologicas, corn demanda espontanea de padentes ou ,  por 
encaminhamento das unidades Wilms de tatide — UBS. 

Art 168 — As unidades de pronto atendimento UPAs, sera° clotadas, obrigatorienente, de: 

I — equiparnenb3s adequados ao atendimento de urgencia e emergencia; 

• 
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D/ - assistancia sod* 

V - laborabOrios; 

VI - servicode diagnOstico por imagern; 

VII - salas de inalacao; 

VIII rnedicagio; 

D( sutura; 

X - profissionais especializados em c.linica medica, pediatria e cirurgia, no minimo; 

XI - espico pare higlinizacao de usuarios; '  

XII — arquivo Medico; 

X~ii -- Central de Regulaciao" 

Art 173 -- A atencao domiciliar awoke goes de promocia 
reabilitagao desenvolvidas em domidlio dos usuarios. 

prevencao a saiide, tratamento,de doeric;as e 

29 
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Art 169 - E funcio do Capita' de Urganda e Ernergencia acornpanher, analisar e direcionar o lluxo dos 
atendimentos de urgencia e emergencla realizados no municiplo corn o fim de otimizar os -recursos tethicos 
e humanos envolvidos. 

• 
Art 170 - E de responsabilidade do municiplo implantar seu-Sistema Munidpal de Urgencia e EmergencIa, 
avaliar, habIlltar, cadastrar e descadastrar os service em todaras rnodalidades essistendais, ,inclusive os 
de natureza privada, conveniados ou nao. 

Art 171 - 0 Podes Pithlico Municipal destinara recursos a ampliagao e deserivolvimento dos service 
peblicos de assistencla a urgertda e emergericia; ellesenvolvere e implementara pollticas publican que visem 
a correcao de distorcaes existentes OM vistas-a melhoda no acolhimento a tratarnentO dos quadros agudos ' 
de,  doencas e os de urgenda e emergencla dos seus usuarios, respellado o princfplo da eqUidade. - 

Art 172 - Qualquer servigo de prontoratendlrnento que oferega atendlmento medico durante as 24 (vinte•e 
quatro) horas do dia devere contar com apol0 Para elucidacio diagnOstica, equipamentos e,materials pare a 
adequada atencao_as urgendas eetrergenclas, profissionais qualificadoS e visivel com o restante 
da rede assistencial. 



CAMARA MUNICIPAL DE.BELO HORIZONTE 

DIRLEG 	' FL. 

3c)  

I - icknos; 

II -pessoas portadoras de doenc;as cranic:o-degenerativas agudizadas cilniCamente estaveis; 

Art 174 - A atenofio dorniciliar visa a disportibilizageo pare a poptH lacao-  de urri conjunto de atividades de 
cuidado corn sea saade, prestadas diretamente em seu domicilio, cujo quacko clinic° demande atenceo 
espedalizada senia necessidade de intemagao hospitaiar. 

Art. 175 - A atencao dorniciliar e alternative aSsistendal que busca evitar a internac,ao hcspitalar e tem por 
objetivos: 

I - a humanizac,ao do cuidado; 

II .7 o resgate da autonornia do usuario/famirra; 

III - processos de aka assist:Oa; 

IV - periodos rnaiores 'lyres de intercorrencias hospitalares em pacientes crarilcos; 

V - mininizacao do sofrimento em -sibia9So de cuidados palkitivos. 

Art 176 A atencao" deinidliar admire clues triodaliclades: ais.sisterida clomiciliar e a internacao domiciliar. 

Art.-177 - A assistencia domicillar se constitui em uma modalidade de atencao , desenvolvida no domkilio do 
usuario englabando uma side de visitas prograrnades corn periodicidade a depender da complexidade 
assistendal requerida, sendo chrecionada a pacientes crenicos que exigem cuidados de longo prazo por 
apresentarem perda consideravel de sua autonomia por doencas graves e/Ou incapacitantes. 

Art 178 - A Interne0o dornidhar, como ‘modalidade da atericao" domiciliar, integre um conjunto de 
atividades prestadas no domicilio a padentes que necesslam de atencao macs intense, SEM, todavia 
necessitarem de hospitalizacao, observados os seguintes criterios: 

I - atenc,ao continua de urn cuidador treinado sob a sUpervisao de pelo menos urn rnembro da equipe de 
satide; 

II ser direcionada a pacientes corn agravos agudos, ou crenicos agudilados, cuja internagao hospitalar 
possa ser evitada pele substituicao da assist& icia domiciliar; 

III - cuidados freqiientes de profissionais medicos, fisioterapeutas e de enfermagem; 

IV - retaguarda hospitalar 601 e eficiente pant a necessidade de uma eventual internagao. 

Art 179 - E de competencia da Seaetlia Municipal de Saude integrar o servigo de internagao domidliar aos 
• diferentes niveis de atom* do Sistema Onico de Saude - SUS, estabelecendo um fluxo de referencia e 

contra referencia de forma a garantir ao usuario o retorno a sua uniciade de °rigor pare atendimento e 
ou encaminhamento pare as unidades especializedas, inclusive hospitalares. 

Art. 180 - Deverao ser priodzados na admissao ao servIgo de inte egad domicillar: 

III - pessoas que necessitam de cuidados paliativos; 

IV - pessoas corn incapacidade funcional proviso:5de ou permanente, corn internagaes prolongadas ou re 
intema95e, que dernandem atencao constants. 
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Art 181 — Nao partici -Ora° do servico de internacaosnomiciliar pacientes que necessitem de: 

I — observac,ao continua e cuidados intensivos can risco de evolugao pare um quadro grave e instavel; 

II — propedautica multidisciplinar e/ou varios exames complementares reallzados em seq0encia e 
rapidamente, para urn diagn6Stico preciso antes que sett quadro deteriore; 

III — medicac,ao complexa, corn efeitos colaterais potencialmente graves elou de dificil administrac,ao; 

IV — tratamento drargico urgente. 

Art 182 — Nos aspectos assistenciais, sap requisites pare a intemagao dornidliar: 

I — existencia de um responsevel que exerce a fungi° de cuidador; 

II — haver no dornicilio infra-estrutura minima que possibilite o atendimento; 

III — haver urn responsavel medico que indique a conduta. 

Art. 183 — A realizacao da interne* domiciliar somente sere possivel se o nude° minimo des equipes 
envolvidas se constituir de medicos, enfermeiros, auxiliares ou tecnicos de enfemiagem, sendo, 
obrigatoriamente, vinculado a uma unidade hospitalar ou pre-hospitalar ibca. 

, 
Art 184 — Fica a criterlo do gestor a capacIdade de atendimento de coda equipe, considerados o padrao 
demografico"territoriaf e o pelt' epidemiologico da popular* a ser atendida. 

Art 185 — As equipes em atividade 11a area de internee* clorniclHar deverao ser capadtadas e receber 
educagao continuada na funcao. 

Art 186 — 0 Poder POblico Municipal disponibilizara recursos pare a implantagao e custeio das equipes de 
internee* domidliar, inclusive pare a aquisic,ao de equipamentos\  neCessarios a atividade. 

Art. 187 - Cabe ao Estado o desenvolvimento e irnptementacao da politica de atencao domiciliar, modalidade 
internagao domidliar, empenhando esforgos no sentido de °fewer a populagao do municipio uma 
alternathra de atendimento net modelo assistendal. 

Arta 188 — f de responsabilidade do gestor local a avaliacao e o monitoramento desta politica, para sua 
efetiva inserc,ao-na rede de sairde. 

Art 189 — Os servicos de natureza pablica ou privada que prestarern atenc,ao domidllar, seja na modalidade 
de internagao domidliar ou na.sle assistanda dorniciliar, clever& atender as nonnassanitarias no tocante ao 
seu fundonamento. 

cAptrum X 

ASSISTENCIA, A SAUDE 

Sega° I 
DisposkOes Inidais 

Art 190 A Assistancia a Satide prestada pelo SUS municipal se pautara nas seguintes diretrizes gerais: 
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defir - nUicTiodiversalldade, integralidade, equidade, descentralizacio, tilerarcluizacao ParticiPacao da sodedade na • 

e no controle das atges e dos servicos de saude atraves do Conselho Municipal de Saude, nos termos da 
ConsttiukAo Federal . 

II -Enfase nas agoras coletivas- e preventives, na promoc;ao da saude a qualidade de vida, na 
muitidisdplinaridade eno trabeilho intersetorial; 

III - Desenvalvimento de instrumentos de infonnack, analise, avallaglio e controle por parte dos servigos de 
saude, abertos a partidpacao da sociedade; 

IV - Desenvolvimento de instruritentos inforacao da sodedade, caPadtaimiu":"." 0  cidadrio Para diseernIr as 
atitudes individuals fundamentals para a prorrtogaa de sua saticle; 

V - Apoio ao desenvolvirnento *Mika e teakilegico vatted° peva a ertfrentamento e controle das malestias 
mais comuns a seas determinantes, assim como para formgao permanente dos trabalhadores da rede de 
services de saude; _ 

VI -- Apolo, conform dIsponibilidade de rearms hurnanos a financeiros, aos eventos publico destinados 
divulgac* da prevent* e detect* pewee - de agravos •transmissivels e nao transmissiveis e sues 
complicacees. 

Secao II 

Da Atent*" Saude da Mulher 

Art 191 A atent* saude da mutter compreende urn conjunto de ernes educativas, preventivas, de 
diagnostic°, tratarriento ou recuperagact, objetivantio a me,lhoder do nivel de vide da popular* ferninina,nas 
faces daadoleseenda, adulta e pZis-neproclutiva, incluindo: 

I — assistenda ao planejamentolamiliar, a partlr das noes basicas-cle saude, garantIndo  a orientagao sexual 
e o direito a auto-repulagio da fertllidade como 'lyre clecisao da rnuliver ou do homern, ou, do ca.sa  I, tanto 
pant exercer a precnagao comp pare evita-la, proven& meios educaclonais, cientificas e tecnolegleos para 
assegura-lo, impedinda qualquer forma coercitiva ou Irripositiva, por parte da instiVicao prestadora dos 
servicos de saude oucle oUtras, pOblicas ou,privadas;  

II— assietencia clinico-gineeologica as gestantes no munidplo, assistencia pre-natal, prevencao e tratamento 
das intercorrenciaedinicas.clurante a gravidez, party e puerperio, bem come identificacao e tratamento 
precoce da gestac,ao de alto riS03, inclusive On carater Innsivo nos hospitals e unidades de saude. 

§ 1° - A assistencia clhice-ginecolegita constitui um conjunto de aloes e pracedimentos voltacks , 
 preverx ao, investigac;a'o, diagnostic° e traOmentO das patologias sistemicas e des PatOlogias do aparelho-

reprodutivor  cancer do cob uterino e mama, &mos infecto-contagiosas e sextralMente transmissive's e 
orientacao sobre os metodos de regulacao da fertilidade, 

§ 2° - A assistenda pre-natal compreedde um conjunto de proaedimentos clInicos e educativos corn o 
- objetivo de promover a sadde e identificar t  prececernente, as problemas que passed) resultar em risco para 

a saticle da gestante eel° concept°. 

§ 3° - 0 afartrianharnento dinieo-obstetito da periodo pre-natal -  dar-se-a de manefra periedica e 
'sistematica, observando as niveis de risco da gestate e do concept°. 

§ 4° - A assistencia ao parto e ao puerperio cornpreende_ acornpanhamento da trabalho de parto, a 
assistencia ao , redm-nascido e o atendtmento periodic° e sistematieo" nos primeiros cinco metes de, pas-
parto. _ 

§-50 - sera dada assistenda especial a gestante adolescente, 
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Art. 192 — A atertgao saude da muiher compreende: 

I -- a vlgilancia do estado nutritional e de anemias carenclais, garantindo-se os meditamentos necessaries e 
a implementagao- 	ag5es educativas e de estimulo ao aleitamento materno e ao patio natural; 

II - garantia de assistencia hospitalar de parto as gestantes, aim emprego de tecnologias e procedirrientos 
no sentido da utilizacao adequada da via do parto e das intercorrendas deste, atraves de profissionais 
leijalmente hablitados; 

III - orlentagio e encaminhamento das mutheres a partir da idade reprodutiva e apc5S-  menopausa, para 
realizar a prevengio periodica do cancer cervico-uterino e do cancer mamario, inclusive corn ac;Oes 
educativas que prodiciem a realizacao do auto-exame dis mamas; 

IV - atendimento medico-hospltalar especializado aos casos de abort° autorlzados pato Codigo Penal ou 
determirtados par ordem judicial; 

V - garantia de vadnagio contra a rubeola a todas-as muiheres em idade ferbil; 

VI - garantia de realizagao de campanhas eduOativ-as e preventivas sabre doencas da mulher, em conjunto 
corn entidades representativas-de mulheres e outras organizag5es;  

VII - garantia de educacio continuada para aperfeicoamento de proffssionais na area de saude da mulher. 

Paragrafo Unico — A Segetatia Municipal de Saida divulgara, atraves dos rneios comunic.ar,ao, o Programa 
de Sdirde da Mulher, suas atividades e locals de atendimento. 

Art 193 - Compete aos estabeledmentos de assIstencia a saude comunicarem a Secretaria Municipal de 
Sande os atendimentos prestados as mulheres vi imas de violenda. 

Sec,ao III 
Da Ater)* a SaCide da Crianga e do Adolescente 

Art 194 - As ages de laude da criangs e do adolescente terao Como objetivo a reducao das taxas de 
morbimokalidade, induindo obrigatoriarnente: 

I - a implementacao de agOes Individuals e coletivas na fase nee-natal, atraves da capacitaglio dos servigas e 
profissionais da saude para a assistenda integral, em parceria cord o Ministerio. da Sande, Secretadas de 
Estadd, ONG' s e demais orgios, implantando o aistema hospitalar de alojamento conjunto para toda mae e 
recem-nascido, conforme as possibilidades do bindmio mae-filho; 

II — a garantia do direto a permanenda de um dos paiS OU responsav_el, em -tempo integral, junto a crianr,a 
ou adolescente sob regime de intertragao'og tratamento, come tarthern de um acompanhante, seja ele o pal 
ou nao, desde nasdmenta, induindo o prh-parto, pasta e pas-parto; 

III - o incremento de"agfies educativas que incentivem o aleitamento materno, em todos os niveis de 
atenc,ao a saude, de acordo cord as diretrIzes do Ministerio da Saade, em parceria ,  corn Secretarias de 
Estados, 'ONG's„ e derfrais orgaos, dando especial aten "gio a Implernentacao de ag5es de aleitamento 
protegido nas instituig5es de eclucaga'o infahtil; 

IV — a realizacao de agoes— de sat:We voltadas a vigilancia do crescimento *  e desenvolvimento 
neuroblopsitosocial, com a Iran:Awl° de tecnologlas apropriadas a sua avaliacao; 

V —'a garantia de atendimento por profIssional especializado na abancao ao recem-nascido, no moment° do 
parto;  

VI - a implantacao de um sisterna integrado pela unidade-neo-natal hospitalar e pela redo ambulatorial dos 
servigas de saude, articulado fundonalmente pela referenda e contra-referenda da demanda atendida, corn 
hierarquIzacao do atendimento, conforme as necessidades de saude da lnfancla; 
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VII a gararnia da realizacsao dos exames visando ao diagnostico e a terapeutica da fenilcetontiria (PKU), 
hipotireoidismo (TSH), anemia falciforme, fibrose dstica, e todos os dernais procedimentos que vierem a ser 
institu(dis nos servicos de atendimento ao recem-nasddo; 

VIII — garantia da realizes& dos exames basitos preconizaaos pelo Ministerio da Satide em Codas as maes, 
no momento de sua Internet*, se nao foram feitos no pre-natal, e nos recem-nescidos quando indicados 
pare o controle de -doencas de interesse epiderniologico, this como: tam rubeole, sifilis; tokoplasm6se e 
outras; 

IX - a integracao de Kees de satide na gravidez, parto, puerperio e no atendlmento ao recem-nascido, 
promovendo; nos verlos niveis de atendimento, a participacao conjutita da equipe multiprofissional de saude 
no acompanhamento da mulher e da crianca; 

X — o incentive ao aleitamento matemo, monftorizacao do crescimento e do desenvolvimento em todos os 
nivels e setores, o ccintrole de doerica diarreica e desidratacao, o controle das doencas respiratorias de 
infanta, o acompanhamento riutridonal, o controle das doenr,as preveniveis per imunizacao, o 
acompanhamento e vigilancia de recem-nascidos, a prevenefio da aide e doenca periodontal, desde a 
atencao primaria ate a utilizageo da equiparnenbas cornplexos; 

- XI - a vigilancia a saude e o controle dos atidentes na infanda eadolescende, a,partir da rede dos services 
de saiide, incluindo escolas, creches e outros espagos coletivos, atraves de. gees" educativas que orienbam, 
previnam e controlem as condiglies de risco;  

XII — a promocao de acties individuals e coletivas voltacras a saude da crianga e do adoiescente, assistirkdo-
os integrahnente, capacitando servigos e pessoarde saCide, articulados cam escolas e a comunidade; 

a) infonnagao periodica e sistematica dos diversos profissionais de saude; 

b) em agaes integradas corn a 'area de educecfio, garantir`rli pepulack acesso a informac,ao e as awes 
' educativas relatives as morbidades prevalentes. 

3•3II — a garantia de realizaggo, em parceria corn a Ministerio da Saude, Secretaries de estado, ONG' s e 
outras instituicoes interessadas, de campanhas de vacinagho das criancas e adolescentes e de outras 
questbes" reletivas a ,aclolescencia; , 

XIV — o registro das awes de saude prestadas ou controiadas nas aiancas de 0 (zero) a 5 (dna)) anos de 
idade em todos os servicos de atengeo a alanc,a; 

XV - nas matemidades, a identifica0o do retem-riascido, medlante o registro de sua impressao plantar e 
digital e da impressaq digital de mae, alein de emissao ao Sistema Municipal del, Vigilancla a Saade da 
Deciaraceo de Saade de Nascidos Viva; 

XVI — a garantia de que inda unidade de satide,.com service de parturIgo, possua equipe de neonatologia, 
envoivendo servigo medico e de ertfermagern em neonatologia, elan da equipe de obstetrida; 

Paragrafo Onico - Cabe ao SUS Municipal coordenar, em todas 'as suas unidades de sands, em cooperage° 
ou inter-relacao" corn os demais orgaos competentet do Munidpio, o acompanhamento nutritional das 
criangas que apresentarem algum grau ou modalidade de desnutricao, seja por carancia, excess() tin outros 
distlirbios atimenteres. 

Art. 195 - A criarve.e 9  adolescente participarao das ag5es de saude corn a prerrogativa de prioridade no 
que se refere a_protecao da vida e direito a saude, espedalmente atraves de; 

I - os nascimentos ocorridoi no Munidplo devem ser atendidte em servicos de saude; 

II - matter vigilancia e registro, atraves de caderneta da crimp, sob posse da famaia, das a "gfes basicas de 
saude. 

Art. 196 - Toda e quaiquer interne* hospitalar de crlancas e adolescentes ocorrere, preferendalmente, 
em unidedes de pediabia, corn pessoal media) e de enfennagem corn habilita "ctio, espedfica, acompanhado 
dos pais ou responsavel. 
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§ 10  Em todo e qualquer caso; a internacao de aianc,as adolescentes deve ofirecer, no minim°, cadeira 
teclinavel pare o repouso do familiar ou resporisavel acompanhante durante todo o period° de estada do 
interned°. 

§ 20  - A intemacao de -criancas e adolescentes deve oferecer, obrigatoriamente, servi93 de apolo  em 
recrea 'ciao e pedagogia, potsulndo uma brinquedoteca;  
§ 30 - A aka hospitalar de criaricas e adtrlescentes deve ser sempre acompanhada de resumo de alts, 
contendo informacoes.basicas sobre a evoluoio da doenca, tratamento realized° e exames, e, destinadas ao 
medico de saude' da familia, todas as ode:tact:es de aoornpanharnento necessaries. 

Art 197 - Todos os estabelecimentos de educagao, sejam eles de educe,* infantil, ensino fundarnental, ou 
ensino medic>, devem ester sob a oriental*, acompanharnento e avallacao da Vigilancia Sanitarkpotencia-_ 
lizando a prevencio deagravos. 

Paragrafo enico — As Equipes de Saticle da Familia des Unidades Basicas de Saude &Nem ser induiclas come 
parceiras na educacao paraSaude.  

Art. 198 - No caso de criancas corn suspeta de problernas--de saude, a escola solicitzra laudo iecnico• - 
 recomendando cu" idadosespeciais corn os exerticios fisicos e corn a sa&le, bem corncasolicitara que se limite 

sua pratica. 

Paragrafo Onico - As demais crianaas ftaarn dispansadaS de exame obrigaterio peva fins de educe "geo fisica. 

Art 199 - Os estabetecimentos de prestagao de cuidados a crianp _e ao adolescente deverao efetivar 
vincula corn a Unidade Basica de Saede de sua area de abrangancia, visando a educa* preventive de 
saude POblica as aiancas e adolescentes. 

ParagrafoLnico:- Fica facultado inidativa privada a contratecao de profissional au implantar,ao de servigo 
pare educagao preVentiva de satide. 

'Art 200 - As crianyas lactentes, admitidas a doacao, deverao ser submetidas a avaliaglies periedicas, 
conforme julgue necesseria a equipe de saude da familia que as acompanha ou seu pediatra. 

Art 201 - Os casos tie suspeita ou co'  nfirmacao -de maus-tratos contra criangas ou adolescentes serao 
obrigatoriamente conlunicadoS pelo profissional que liver dencia do ceso ao Conselho. Tutelar da respective 
localidade, atraves da fiche de notificagao da Secretaria Munidpal de Sakle, sera prejuizo des dernais 
providgndas legais.' 

Art 202 - A rede municipal- de saade.promovera, atraves do Programa de Sande via' Familia e em parce'ria 
corn, o Minis teaio da SaCide, Secretaria de Estado, ONG' s e demals argaos, programas de assistencia medlar 
e odontologica pare a- prevencao daS enfennidades e campaniles de educzicao sanitaria para pais, 
educadores e alunos de forma it tersebwiat envolvenda parterias corn as diversas iristancias governantentais 
e ONGs, fortaiecendo o protaiartismo infartto-juvenil de acordo corn o preoanizado no estatuto dalalanca e 
adoiescente. 

Se* N 

Da Atengao a Sande do Adult ° 

Art — 203 - A atenr* saude do adult° compreende um conjunto de agaes educativas,. preventives, de 
diagnostic°, tratamento ou recuperacao, objetivando a melhOria do nivel de vide' da pOpuleaTto adulta 

. 	 A 

I Garantia de acesso a informacio e as acoes programaticas sobre promo:* de habltos de vide 
saudeveis, corn a pratica de atividads fisica, a aliment:0o de qualidade,-a realizes:* do sexo seguro, a 
cessacao do tabagismo, do alCoolismo e do use de drogas kites. 
II — Garantia de viclna "cab regular ern conforrnidade corn polkloa de Imunizacao; 

III - PrOMOC;50 de atividades educativas Visando a prevenr* da violenda domestic.a e acidentes; 

IV - Acesso aos-examen laboratorials indkados pare a prevencao e deteccao precOce le doencas; 
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V - Garantia de acesso a consultas carricas para a,vallacao-  do estacfo 'de saude p pi-every/8o de futuros 
agravos;  

vr - Garantia de gees, insumos e procedimentos para prevenclo de agravos vascUleres perifericos visando 
previnir ampulacoes 

VII — ,Garantia de gees prograrnatices de prevenclio e asslstencia aos agravos transmissiveis e nao 
transrnissivelS de maior prevalencia etildemi 	ica; 

VIII - Garantia de acesso aos tratamentos corn as pradcas integrativas e completnentsres, tais como, 
homeopatia, acuptIntura, miodicina antroposafica, fibaterapia e outras. 

IX -. Garantia de fornechriento de insumos , e materials utilizados para as praticas 
complementares; 

Intecfiativ  e 

X - Garantia de acesso a consultas dirticas para avallagao do estado de sairde e prevencio de futuros 
agravos para a Populacao' de Rua, Popular*" Carcerarla e Popular,ao de ProfIssionals do Sexo. 

XI - Garantia de acesso as agues, insumase procedhnentos Para prevencao e tratamento dos agravos nas 
populagoes dtadas no indso XI. 

XII - Garantia de apoio no controle de agravos em situagees.epidernica.s nas populag6es dtadas no inciso XI. 

Art 204 - Sera prestada a atencao integral pessoa portado7ede Dlabete Melito e Hipeitentao Arterial em 
todas as seas formas, assim como dos problemas de saUde a e reiadonados. 

Art. 205 - Para portadores de Diabete 	visando a mai& autonomia possfvel por Otte do usuario, ern 
oanformidade corn as normal legais e regulamentsre.s, fica garantido: 

I - o cfireitoede aces.so,a rnedicagao, tai' como os aritldiabetices orals e insulin NPH e regular human; 

II — o direfto de acesso aos materials de auto-aplicagao; 

III - material de informac,ao sobre econtrole de doenca; 
4 

IV — acesso facilitado as consulters nas espedalidades reladonadas i doenca; 

V - Atendimento pelos medicos do PSF (generallstas) e participacao nos grupos operatIVos. 

VI - acesso aos examen de Prevengge e de acemPeetlemente de deencie tais 	gliceherTlegiebirle, ECG, 
glicemia ,creatinina, ions , Hplclograma e RX de b5rax,s- glicemia capilar (em jejum e pas prandial), 
microalbuminuria, na fiectilencia que se fizer necessario itonforme avaliac,ao caso a cast); 	. 

VII- Divulgacao de material infonnativo sobre-e cuidddo corn os pes. 

VIII - Realizac* de exame de sensibilidade dos pas e encaminhamento para servico . especifico quando 
houver'altoragaci. 

IX - Acesso ao ambulatdrio do pa cliabetico quando indicado. 

1 10  — Para os diabeticos tipo I, fica assegurado, plain -do clisposto nos incisos anteriores, o fomecirnento de 
uma lira reagente de glicernia por dia, pare o autocontrole. 

§ 20  - Cabana a PBH fornecer a dieta que atenda as necessidades dr* alunos portadores de diabetes tipo I, 
matriculactos na redepOblios munidpat de ensino, mediante previa comunic.acaO dos unidades escolares. 

Art. 206 - Hos garantido aos portadores de Hipertentao Arterial; 

I - Medicagao padronizada pelo Ministerlo da. SBade e Secretarias Estadual e Munidpal de Saida. 

II - Material de informa "giio sobre a controle da doenca. 

III - acesso facilitado as consultas nas espedalidades relacionadas doenca; 

IV - Aterrdimento pelos medicos do PSF (generallstas) e participactio nos grupos operativos. 

36 
Pape' reciclado adquirido no ambito do program "Responsabilidade An bler:WI" (Portaria e 10.741/07). 



fz .29 in 

CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

V . - Exames de ECG, glicemia ,creatinina, Ions ,lipidograina e - RX de torax, na frequencia 
necessario; 

Art 207 - Fica garantido aos portadores de Doenr,.a Vascular PerieriCa; 

I - Acesso a insumos para a prevencao de lesoes e amputagfies. 

II - Acesso 'a , avallaglio e acompanhamento por prolissional capacitado, para o tratamento adequada das 
lesoes ulcerativas; 

III - Acesso a metres microbiolegicos a antiblottoterapia adequada‘ pare os portadores de les8es. 

Paragrafo unico - os tisuarios corn cornprometimenta vascular periferico Tido prioridade na marcaclio da 
cirurgia Vascular Reriferic:a. 

Ser,flo V 

Da Atencao a Satide do Idose 

Art. 208 - E dever do-Municiplo, com a partidpgao da familia e da sociedade, garantir a pessoa idosa , o 
direitor a vide e a sairde, mediante o desenvolvirnenba de polfticas pablicas que assegurem um 
etwelhecimento saudavel e em condicfles de dignidade corn enfoque a sua autonomia, visando a prevencio, 
promor,lo, protegiio e recTiperacfio de sua saude, induindo a atervlio especial as patologias prevalentes 
nesse grupo etarlo, respeltadosos prindpios da -universalidade, integralidade, eqUidade e territorialidade. 

Paragrafo fink° - Nas atividades de prornoCao, prate* e recupe_raceo da saude, sera priorizado o carater 
preventivo. 

Art. 209 -0 idoso goza de todos os direitos fundartlentais inerentes , pessoa humane, sendo-lhe 
asseguradas todas as condigOes, oPortunidades e facilidades, na forma da lei, para a preservagao de sua 
satide fisica e mental, corn liberdade e dignidade. • 
At 210 - 0 Municiplo prestara a efevacao" do dire° a saude pelo idoso. 

Paragrafo unico - A garantla dessa prioridade compreende: 

I - atendimento preferencial e individualized° junto aos orgios 	e privados prestadores de servicos 
de 'saude no Ambito do municipio; 	 ,r 

II - preferencia na elaborarik e execugeo de pollticas *Nips esPedficas na area da saude do idoso; 

III - destinagio especifica de recursos pablicos "ria area _da saude do idoso, visando a sua preven* e 
manutencao e a um envelhecimento saudavel; 

• 
IV - garantia de acesso universal, integral e igualitario, sem discriminacao de qualquer natureza, por meio 
do Sisterna link° de Satide - SUS, aos servicos prestaclores de saude local, (asses compreendidos em 
ambulateriot e hospitals, bem como em outros espagos; 

V - capacitack e reciclagem dos recursos humanos encarregados da prestagaa de servicos aos idosos, em 
todossos niveis de atenc;89, nas areas de gerlatria e gerontologia; 

VI - cries:A° e viabilizacao de mecanismos que favoregam a divulger* de informacOes‘de carater educativo 
e preventivo sobre os aspectos biopsioassodais do envelhecimento pare pessoas de todas as idades; 

VII - insen;ao nas unidades geriatricas de referencia Secunderia de pessoal capacitado ou especializado nas 
areas de geriatria e gerontologia social;  
VIII - atendimento medico domiciliar, incluindo a internac,ao, pare a populace° islosa que dele necessitar e 
que esteja impossibilitada de se locomover ate o local de ,tratarnento, inclusive pare idosos abrigados e 
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acolhidos por instituic;fies ptiblIcas, filantripicas ou sern fins lucrativos e eventualmanta conveniadas corn o 
Poder PUblico; 

IX - reabilitagaa orientada corn vistas a prevenoSo e a redugao" das seqUeJas decorrentes do agravo 
saude; 

X - elaboragao e implementac,ao de prOjetos clue ret.ardem a perda, por parte do idoso, de suas habilidades 
ffsicas e mentais neoessarias a mania* de suas atividades basicas e'instrumentais daVida diaria; 

XI - garantla de atendimento multidisciolinar nos iervigos de saude que dem i° ser estruturados sob a • 
Utica do atendimento integral, humanizado e de qualidade; 	, 

XII - indusao nos servigos de medidna natural e de praticas compternentares de sairde 	ashes para 
atengao ao idoso. 

Art 211 - A Secretor-la Municipal de Satide, no ambito de sua competencia, desenvolvera e implementara 
politicos tom fins de:  

I - acornpanhai, avaliar e divulgar as indic.adores da condk;ao de'saucle da populac,ao Idosa residente no 
municipio; 

II - definir os mecanismos de controle, avaliagio e fiscalizagars das agues e dos servigos de saude que 
atenderem a pessoa ldosa; 

III - elaborat normas para regular;as servigos publicos e privados de siade do municiplo que atenderem 
pessoa idosa, tendo em vistas sua relevancia pablica; 

IV - 'criar mecanisihos para que as praticas s cuidados dispensadas 4as pessoas idosas .refiltam uma 
abordagem global, interdisciplinar a multidimensional, e que, levem em costa a grande Mteragao entre os 
fatores fisicos, -psicerk5gicos e socials que influenaam a saude dos idosos e a importancia do atnblente em 
que estes estejam inseridos;- , 

V - propkiar meios para urn envelhedmento ativo e saudivel corn a preservachO da autonomia por parte do 

VI - --minter, ampliar e desenvolyer o Programa de' Sairde da familia - PSF, corm o frith de possibilitar urn 
maior numero de iddsos beneficiadds e assisfidos; 

VII - disporubilizar atendimento odontelogice na rede publjga de saude, promovendo a saude bucal dos 
Idosos, sobretudo daqueles macs carentes ou institudonalizados; 

VIII- promover ao5esintersetorials e parcerlas que viSern a prornoggro da saude: 

Art 212- Todo idoso que buscar a Unidade Basica de Strada, independentemente de ser considerado fragil 
ou nao, devera ser aValiado de maneira global eier recomendadas'Kies de prevenc,ao a sua, saude. 

Paragrafo unico - ksta mobcap indui: 

I - aoalhimento e abordagem humanizados; 

II - promogao do envelhecimentd ativo; 

III - avaliagao multiprofissional, considerados' os riscos social e clinic°, priorizando as aces de cuidado 
serem desenvoividas; 

IV - garantia,da prescdgao adequada, corn a assistencia fannaceutica responsive!, que irnplica desde a 
compreensaopor parte do assistidoda prescrictio em si e a dispensagao dos rnedicamentos prescritos, ate a 
utilizac,So de eshategias para melhorar aodesao e o monitoramento da medicagao prescrita, 

- 
V - adogao" de pratiCas de informagao que possam coibir a automedicagao; 

VI - distrIbukao• de material informativo que sensibilize a familia para o culdado ccrkm o idoso fragilfzado, 
quando for o caso, seja por condtgio de sail& e/ou social. 
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Art. 213 - A prevent* e a Manutencao da sairde do idoso sere° efetivadas atraves de cadastramento, pela 
Seaetaria Municipal de SaUde7da populariao idosa do rnunicipk) de forma a tonhecar o perfil epidemiologico 
desta populogi-io em sua area de abrangenda, pare o desenvolvimento dos Kees do saude pertinentes. 

• §1° - Esse cadastramento inclui a busca ativa, prioritariamente, do idoso fragil pare sua insergao nos 
programas de atendimento e pare o desenvolvimento de ogees de reabilitacao corn vistas a recuperageo de 
sua autonomic. 

§20  - Por idoSo fragil entende-se aquele que se enquadre no seguintes criterios: 

I - ' etario: idoso de 75 (setenta e cinco) anos ou mais; 

II - funcional: idoso acamado ou incapacitado parcialmente; 

IfI - social: idoso que more sozinhd ou que esteja institucionalizado; 

IV - dinico: idoso portador de rmiltiplas cfoencas; 

V - idoso em alta hospital& recente; 

VI — ou aquele idoso que viva situacfies de violencia domestica. 

Art. 214 - 0 Municiplo desenvoNera melt* de format* de parcerias corn o cuidador 	como 
eitrategia que vise a favorecer o cuidado domiciliart  assegurando que !dos° permaneca em seu meio 
natural 	 , 	 . 

Art 215 - Incumbe ao Poder Priblico fomecer aos-idosos, gratuitamente, rnedicamentos padronizados pela 
rede pablica, espedaimente os de use continued°, -assim como prtiteses, orteses e outros recursos relativos 
ao tratamento de habilitacio ou reabilitaglo.la instituldos no SUS.  

)trt. 216 - Os idosos portadores de defidenda ou corn limitacao incapacitante terao atendimento 
especializado, na forma da lel. 

Art 217 - Ao idoso intemado ou em observacao assegurado o direito a ocompanhante, devendo o orgeo 
de saude responsive! pelo atendimento proportionar as condOes adequadas para a sua permanencia em 
tempo Integral•segundo os (riterios medicos. 

Paragrafo union 	Nos casos em que se tome prioritirio o acompanhamento do idoso, cabers ao 
prolissional de sairde responsive! pelo tratamento conceder a autorizaceo. 	 - 

Art. 218 - Ao idoso que esteja no dominio de suas faculdades mentait ,e assegurado o direito de optar pelo 
tratamento de saude que the for,reputado a trials favoravel_ 

Paragrafo union. Nao eitando o idoso em conclicees de proceder *So prevista no caput , esta sera felta: 
' 

I — pelo curador, quando o Idoso for interditado; 

II - pelos familiares, quando o idoso neo fiver curador ou este nao pucter ser contetado em tempo habil; 

YIi - p&p medico, quando ocorrer iminente risco de vide e net) hoover tempd habil para consuita a curador 
ou a familiar; 

IV - pelo proprio medico, quando Ciao homer curador ou familiar conhecido, caso em que de vera comunicar 
o fato ao Ministerio Poblico. 

Art 219 - As instituicees de saCide corn atm* no mtinidplo clever& atender aos criterios minimos pare o 
atendirnento as necessidades do idoso, promovendo o tenemento e a capacitac,So dos profissionais 
envolvidos, assim como orientagao a cuidadores familiares e grupos de auto-elude. 

Art 220 - As instituicees de saude que prestam servicos no inunicfpio, 	privadas ou filantrapicas, 
clever& atender aos diterios eirigidos 	legislagao_ sanitaria para o atendlmento as pessoas !doses, 
respeitadas as pecujiaridades proprlas dessa populace°, sejam no tocante a area fisioa dos 
estabeledmentos, recursos humans enwregados e procedimentos adotados. 
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Art. 221 - E garantido aos idosos institudonalizados no. municfpio, em instituicees tie qualquer natureza, seja 
corn fins de moradia, ainda que temporaria, ou-similares, o acesso universal, integral e equanime servicos 
e aloes de promogao prate* e recuperagao da saide, conforme os protocolos de atribuiceses' e process° 
estabeleddos pela SeCretaria Municipal de Saida. 

§10  0 Programa da SaCide da Familia considerara as Instittricees de Longa Permanencia para Idosos e 
instituicoes similares localizadas no munIcipio, "residenda" para fins de execucao de suas aches de 
assistencia e priorizara as de r.unho filantropico. 

§2° E garantida a imunizacao preyista no calendado oficial destinada aos Idosos do municiplo a todas as 
pessoas idosas institucionalizadas, devenclo'a mesma ocorrer in loco, corn a visits dal equipes da Secretaria 
Municipal de Sao& as Instituicaes de Longa Permanencia para Idosos e a instituicaes similares. 

§30  As pessoas' idosas institucionalizadas no territario municipal sera° induidas em todos os prograrnas 
fundados no principio da assistenda integral a saade desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saude. 

Art 222 - As gararitias as pessoas idosas previstas nesta Lei nao exduem outras ja existentes, somando-se 
aquelas para todos os fins de direito. 

• 

Secio VI 

Da Atengao" Sairde Mental 

Art 223 — E de responsabiliclacle do Pruniciplo o desenvotvimento da polftica de sakle Mental, a "assistencia 
e a promoc,ao de acoes de saude, corn apolo da sociedade, aos portadores de transtomos mentais. 

Art 224 — 0 Munidpio garantira e implementara a prevencao, a reabilitagao e a reinsergaa social plena das 
pessoas portadoras de transtomos mentais, sem dIscriminatao de qualquer natureza, promovendo 
assistenda integral eficaz em saude mental, corn atendimento htnnanizado e atraves do desenvolvimento de 
politicas publicas que visem melhoria da sua qualidade de Vida. 

Art 225—"Sao direitos da pes.soa portadora de transtomos mentais, alem dos ja estabeleddos em lei: 

I — ter acesso ao melhor tratamento amsentaneo as suas necessictades; 

ser tratada corn humanidacle e respeito e no interesse exciusivo debeneficiar a sua saude, visando a 
alcanc,ar sus recuperagao" pela reinsercao-social e familiar; 	- 

III — ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploi'aCio; 

IV — ter garantla de sigilo nas informacoes por ela prestadas, salvo quando par necessidade imperatIva de 
atividade profissional que tenha COMO proposlto a prevencao, prornocao e recupera "cao de sua saude; 

V — ter direito a presenca medic's, em qualquer tempo, pro esciarecer a necessidade ou nao de sua 
internacao invaluntarla; _ 

VI — ter iivre acesso aos meios de comunicacao disponiveis; 

VII — receber o maior- nknero passive! de Infounacaes a respeito de sua doenca e de seu tratamento; 

VIII — ser tratada em ambiente terapeutico pelos melon menos invasivos potsiveis; 

IX — ter garantido o respeito aos direitos humanos ea cidadania; 
40 
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• 
X- ser tratada, preferencialmente, em servigos comunitarios de saude mental; 

XI —nao participar de pesquisas cientificas pare fins diagnesticos ou tempeuticos sem o seu consentimento 
expresso ou de sue representante legal, e sem a devida comunic.agao aos conseihos profissionais 
competentes e ao Conselho Municipal de Saudi 

Art 226 — 0 modelo assistencial do munldpio em, :saude mental visa a desospitalizecao" perquiatrica corn 
vistas a reducao da pratica -de interne*, que sera utilizada comp: ultimo recurso terapeutico, esgotadas 
todas as demais formes de tratamento. 

§1° - A internee* psiquiatrica, qualquer que seja ela, somente ocorrera mediante laudo medico 
circunstandado que caracterize os seus motivos de forma, inequivoca, e devera objetivar a mais rapida 
possiVel recuperactio do paciente, visando a sua intecilata reintegragaq social. 

— 	, 
§20  - 0 laudo mencionado no paragrafo anterior devera conter. 

a) descrkao minuciosa das condicoes do padente que ensejem a sua internacao; 
conseritimentovvresso 4o paciente ou de sua famflia,em'caso de impediment, daquele; 

c) as previsoes de tempo mirtimo e maxima de durasio da intemacao. 

§3° -0 tratamento em regime de internacao sera estruturado de forma a oferecer astistanda Integral a 
pessoa portadora de transtornot mentals, induindo —servicos medicos, de assistenda social, psioalogicos, 
ocupadonais, de lazer e outros favoraveis a•sua recuperacao. 

§4° - A intemacao psiquiatrica da pacientes menaces de idade e aquela cujo consentimento expresso do 
interned() nao for ohtido, sera caracterizada corm interne "cao inVoluntaria, derndo o laudo que a autorizou 
ser remetido, pelo responsavel tecnico do estabelecimento que realizar a internacao, a autoridade sanitiria 
competente da SaOde Mental da Secretarla Municipal de Satide e ao Ministerto Pablico, no prazo de ate 72 
(setellta e dues) horas a costar da intemacao, devendo o mesmo procedimento ser adotado quendo da alts 
hospitalar, 

.recebimento da comunicacid pertinente. 

Art 228- A intemacio de usuarlos, com diagnostic() principal 4e dependencia alcoolica e outran drogas, der 
se-a em leito de dinica , medica em hospitals e pronto-socorro,s gemis. 

Art 229 - E vedada ao setor publico nova contratac;ao de leito psiquiatrico em hospital psiquiatrico. 

Art 230 — Para os efeitos fiesta Lel, copsidera-se: 

I — intemar,ao voluntinia: eq.-eta que se de corn o consentimento do usuario, e que tern frm quando por 
solidtagao escrita do paciente ou por detennina "gdo do especialista responsavel pelo tratamento, 

II — internaggio involuntaria: aquela que se da sem consentimento do ustrarlo e a pedido de terceiro, e que 
tem fim quando par solicitagao escrite do familiar, ou -resrionsavet legal, ou, quando estabeleddo pelo 
especialista responsavel pelo tratamento; e 
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III - internac;ao ,compulsaria: aquela determiriada peia .3ustica, que levara em conta as condicaes de 
seguranc,.a do estabelecimeato d_ e assistencia saade, quanto esalvaijuarda do paciente, dos demais 
interessados e funclonarlos. 

Art. - 231 - 0 paciente portador de transtornos mentais ha longa -data hospitalizado ou para o qual se 
caracterize situa* dg grave dependencia institutional, decorrente de seu quadro clinic° o da ausencia de 
suporte social, sera zbjeto de politica eSpecifica de aka planejada e reabilitacao' psicossocial assistida, sob 
responsabiridade-da autoridade sanitaria competente da Saade-Mental lia-Secretaria Municipal de Saacie e 
superviski de instanda a ser definida pal° Poder Executivo, assegurada a continiridade do tratamento, 
quando necessario. 

Art 232 - E vedado o Inicio de nom atividade hospitalar psiquiatrica, no'munidpio, berm como a arryliagao 
'das ja existentes, o que nao inviabiliza a o3nstruefio de unidade psiquiatricagm hospital-ge.ral. 

Paragrafo Unico: 0 projeto de ,construcao de unidade psiquiatrica devera ser avaliado e autorizado pela 
autoridade sanitaria competente 'da Saida Mental da Secrefaria Municipal de Saude, ouvido o Conselho 
Municipal , de Safi& e a %Olinda Sanitatia Municipal.  

Art 233 - Os casos de evasao, transferencia, addente, intettorrerida clinrca grave e -falecimento serao 
comunicados pela dire* do estabeiecimento de assisterocia a saude onde ocorrer qualquer destas 
hipOtesei aos famillates ou ao seu represenizinte legal, hem como a autoridade sanitaria competente da 
Saacie Mental da Secietaria 'Municipal de Saude, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) floras da data da 
ocorrencia. 

Art 234- 0 Poder Public° estabelecera a planificagaci necessaria para a instalagao e o funcionamento de 
recursos altemativos aos hospitals Oiquiatrias,• qbe garantifao a rnanutencAo de pessoas portadoras de 
transtornos menials no tratamento n rio, corn enfase na sua reinsergao familiar, no trabaiho e na 
comunidade. 

Paragrafo unico Serao considerados recursos altemativos aos hospitals psiquiatricos: 

I -- ambulatorios;_ 

II — servicos de emergencia psiquiatrica em prontos-socorms wilts e centres de referenda; 

III - leitos ou unidades de internagao psiquiatrica em hospitals gerais; 

IV - servic;Os especializados em regime de hospital-dia e 

V - centros de referenda em atide mental; 

VI -centros de convivenda; 

VII - lares e pensoes protegidas. 

Art 235 - O use de medicacao nos tratamentos psiquiatricos em estabetecimentos de . saude mental devera 
corresponder as necessidades fundamentals .de satide daspessoas portadoras de transtornos mentais e fora, 
exdusivamente, fins terapeuticos, devendo ser revisfo •pe.riodicamente. 

Art 236 - E vedada a pratica terapeutica iisiqutatrica biologica, salvo nas seguintes condigoes: 

I - indica& absoluta, se nao houver procedimento de maior ou igual eficada; 
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II — utilizacAo, esgotadas as demais possibilidades terapeuticas, erri ambiente hospitalar especiall;ado; 

III — risco de vide iminente decorrente do sofritnento mental; 

IV — consentimento do paciente, caso, o quadro dinico o perrnita, e de setts familiares, apes o conhecimento 
do prognOstico e dos possiveis efeitos colaterais decorrentes da administrate° da terapeutica; 

V — exame e consentimento, por escrito, de ecluipe de medicos, sendo 1 (urn) do estabeiedmento em que 
for ser realizada a pratica e' 1 (um) indicadO peia autoridadesanitaria municipal. 

Art 237 — E vedado o use de celas-fortes, camises-de-forga e outros procedimentos violentos e desumanos 
em qualquer estabelecimento de saude, seja public°, privado ou filantrOpico. 

Art- 238 — Fir5am prolbidas as psicocirurgias, assim coo qualsquer procedimentas qUe produzam efeitos 
organicos irreversiveis, a titulo de tratamento de enfermidade mental. 

Art 239— A eletroconvulsoterapia sera realizada, exclusivamente, em unidide de intemageo deviciamente 
aparelhada, dotada de recursos humanos capacitados e profissional legalmente habilitado, area fisica 
adequada, observadas as seguintes condig5es: 

I - indica "cto absolute do tratamento, esgotadas todas as demais possibilidades terapeuticas; 

II — consentimento informado do paciente ou de sua familia, caso seu quadro clinic° nao o permita por si so 
autorizar, ou de seu representante legal, quando for o caso, apes o conhecimenta de seu diagnostic°, o 
proposito, /metodo, duracao estimada e benefido esperado do tratamento, as °titres possiblIklades de 
tratamento, indusive as menos invasivas do, que este, as dares e desconfortos resultantes, riscos e efeitos 
colaterais, bem como as terapauticas ja utilizadas sem alcance de eficacia; • 

III — autorizack da autoridade sanitaria , competente da Saade Mental da Secretaria Municipal de Satide, que 
sera emitida corn base em parecer escrito dos profissionais de nivel superior envolvidos no tratamento do 
paciente,_ 

Art 240- 0 Conselho Municipal de Sande garantird o pleno funciOnamento da Comissao. Municipal de 
Reforma Psiquiatrica. 

Art 241- A Secretaria Municipal de Satide, o Conselho Municipal de Satide, juntamente corn a Comissao 
Munidpakie Reforma ,Psiquietrica, no cumprimento das diretrizes e dos principios da Politica Municipal de 
Sande Mental, atuareo solldariarnente na defesa dos direitos de cidadania dos usuarios. 

Art 242- A Secretaria Municipal de Satide promovera, atraves da Coordenadio de Satide Mental, em 
parceria corn os movimentos socials: 

I - Campanhas, visanao a divulgagao dos principios, objetivoS e efeitos da refonna psiquiatrica; 

II - campaniles,  de esdaredmento, Visando minimizer o preconceito e a discriminacgo social da.s pessoas 
portadoras de transtomos mentais ; 

III - . a defesa dos direitos do portador de sofrimento mental. 

Sec,ao VII 

Da Atencio a Sande Bucal 

reciclado adquirido no ambito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Partarian° 10.741107). 



Art 243 -Cabe a Secretacia Munidpal de Sad*, coordener, executer, orlentar e supervisionar as atIvidades 
em que se integram as,funcdes cle promote°, 'protege° e recuperageO da saude bucal da coletividade por 
mein de atividades educativas, preventives e curathias. 

Art 244- No;otendimento das metes preconizadas petal Sicretaria Municipal de Sairde serao observadas, 
entie outrat, as seguintes acOes: 

I — desenvolvinjento de , parcerias com setOres pOblicas e privadds; 

II- desenvolvIrnento e apoio as agdes de reduce° 	danos, nos moides preconizados peio Ilnisterio da 
Sande; 

III — formate° e consolida "gao de parcerias corri as universidecies pare Ed cacao Permaner lite, pesquisa 
aplicada eassistencia principalmente a ,aterneo secundaria; 

IV- manutengeo das especialidades atualmente -ofertadas this como endodontla, periodontia, ortodontia, 
usuaricts corn necessidades especiais, estomatologia, odontonediatria, disfungao" de ATM, cirurgia e 
dentistica 
V. Promogao de cuidados geraiS e de assistencia *nice aosequipanientcs por meios, preverencialmente 
propnos, tom profissionais tapacitados; 

_ 	_ _ VI — execuced de contrabas qire garantam o fornednientd de peges e componentes, bem cOmo a 
manutengio para as pegas e cornponentes que nao atendem ea disPosta no indla anterior; 

- VII —' PrOrTIOC;e0 da eclucagio permanente dos recursos ittonanos em todos .os niveis de atuageo no sistema 
de satide; 

/ Art.245- A Atenc* a Sande Bucal sera desenvolvida por rnelci de ag5es integradas de prevenceo, promote° 
e controle da saude bucal, :em parceria corn universidades pOblioas e privadas e entidades afins, observando 
as seguintes diretrizes: 

I -• AmOliageo gradativa do acessoaosservicos de saade bucal; 

,II Prioriza* no atendimento das urgencies; 

III - Recuperageo estetica por meld de restaura "gde diretas eiou prOtees_tdtais 01.1 partials &silicas 
removivels; 

" N - MTlhoria da fungi° rnastigatOria, Waves principaimente de restauragoes &etas; 

V - EstniturarAo e implanters& progressive da oferta de praters totals e partials acrilicas removivels para 

Garantia de agfies co promotlo da saude prindpalmente para os grupos vulnerivels; 

Parigrefo union consideram-se inbagrantes dos grupos, vuitteraveis os individuos portadores de doengas 
como diabetes, hipertenseo, .NOS e -ainda as gestantes, cdangas entre as fakes edifies de 0 a 6 e de 10 a 
12 anos, families ern' areas de risco elevado e muito elevado,usuOrios corn necessidades especlais - UNE, as 
idosos, entre outros. 

Art 246- Nas acOes de Prornag40 de satIdetuda tele° prioridade as atividades educativas preventives que 
sera° impletnentadas em parcerias tom os equipamentos socials compreertdendo: 

I - orientate° para o auto-tuidada; 

II - terapla intensive corn fluor para pessoas tom ativiclade de 
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os individuos que dela.s necessitem. 



§ 20  = a metodologia a ser adotada no levantamento de necessidades sera a que melhor reflita a realidade 
demandando menores custos operational's. 

Segao VIII 

Papel recklado 

- Da Atenc,ao aos Portadores de tiecessidades Especiais 
Art. 240 -  - A politica de satide pare a Integragao clos Portadores de Necessidades EsPeciais compreendera 
um/ conjunto de orientaglies que ihes essegurem o pleno exercido dos clireitos individuats e socials, atraves 

, de rnedidas que visern sua indusao .  no mercado de babel*, que lhes garanta as.sistencla sodal, edificac5es 
e transporte pablicbs e privados dotados de acessibilldade e adogio de outras medidas que visem o seu 
bern-estar pessoa), social e econamico. 

Art. 250 - A atengio a satide da pessoa portadora de necessidades especials compceende um conjunto de 
agoes individuals e coletivas desenvolvidas pelos servicos de saCtde e induirao oprigatoriatnente: 

• 
I - acesso, de word° corn a necessidade, a todos os equipamentos, produtos e servigos de saode, 
compreendida tambem a elirninagao de barreiras, princlpalmente as aripitetbri' icas; 

ambito do programa "'Responsabilidade Ambientcd" (Portaria n 10.741/07). ' 

III -,distriliuicio de escovas e cremes dentais populagio C.adastrada no Programa Boise Familia e/ou 
integrantes do BH-Cidadania ou outros que vierern substftui-1os. 

VI - estabelecimento de parcerias corn instituigoes de convivio coletivo Para desenvolvimento rotineiro das 
awes: de cuidado em saude bucal e fornecimento de escoves e cremes dentais, quando necessario; 

V - capacitacao, monitoramento e avallagao dos cuidadores das Instituic5es de convivio coletivb; 

VI — estimub a esaivacao-  diaria nas ipstituigees toletivas, supervisionadas pelos culdadores; 

VII — introdugao da escovagio pre-atendimento nas Unidades Basicas de Saade, supervisionada sempre que 

VIII — introduc;ao na rotina de visite dos agenteacomunitarios de saode • ACS o incentive e a otientacao 
dessas ath4dades pare as families visitadas. 

IX — monitoramento do teor de fluor na agua-de abasteciniento pUblico. 

 E 
 

Art 247- E garantido o acesso universal-aos servic;bs de, satIde bucal a toda populac;ao, sem focalize "giio por 
faixa etarla, mas corn fotalizac,ao' no atendimento das prioridades. 

§ 10  - A Estrategia de controle das doengas bud's devera ser conduta padrao not atendimentos, agilizando 
a cobertura de popular* atraves da diminuicao do amen) de sessoes por individuo 

§ 20  — o acessoe que se refere o caput se dara nos atendimentos da urgencia, da dernandeespontanea, do 
encaminhamente por outran areas de assistanda a se0de e des acfies programadas. 

Art. 248- 0 pianejamento das goes devera ser realizado atraves do levantamenbo continuo de necessidades 
da populagao-assistida nas.Unidades Basicas,cle Sailde e nos espagos de convivb coletiyos. • 

§1.0  - o levantamento de necessidades ocorrera em todos os espagos de intervengao, como forma de 
identificar a polartzagao da doenca a os individuos/grupos corn maior necessidade. 
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II - direito a habilitaglio e reabilltagao, aqui compreendlda corn° acao multiprofissional, que leve em conta o 
desenvolvimento maxim° da potencialidade da pessoe portaclora de deficiende;  

III - garantia de acesso da popular* as informagbes relacionadas aos possiveis fatonts determinantes das 
deficiencies; 	 - 

D/ - garantia cie condigees que visem a integre "cao e reintegracao do portador de qualquer cleficiencla na 
sociedade. 

V - implatitageo de projetos voltados a capacitgao dos portadores de necessidades esureciais, buscando o 
deeenvolvirnento de sua independencia, atraves do fortaliecimento de sua aUtonornia, de modo a favorecer 
sua insergao social. 

VI - implantacao de projetos e services, que prior/em 'o trabalho corn a famfila, clemodo a melhorar a 
dinamica familiar; 

VII - desenvolvimento de projetos direcionados a capacitecao de acompanhantes/cuidadores domicillares 
pare port.adores de necessidades especiais. 

VIII - capadtagao dos profissionais da area de saude, visando uma posture humanizadee inclusive, que 
considere o individtro em sua totalidade, incluido o conhecimento da lingua de sinais brasildra (LIBRAS) e 
de outran formes de cornunicagao. 

IX - implementar*-de praticas e cuidados domiclliares, envolvendo equipes de saude da 
profissionais de reabilitacao e a eomunidade; 

X - Garantia de participagao dos portadores de necessidades especiais nas instancias municipals do SUS. 

XI Adequagao de tocias as unidades de saude, garantindo acessibilidade aos portadores de necessidades 
especiais em todo ambiente intern e extern, incluindo , areas comuns. 

XII - Garantla de confec;gao de laudos desatide pare portadores de necessidades espedals; 

Segao IX 

Doence Sexualmente Transmissivels - DST e Sindronle de IrnunodefiCiencia Adquirida -AIDS 

Art. 251 - A Secreteria Municipal de Satide desenvolvera agOes integradas, regionalizadas de promogao 
saude, prevencao e controle das Doences Sexualmente Transmissiveis -DST e da Sindrome de 
Imunodeficiende Adquirida - AIDS, atraves de atividades relacionadas a Educagao em SatIde, corn a 
cooperec;ao de entidedes afins que cornpreendera6: 	 - 

I - gararltia da univerialidade de diagnostic°, tratamento, e oriental* aos portadores do. Virus da 
Imunodeficienda Humana-HIV e dos doentes de Sindrorne de Imunodeficlencia AdqUirida- AIDS e des 
Doengas Sexualmente Transmissivels-DST gratuitamente;  

II -Capacitagao dos recursos humanos ern todos cos rihreis de atua9lo no sistema de saride; 

III - AgOes de at.enc* aos portadores do Virus de ImunodefiCiencia Humana - HIV e dos doentes de 
Sindrome de Imunodeficiebcia Adquirida - AIDS, coordenadas por equipes multiprofissionals corn 
participae* conjunta de gwpos nao governarnentais; . 

, 	 - 
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N — desenvOlvirnento, atraves de parcerias corn setores pUblicos e ptivados, de habalhos de eciucageo 
contlnuada que busquem informer e sensibilizar apopulacao .sobre os riscos conseqiiencias da 
contaminacAM, bem como dos benefidos dosprocessos de protegee e imuniz.agao.; 

desenvolvimento e apoio as agfes de reduce° de danos, nos moldes preconizados peb Ministeriolla 

Art 252 — Rea assegurado poppla "oio de. babe rends- acesSo ao preservativo, que sera distribuido 
gratuitamente em todos os Ceritros de.SatSde adompenhado de material educativo. 	• 

Art 253 - Ds .portadores da AIDS (Sindrome-dax Imunoderciencia Adquirlda) e cies demais DST's rec:eberao, 
gratuitarnente, do Sistema Unico de Sakle, todos os medicamentOs necessarios ao seu tretarnento. 

§ 1° - Poder Executivo, atraves da Secretarla Murtidpal de &rode, padronlzara os reedicamentos a serem 
utilizados enT cada estigio evolutivo da infeccao e da doenga, visando onentar a sua aqUi3100; 

§ 2° - A padronizaccio de terapias devera ser revista e republicide, sernpre que se fizer necessarlo, -para se 
adequar aos avancos cientificos e aos novos medicamentos disponibilizados no mercado. 

Art 254 — Os estabeledmentos sujeitos ao controle sanitario, elencados neste 	deveraci implanter e 
manter programa de prevencao de DST/AIDS segundo as diretrizes e politicas deflnidas pela Secretarla 
Municipal de %Ode: 

I - centros de sakle; 
II - institulgoes de longs permanencla pare idosos; 
III - albergues e abrigos; 
IV - estabelecimentos de interna<tio coletiva; 
V - hotels, motels, pensoes, "drive-ins° e congeneres; 
VI - cases de meissagens e saunas;. 	 ' 	- 
VII - "dark-rooms", boates, cases e Sales de lazer, espeliaculo e shows  que, por sue natureza, facilltem, de 
qualquer modo, a faittiCa de:sexo; 
VIII - estabelecirnentos de ensino'priblicos e privadus;', 
IX - e os dernais que vierem a ser regularnentados. 

§1° - Flea fadittado aos eslabelecime4o; sujeitos ao controie sanitario de carater privado s irnplantactio 
de servit;o tercelrizado de prevencib de DST/AIDS, mediante criterios e diretrizes da Secretaria Municipal 
Sairde e do Minlsterio da Satide; .  

§ 2° — Todos os estabelecimentos que fecilitern a pratica de sexcrnas sues clependendas, tais como hotels, 
motels, "drive-in" I  cases de massagem e saunas, dark-rooms, boates, cases e sails de espetaculo e 
congeneres sae obrigados a fornecer gratuitamente preservativOs aos sews usuarbs, nos termos do art 10, 
§§ 10  e 20, da lei Municipal 6858 de 2 de Maio de 1995 ou outra que vier substitui-la. 

§ 30  - Os organizadores de eventos deverao manter a comercializecao e/ou distribuicao de preservativos 
durante a'sua realizagao. 

Art. 255 — E vedada a discriminagao.aos portadores do HIV e AIDS. 

Art 256 — Sera garantidd o sign profissionat em todos os procedimentos reallzados pelos servIcos pablicoe 
e privados para fins de diagnostics!) e tratamento de todci paciente oU portador do HIV/AIDS, de acordo corn 
a lel. 

Art. 257 - As mAterniclades e hospitals gem's, visando a redticao de transmisslio vertical do HIV e da 
rnorbimortalidade associada a Oils congenita, deverrao implernerttar e manter as seguintes agoes: 

• 

47 
Pagel recklatio adqutrido no ambito do programa "Responsabilickdo Antbiental" (Portaria n° 10.741/07). 



Trrut.o v 
DAS ActiES kM Vret:ANCIA SANITARIA 

CAPiTILO I 

DOS PRODUTOS SUJEITOS AO CONTROLE SANITARIO 

Art'. 259 — Estao sujeitos ao controle erscalizacao saniteria: • 	, 
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I - oferecer a todas as gestantes da rede pUbika e privada,a testagem anti-HIV e de sinks no pre- natal. 

- estabeicer, no periodp pre-parto imediato, apps o aconselhamento da parturiente e cOm seu 
consentimento, "status" sorolegico pare HIV de 100% dos gestantes que nao tenham se subnietido a esta 
testagem durante o pre-natal; ' 

III - adotar e gararitir medidas profilaticas, em 100% das parturientes HIV positivas detedadas corn o 
objetivo de impedir a transmissao vertical aos recem-natos; 

IV - realizar, em loe% das parturientes atendidaS; que nao tenham realizado este taste no terceiro 
trimestre de gravidez, a testagem de Otis; 

V - garartIr as parturientes o tratamento adequado de 100% dos casos de gills adquirida bem como da 
si ifis congenita diagnosticada em recem-natos; 

VI - criar mecanismos para a disponibiiiiagao de fi5nnula infantil a todos os recem-natos expostos ao HIV, 
desde o seu nascimento ate o sotto mes de vide, visando ao seu adequado desenvoivimento pOndero-
estatural; 

VII - implementar rotinas de melhoria do atendimento parturiente, a puerpera e a seus recem-natos, 
visando o fortatecimento do. Programa de Humanizac,ao do Pre- Natal e Nasciniento. 

Art.,  258 - Para a prevenOto da contamlnagao pelo HIV, por intermedio do aleitamerto matemo, deverao ser 
consideradas as seguintes rnedidas: 

I — o aleitamento matemo cruzacro somente devera ser praticado mediante indic.actio medica, com a devida 
comprovac,ao de , capacidade e aptidao da doidora; 

II - orientgao das muiheres infectadas pelo virus do HIV want° a contra-indicagao de amarnentar ou de 
door leite; 

III- os recem-natos de maes infectadas pelo • HIV, que necessitem estritamente do leite matemo pare 
sobrevive.ncia, poderao recebe-lo desde.que devidarnerite pasteurizado; 

IV -•os bancoS de leite human° utilizarao somente leite sou colostro pasteurizado, confortne normas legais e 
regulamentares; 

V - os bancos.de leite.humano  devereo-serecionar seus doadores, olxadecenclo aos criterios estabeleddos em 
normas legais e iregulatnentares; 

VI- Serao consideradas inaptas para ctoacao de leite humano, a criterio medico, as nutrizes portacioras de 
molestias infecto-contagiosas. 
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.1 - alimentos, produtos alimenticios, insumos, aditivos, adjuvantes, coatuventes, materias-primas- e 
embalagensalirnentares, produtos dieteticos, bebidas, oleos 'e vinagres; 

II - ague para consume, como insumo de prciducao e pare a utilizer* em outros atividades sujeitas ao 
controle sanitario; 

III - drogas, medicamentos, imunobiolOgicos, hormanlog, produtos de uso medico e odontologico, produtos 
para diagnostico de uso in vitro, produtos pare a saude e dernais produtos -correlate, materies-primas ou 
insumo e embalagens farmacauticas; 

IV — brincos pare perfuragao do lobulo da orelha, piercing, tintas pare tatuagem e seus aparelhos de 
apace "geo; 

V - saneantes domissanitarios e institucionaii, seus insumos, materies-primas e ernbalagens; 

VI - perfumes e cosmeticos, seus insumos, materias-primas e embalagehs; 

VII - sangue, hemocompohentes, hernoderivados, leite human°, e ague de hemodialise. 

VIII — substandas, tediJos, cetulas e orgies de origem humane, animal ou vegetal; 

IX - plantas, animals, microrganismos e toxins de interesse da sadde; 

X - produtos toxicos, 	 corrosivos, explosivos, oxidantes, carcinogarricos, teratoganicos, 
mutaganicos,Infectantes, contarriinantes e radioativos, setts insumos, materias-primal e embalageris; 

XI - cultures microbianas, agentes' blologlcos de referencia, reagentes, meios de culture, insumos, 
aparelhos, equipamentos, materlas-prirhas e embalagens de produtos analiticos de qualquar natureza; 

- 	- produtos fumigenos e derivados; 

XIII - produtos de use Intimo; 

XIV - documentos, manuals, bulas, prospectos, ratulos, involudos e peps publicitarias referentes a 
produtos, estabelecimentos e atividades sujeitos ao controle sanitario; 

XV - brindes amostras gratis de qualquer produto mencionado neste artigo; 

XVI - qualquer substancie, insumo, materias-primas, equipamento, produto ou embalagem que posse causar 
dano a saCide humane; 

XVII - qualquer substancia, produto e equiparnento que possa Causer dano ao meio ambiente, corn risco de 
impact° a saude individual ou coletiva; 

XVIII - qualquer substancia, insumo, materlas-primas, equipamento ou produto qua possa causar dano 
saude do trabalhador; 

XIX - qualquir residuo, intra-estabelecimento, produzido pelp homem, por animals e por qualquer atividade 
econornica que possa causar dano a saude human ou ao meio ambiente; 

)(X — inforinageies relativas•a produtos, estabeledmentos e atividade.s sujeitos a controie sanitarlo contidas 
em programas de computador, bancos de dados e outros rnelosieletronicos ou nab. 

)0a - equipamentos, produtos e sistemas para condicionamento de ar; 
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XXII equipamentos, utensflios e artigos utilizados nos estai eledmentos de assistencia a saude e de 
interesse a satIde. 

qualquer equipment° ou apareiho que entre em contato corn produto sujeito ao controle sanitario; 

)00V — equipmentos, aparelhos e, produtos pare a ,pratioa de esportes e condldonamenba fislco utilizados 
em aoademlas de ginastica e em locali de lazer e diversau, 

XXV — solventes, substandas e produtos qufmkos, seus alarms e embalagens cujo uso provoque efeltos 
Psklukos, corn ou sem tolerancia e currou sem Induck de dependencia ffsica ou psiquica; 

XXVI os produtps e substancias, seus insumos e embalagens, usados no tratamento de cadaveres e nas 
atividades de tanatopraxia e sornatoconservacao;  

WTI — qualquer outra substancia, produto, materials, acess5dos, equiparnentes cujo use esteja ligado 
defesa ou peter* da sarlde.  

Art: 260 — Os produtos sujeitos ao controle sanitario deverao possuir registro, notifkagao ou cadastramento, 
conforme o caso de isencao de registro-cio'orgao competente. 

Art.. 261 - Os produtos sujeltos ao controle sanitario deveritio p6ssuir nkulos em conformidade corn as 
normas legais e regUlamentares. 

Paragrafo (lotto — os, produtos de „que trate Q caput quando impottados, deverao possuir rotulos em 
portugues. 

Art 262- Os prodUtos sujeitos ao controle sanitario devem ser armazenados e transportados em local 
adequado, de forma organizada e segura, atendendo as especifkagbes dii fabricante, produtor, 
representante ou distribuidor, tonfortne o caso, de forma ,a' garantir a integridade, sanidade e ao fim a que 
se deskinam, ester em perferlo  estado de conserv -actro e dentro•o prazo de validade. 

Art 263 Os produtos sujeltos ao controle sanitario vencidos ou. que por qualquer motivo estejam 
improprios para o ilso ou consumo dever5o ester segregados, Went:Ikeda, e nao poderk ester expostos ao 
uso ou a comercializagao. 

Paragrafo Cmfizo o descarte dos produtos mencionados no caput devera ser imediato, salvo se houver 
prazo diverso previsto, devendo o armazenamento terePorark n'cio constituir focos de Insalubridade. 

ArL 264 — Os equipamentos e "aparelhos, relacionados no art 259, deverao passer por 'process° de 
manutencao,preventiva e corretiva, devendo ainda, os equipamentos e ou Instrurnentos de medico passar 
por processo de callbracio-corn comprovante da execucao do servico. 

Art 265 - Osatos da cadeia da produck ao .consumo dos produtot sujeitos ao controle sanitario deverao 
ocorrer somente entre os estabelecirnentos aubarizados pelo Orgao sanitario competente e ainda deverao 
ester acompanhados de notes fiscais ou recibo. 

Art. 266 — Os produtos retadonadOs nos Incisos IIJ, V, VI e X do art 259 deverao ser armizenadoS, 
transportados e expostos de forma segura, afastglo dos produtoi relacionados nos indsos I e II desse 
artigo e dos denials que possam serafetados por des. 

Art 267 — 'Compete, a .Seaetaria Municipal de Saude participar do controle e da fiscalizack relatives 
producao, transpcirte, guarda e utItIzagzio de substandas e produtos psicoativos, terxIcos, explosivos, 
inflamaveis, corrosivos, perIgosos e radloativos  

Papel reciclado adqnirido no ambito cloprogramiz "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 0.741/07). 
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• 
Art 268 -- Registros infonnatizados ou outres melds eletranicos, quando subsituirem !tyros de controle 
exigidos pela legislasao sanitaria, deverao ser precedidos de autorizaglio. 

- 	, 
Art. 269 --Sera° adotados e obsenrados ospadroes de identidade e qUalidade estabelecidos s pelos orgaos 
competentes Para cada produto sujeito ae controte sanitarlo. 

Pailgrefo (mica - Os reb.ilos,- mantles, prospectos e pecas publidtarias dos produtos, esi:abelecimentos e 
atividades sujeitos ao controle sankario deverao atendeeas nornias legats e regulamentares. • 

Art 270 - 0 Fiscal de Saude podera, no exercicio das functies de fiscallza0o e vigilanda sanitarla dos 
produtos e atividades sujeitos ao controle sanitario, ou retadonados a saude do trabathador, coletar 
amostras pare analise, periodlcamente ou quando necessatio, Para fins de planejamento das agues de 
vigilanda em saade • 

apiTuLo II 
DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO CONTROLE SANr,TARIO 

Art 271 Estao" sujeitos ao controle e fiscalizacao sanitaria, sejam privados ou pablicos: 

I - unidades, estabelecimentos, atividades e servicos de assistenda a saude tais como; 

a - consulb5rio; 
b - unidade basica de saude e centfe de sailde; 
c - ambulaterio; 
d - polidinica; 
e - dinica; 
f - dinica especializeila; 
g - unidade ou estelbelecimento de imunizagao 
h - pronto atenclimentb e pronto-socorro; 

-. hospital; 
j - laboratories de propedautica, de analiie &nice, de patologia, de dtopatologia, de citogenatica e seus 
respectivos postos de coleta;  
I - servicos cle sangue, hemocomponentes e hemoderivados; 
m - services de atendimento pre-hospitalar move e transporte infra-hospitalar; 
n - centrals de regulac;ao medic:a - pontes de apoio das ambulandas; 
o unidades moveis de atendimento a saude; 
p - unidades temporaries de atendirnento a made; 
q - hospital-die e atendimento domkiliar; 
r - comunidade terapeutice; 
s - estabelecirnentos de assistenda a saade mental; 
t - farrnacia hospitalar e dispensario de medicament= privativo de services de 
u -massagem terapauttca; 
v- terapia com O uso de animals; 
x - bancos de tette, bancos de relulas e tecidos genninativosi  balsam de tecidos e bancos de orgaos; 
z - services de nutri 'ciao enteral e parenteral; 
as - servicos delransptante de orgao e ter:dos; 
bb - outros que vierem a ser definidas em normas regulamentares. 

II - unidades, estabelecimentos, atividades e servicos de interesse da saude tais como 
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a) estabeledmentos Industrials que pratiquem atos da cadeia de produck ao -consUmo dos produtos 
relacionacks nos incisos I e II do art. 259 deste'Lei; 

b)estabeledmentos varejistas ou atacadistas dos produtos reladonados nos indsos I e II do art; 259 desta • 
 Lei; 

c) drogarlas, farmacias, ervanariascdistribuidoras, clepcisitose  transportadores ou qualquer estabelecimento 
que pratique atos da cadeia da produccio ao consumo dos produbas relacionados no inciso III, do art 259; 

d) hospedagens e albergues de qualquer natureza; 

e) escolas de ensino fundamental, midi() -e superior, as_pre-escolas, creches, centro-dia, colonies de ferias, 
os cursos !lyres, eventuais, e aqueles nao regulares; 

f) locals de lazer e divers5o, sales de exit:40o, sales lie espeteiculos, teatros, circos, Cinemas, sales de 
festas, locagad de artigos de festas;  

g) locals de ginastica, de praticas esportivas e academies; 

h) locals de praticas recneativas e estedios; 

I) sages de beleza, sales de estetidsmo, podologia r  bronzearnento artifidal, rnassagens esteticas; 

j) sauna, case de banho e massagem e atividades corigeneres; 

' I) estudios de tatuagerk pierdng e maquiagem definitive; 

m)empresase servicos de controle de pragas e vetores urbanos, sanitizacio e desznfeccao de amblentei e 
congeneres; 

n)estabelecimentos epticos; 

o)estabelecimenb3tle ritanip4lacao de nutricio enteral e parenterali 

p)institulgoes de longa permanencia e similares; 

q)central de materia e esterilizagao intra ou extra-hctspitalar; 

r) laboratorios de proteses odontologices; 

s) lavanderias dos estabelecimentos de assistencla a saede litre ou extra- hospitalar; 

t) lavanderlas; 

u)sanitarios oaletivos avulsoS'pablicos ou priyados; 

v) consulterios, dinicas, laberaterios e hospitals veterincirio.s; 

x) criaterios pare fins de pesquisa e bloterios; 

z) abatedouros, entrepostos e frigorificos; 
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aa)• concessionaries" e perrilissionarias de' servicos de saneamento urbano e ambiental; tratamerto, 
trap, spoite e distribuicao de ague, transporte, tratamentq, inc.ineracao, destino final e reddagem de residuos 

- de qualquer natureza; 

bb) o transporte e a guarda de cadaveres, neatterios, cremabSricts, tanatOrios e congeneres, inclusive os 
destinados a animals; 

cc) laboratOrios de pesqttisa cientifica, tie epsino, de anMises de amostras de produto sujeito ao controle 
sanitarlo, de calibracact, de certificagao e de controle de qualidade de qualquer natureza; 	- 

dd) estabelecimentos que cofnercializern *rites de interesse da saude; 

ee) estabelecimenlos que usam fontes de radiac;io ionizantes e nao ionizantes, inclusive eletromagnebcas; 

ff) estabelecimentos que possuam sistema de ar condklonado central; 

gg) conservadoria; 

hh) terminals urbanos, estagOes'rodoviarias, ferroviarias, metreviarlas, aeropoitos, veiculol tie transporte de 
passageiros e garagens; 

ii) estabelecimentos-penitenairios e carcerados; 
• 

jj) estabeledmentos que pratiquern os atos da cadeia da predUcao' ao constimo os produtos sujeitos ao 
controle sanitario nao reladonados nas allneas anteriores; 

II) templos, igrejas e locals pare priticas religiosas; 

mm) funerarlas, velorlos, cemiterlos; 

nn) empresas de representacao de produtos sujeltos ao 'controle sanitario; 

oci) condorninios; 

PP) coristrucaPs habibidas ou nao, terrenos edifioados; 
cm)  quaiquer estabetecimento  cede ativiclad possa direta ou indiretamente provocer danos ou agravos a 
sat'Ide do trabaihador, a saude humane ou a qualidade:de vide da populacao• 

§ 10  - unidades, estabelecimentos, ,atividades e serv193S-  sujeltos ao controle sanitario nao reladonadoS • 
nesse artigo serrao disciplinado§4por mei° de norms regularnentares. 

§ 2b  - -considera-se assisters Icya saude, a atividade ou service cli5tinado predpuamente a prernover ou 
proteger a sa(ide Individual e doletiva, a diagnosticar e Water o individuo das doencas cfue o acometam, a 

danos por etas causados e a reabili*lo quarido a- sua capacidade ffsica, psiquiea ou social for 
afetada, 

§ 3° - equiparamrse a es/abelecimento os veiculos que transportem produtos ou executem servicos sujeitos 
ao controle santtario. 

Art. 272 - A Secretarla Munidpal de Satide incentivara, tanto no setor pUblico quanto 410 privado, a idoc;a0 
da politica de gestio da qualidade atraves da certificagaa e a acreditacao de qualidade, a validacaO e a 
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normalizagio de processos e mitodos, a implantac,10 da gestao de processos, de competenclas, do 
conhecimente, do risco, e a analise das causes de efeitos adversos e de addentes. • 	 - 
Paragrafo unico — a forma do incentivo a que se refere o caputsera disciplinada por normas regulamentares. 

Art. 293- A Secretaria Municipal de Saida observara e farei observar os preceitos legais, tecnicos e cientificos 
de bioetica e de blOsseguranga em itodos os locals onde se fizer necessario, e adotani o conhecirnento 
tecnico-dentifico comb parametro na regulacao das atividades previstas nesta Lef. 

Art 274 — As goes de vigilanda sanitiria incidirlo sobre todas as etepas da cadela da produgio 
consumo retativas aos , proclutos, estebeledmentos e atividades sujeitos ao controle sanitario. 

§ 10  - Os atos da caciela da produgao ao consumo englobam 'goes, tais como extrair, doter, produzir, 
fabricar, transformar,benefidar, preparar, Manipular, fradonar, embalar, reembalar, rotular, importar, 
exportar, remeter, expedir, transpatar,distribuk, eXpor, oferecer, cornprar, vender, trocar, ceder,utilizar, 
amezenar, acondicionar, adquirir, &elder, diagnoslicar, fomecet, presaever, dispensar, aviar, transferir, 
analisar doar e instalar. 

§ 20  - Os atos da cadeia da produclo ao consumo devem ser realizados sob -as condig3es necessarlas para 
garantir a qualidade e a seguranga de produtbs e s4vicoi sujeitos ao controle sanitariO. 

cAPtruw III 
NORMAS GEitAIS DOS ESTABELEdMENTOS SWEITOS AO CONTROLE SANITARIO 

Sack I 

Disposkoes Gerais 
Art 275 - Somente sera objeto da fiscalizag5o pela Vigilancia Sanitaria o exercicio das athridades e servicos 
sujeitos ao controle sanitario nas vies urbanas quando autorizadas pela Seaetaria Municipal de Regulacab 
Urbana. 

Art. 276 -- Na fiscalizagio e vigilanda sanitada dos produtos, estabelecimentos, atividades e servicos sujeitos 
ao eonbole sanitarib os fiscais de sairde Cargo observar: - 

I —o risco de contaminack, de qualquer natureza e por qyalquer tipo de forte; 

II — os praios de validade, as condigoes de.conservagiio, acondidonarnento, exposidio e transporte; 

III —o registro no brgao cOmpetente, quartdo for 'o caSo; 

IV — as boas praticas em toda a cadeia da produc50 ao consume; 

V — a rotulagem, apresentagio e propaganda; 

VI - a conformidade corn os padr6es de identidade e qualidadei 

VII — a valiciacao dos processos de produgio e de analise de qualidade; 

VIII - a certiftscagao e acredit4lio dos estabelescimentoS,  sujeltos ao oantrote sanitario e des etapas 
envolvidas na cadeia de producact; 

IX - a norrnalizac* dos parametros, projetos e processos flue possam interferir na qualidade dos produtos 
sujeibos ao controle sanititrio; 
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X - normas de construção e instalação, no que se refere, ao aspecto sanitário, dos estabelecimentos e locais 
que exerçam serviços e atividades sujeitos ao controle sanitário. 

Art. 277 - No estabelecimento sujeito ao controle sanitário que ofereça risco à integridade física do Fiscal de 
Saúde deverão ser adotadas, para que possa ocorrer a ação fiscal, medidas preventivas de segurança. 

Art. 278 - Os estabelecimentos unidades e atividades mencionados no inciso I, aqueles citados entre as 
alíneas "a" à "mm" do inciso II e § 3 0, todos do art. 271, serão autorizados a funcionar pelo Fiscal de Saúde, 
através do órgão de Vigilância Sanitária que, após a respectiva vistoria e atendidas as exigências legais e 
regulamentares, fornecerá o Alvará de Autorização Sanitária. 

§ 1° — o Alvará de Autorização Sanitária deverá estar afixado em local visível ao público em geral. 

§ 20  - A autorização sanitária será concedida àqueles estabelecimentos que atendam aos requisitos 
sanitários. As normas legais e regulamentares deverão• estabelecer, dentre todas as exigências sanitárias, 
aquelas a cujo cumprimento fica condicionada a expedição da autorização sanitária, sem prejuízo do 
posterior cumprimento das demais. 

§ 30  - Até que sejam estabelecidas as normas legais e regulamentares a que se refere o § 2°, a expedição 
da autorização sanitária fica condicionada ao cumprimento de todas as exigêndas sanitárias previstas na 
legislação. 
Art. 279 - Os estabelecimentos, unidades e atividades de que tratam os incisos I, e os compreendidos nas 
alíneas, a, c, g, m, o, p, q, r, v, x, z, bb, cc e ee do inciso II, ambos do artigo 271 deverão possuir 
responsável técnico legalmente habilitado, em número suficiente para a cobertura dos atos da cadeia da 
produção ao consumo dos produtos sujeitos ao controle sanitário e dos diversos setores de prestação de 
serviços. 

§ 10  - Os responsáveis técnicos mencionados no caput deverão possuir o Certificado de Responsabilidade 
Técnica — CRT, ou documento equivalente a este de seu respectivo conselho de classe. 

§ 2° - Os estabelecimentos mencionados no caput deverão possuir placa padronizada indicando o 
responsável técnico e o horário de sua assistência. 

§ 30  — Os responsáveis técnicos deverão estar presentes no horário aprovado pelo Conselho ou órgão 
respectivo. 

Art. 280 - Os estabelecimentos, unidades e atividades de que tratam os incisos I, e os compreendidos nas 
alíneas c, I, m, o, p, q, s, v, x, bb, cc e ee do inciso II, ambos do artigo 271 deverão possuir Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde junto à Vigilância Sanitária. 

Art. 281 - Os estabelecimentos, unidades e atividades de que tratam os incisos I, e os compreendidos nas 
alíneas a, c, m, o, p, q, s, v, x, cc, ee, do inciso II, ambos do artigo 271, independente da forma de 
constituição, deverão possuir Projeto Arquitetônico junto à Vigilância Sanitária. 

Art. 282 — Poderá ser exigido Livro de Inspeção Sanitária para os Estabelecimentos Sujeitos ao Controle 
Sanitário, nos casos em que as normas regulamentares assim determinarem. 

Art. 283 - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário deverão prestar informações aos' usuários de 
seus serviços, por meio de cartazes informativos, sobre as normas sanitárias a que estão sujeitos no 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo único - Além do disposto no caput, os estabelecimentos poderão ser obrigados a prestar outras 
informações de interesse público. 
Art. 284 - Dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário poderão ser exigidas a elaboração e a 
implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão - POP'S ou do Manual de Boas Práticas, adequados, 
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compatíveis com as práticas, atualizados, acessíveis aos funcionários, e ainda, aprovados, datados e 
assinados pelo responsável técnico. 

§ 1° - os documentos a que se refere o caput deverão ser atualizados sempre que houver alteração nos 
procedimentos adotados pelo estabelecimento ou quando houver mudança do responsável técnico, salvo 
quando outro prazo não for estipulado e deverão ser apresentados sempre que solicitados. 

§ 2° - os funcionários deverão ser capacitados e treinados periodicamente quanto aos Procedimentos 
Operacionais Padrão e ao Manual de Boas Práticas, devendo estes estarem em local de fácil acesso para 
consulta e devendo, ainda, a capacitação e os treinamentos serem registrados. 

§ 3° - nos estabelecimentos onde não seja obrigatória a assistência do responsável técnico a assinatura nos 
documentos a que se refere o caput caberá ao responsável legal ou proprietário. 

Art. 285 - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário deverão possuir: 

I — localização adequada, não sendo permitida instalação próximo à fonte poluidora. 

II - instalações físicas externa e interna com iluminação, ventiláção e exaustão, quando for o caso, 
adequadas e em perfeitas condições de utilização e conservação, de modo que não interfira no atendimento 
e não traga risco de contaminação e à integridade dos produtos sujeitos ao controle sanitário, trabalhadores 
e ao público em geral. 

III — instalações físicas com áreas definidas e projetadas de forma a possibilitar um fluxo ordenado e sem 
cruzamentos; 

IV - dimensionamento das instalações físicas compatível com todas as operações devendo existir separação 
entre as diferentes atividades por meios físicos ou por outros meios eficazes de forma a evitar a 
contaminação cruzada e, quando for o caso, garantir o conforto e a privacidade necessária aos usuários. 

V instalações hidráulica e elétrica embutidas ou protegidas por tubulações isolantes e presas a paredes ou 
tetos, em boas condições, de forma a não oferecer riscos à integridade dos produtos sujeitos ao controle 
sanitário. 

VI - ralos sifonados com tampas com sistema de fechamento em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, salvo nas áreas onde seja vedada sua instalação; 

VII - pia e lavabos em quantidade que atenda a demanda, dotados de sifão ou caixa sifonada. 

VIII - lixeira com tampa, revestida com saco plástico, com acionamento sem contato manual, na proporção 
adequada ao atendimento da demanda; 

IX - instalação sanitária, em quantidade que atenda a demanda do estabelecimento, dotada de no mínimo, 
vaso sanitário com tampa, pia, sabonete líquido, suporte com papel toalha e lixeira nos termos do inciso VII; 

X - reservatório de água potável, completamente tampado, em perfeitas condições de higiene, localizado em 
área acessível à prática da higienização e com capacidade que atenda a demanda; 

XI — filtros para água ou outro sistema equivalente, proporcional à demanda; 

XII - caixa de gordura e de esgoto com dimensões compatíveis ao volume de resíduos, localizadas fora da 
área de preparação ou armazenamento dos produtos sujeitos ao controle sanitário, apresentando adequado 
estado de conservação, limpeza e funcionamento. 
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XIII — móveis, equipamentos, utensílios e artigos em quantidade que atenda à demanda, constituídos de 
material adequado, em perfeito estado de conservação, condizentes com os procedimentos executados e 
exclusivos para os fins a que se destinám. 

XIV — monitoramento e registro de todas as condições indispensáveis à adequada execução dos serviços e 
proteção dos produtos, conforme sua natureza, tais como temperatura, umidade, ventilação e luminosidade 
dos veículos, equipamentos e ambientes que exijam o controle; 

XV — recursos humanos em número suficiente de acordo com a demanda, devidamente capacitados 
conforme as atividades que exerçam e, quando for o caso, formalmente designados pelo responsável 
técnico. 

XVI — trabalhadores em condições de saúde e higiene adequadas às atividades desenvolvidas; 

XVII - adequadas condições para o exercício da atividade profissional possuindo meios de proteção coletiva 
e individual capazes de evitar efeitos nocivos à saúde do trabalhador e ao público em geral, quando for o 
caso. 

Art. 286 - Os documentos sujeitos à fiscalização sanitária deverão permanecer, sob as penas da lei, no 
estabelecimento, somente se admitindo, por exceção e a critério do Fiscal de Saúde, sejam os mesmos 
apresentados em local, dia e hora previamente fixados. 

Art. 287 - O papel , toalha e as embalagens deverão possuir laudos ou assemelhados, fornecidos pelo 
fabricante, que determinem a propriedade para o uso nas atividades e/ou nos produtos sujeitos ao controle 
sanitário. 

Art. 288 - Nos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário, as instalações físicas, os veículos, os móveis, 
os equipamentos, os utensílios e os artigos devem ser em quantidade suficiente ao uso e mantidos em 
perfeitas condições de conservação, funcionamento, organização, limpeza e higiene. 

§ I.° — No processo de higienização deverão ser utilizados produtos registrados ou notificados no órgão 
competente, adequados aos procedimentos de forma a eliminar os riscos de contaminação. 

§ 2° - As instalações físicas, os veículos, os equipamentos, os utensílios e os artigos além de atenderem o 
disposto no caput deverão ser submetidos, quando necessário, a processo de desinfecção ou esterilização, 
somente sendo permitido o reprocessamento de produtos previstos em normas legais e regulamentares. 

§ 3° - A diluição, o tempo de contato e modo de uso ou aplicação dos produtos saneantes devem obedecer 
às instruções recomendadas pelo fabricante, além de outras relacionadas ao risco e finalidade. 

§ 4° - Os produtos saneantes devem ser guardados em local reservado exclusivamente para essa finalidade, 
afastados o suficiente de outros produtos sujeitos ao controle sanitário, a fim de evitar riscos de 
contaminação . 

§ 5° - A eficácia da desinfecção e esterilização deverá ser comprovada por registros de validação do método 
aplicado. 

Art. 289 - Os reservatórios de água e os filtros de qualquer natureza, além de atenderem ao disposto no art. 
285, deverão ser submetidos à limpeza e desinfecção, no mínimo, semestralmente, devendo essas serem 
registradas. 

Parágrafo único — Os filtros deverão ser substituídos em conformidade com as instruções do fabricante se 
nada dispuserem as normas legais e regulamentares. 
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Art. 290 — É vedada a manutenção ou acúmulo de móveis, equipamentos, utensílios ou artigos em desuso 
ou alheios à atividade nas áreas internas e externas dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário. 

Art. 291 - Nos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário os resíduos coleta'dos deverão ser estocados 
em local fechado e isolado da área de procedimento, preparação, manipulação ou armazenamento dos 
produtos sujeitos ao controle sanitário, de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores e 
pragas urbanas. 

Parágrafo único - os estabelecimentos de grande porte ou com grande produção de resíduos deverão 
possuir um cômodo exclusivo que atenda as exigências do caput. 

Art. 292 — Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário deverão possuir controle de pragas e vetores 
urbanos. 

§ 10  — o controle de vetores e pragas urbanas, quando químico, somente poderá ser efetuado por empresa 
especializada possuidora do Alvará de Autorização Sanitária; 

Art. 293 - Os Estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário deverão garantir e implementar o treinamento 
apropriado e atualização periódica dos trabalhadores sobre técnicas e procedimentos, fazendo os respectivos 
registros. 

Art. 294 - Os trabalhadores dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário deverão fazer uso de 
equipamentos de proteção coletiva e individual nos termos do Capítulo III, Título IV desta Lei, observada a 
legislação específica. 

Parágrafo Único — As indumentárias para o uso dos trabalhadores a que se refere o capul deverão ser 
apropriadas para as atividades que exerçam, na cor clara, salvo para aqueles que desempenharem 
atividades exclusivamente administrativas, sendo que para ambos deverão estar em perfeitas condições de 
conservação e higiene. 

Art. 295- Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário de internação ou convívio coletivo deverão 
possuir acessos seguros e garantir, quando for o caso, a acessibilidade dos idosos e portadores de 
necessidades especiais, além de possuir meios efetivos de controle, prevenção e tratamento de infestações 
por ectoparasitas, devidamente registrados. 

Art. 296- Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior deverão possuir espaços para atividades 
coletivas, com equipamentos e materiais necessários, em quantidade suficiente e seguros, além de 
estrutura física adequada, segura e confortável. 

Art. 297 - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário que pratiquem atos da cadeia da produção ao 
consumo dos produtos relacionados no art. 259 deverão garantir a qualidade e a rastreabilidade desses. 

Art. 298 - Os estabelecimentos que distribuam os produtos descritos no inciso III do art. 259 deverão 
abastecer-se exclusivamente em empresas titulares dos registros desses produtos, sendo vedado o 
comércio entre as distribuidoras, devendo haver credenciamento dos fornecedores. 

Art. 299 — A colocação de brincos no lóbulo da orelha é facultada às drogarias desde que feita sob a 
responsabilidade do responsável técnico, por profissional capacitado, dentro do cômodo de injetáveis e com 
registro em livro padronizado. 

Art. 300 — Os estabelecimentos que comercializem produtos sujeitos ao controle sanitário que necessitem 
de prescrição médica, somente poderão dispensar ou aviar a receita que atenda aos requisitos do inciso II 
do art. 150 desta Lei e ainda: 
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§ 10  — No caso de produtos sujeitos a controle especial, deverão os estabelecimentos mencionados no 
caput atender às normas legais e regulamentares específicas. 

§ 20  — No caso de produtos injetáveis, as prescrições médicas deverão ser escrituradas em livro. 

§ 30  — As prescrições médicas de injetáveis de uso contínuo, excetuando-se os produtos sujeitos a controle 
especial, terão validade de seis meses. 

Art. 301 - Todos os serviços ou atividades, que por suas peculiaridades, forem prestados por terceiros 
deverão ser formalizados por contratos. 

Parágrafo único — a execução dos serviços ou atividades prestados por terceiros devem estar acompanhados 
de nota fiscal ou recibo, além do disposto no caput. 

Art. 302 - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário que encerrarem suas atividades deverão 
comunicar o fato às autoridades sanitárias. 

§ 1 - Encerradas as atividades, a guarda dos documentos é de responsabilidade do último administrador 
ou responsável legal. 

§ 20  - O encerramento sem a devida comunicação a que se refere o caput sujeitará o administrador ou 
responsável legal às penalidades previstas nesta Lei sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Art. 303 - É vedada a realização de procedimentos impróprios à finalidade do estabelecimento, bem como a 
realização de atividade não autorizada pela Vigilância Sanitária. 

Art. 304 — Em caráter complementar ou na ausência de norma específica as normas legais e regulamentares 
relativas a uma espécie ou classe de estabelecimento poderão a outro serem impostas, ou ainda, poderão 
ser adotadas normas, preceitos e recomendações de organismos nacionais e internacionais referentes à 
proteção da saúde. 

Seção II 

Normas Gerais para Estabelecimentos de Assistência à Saúde 

Art. 305 — Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão atender ao disposto na Seção I deste 
Capítulo além de atenderem ao disposto nesta seção. 
Art. 306 - Os receituários e prontuários deverão conter todas as informações necessárias, atualizadas, serem 
preenchidos corretamente e de forma legível, não ambígua e sem rasura. 

Art. 307— Todas as etapas do processamento e reprocessamento de artigos deverão ser validadas 
utilizando-se de métodos científicos de eficácia comprovada. 

Art. 308- Os equipamentos, utensílios e produtos para a saúde deverão ser em quantidade suficiente, estar 
em perfeito estado de conservação e funcionamento e possuir registro, notificação ou comprovante de 
isenção de registro no órgão competente. 

Art. 309 - As condições de exercício de profissões e ocupações técnicas e auxiliares relacionadas diretamente 
com a saúde, serão verificadas de forma a prevenir ou minimizar seu risco, observados os seguintes 
requisitos: 

I — capacidade legal do agente, através da verificação dos documentos inerentes à atividade exercida que o 
habilitem, compreendendo o diploma, certificado respectivo e inscrição nos Conselhos Regionais pertinentes, 
quando for o caso; 
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II - adequação das condições do ambiente onde se processa a atividade profissional, para a prática das 
ações que visem à promoção, proteção e recuperação da saúde; 

III — existência de instalações, equipamentos e aparelhos indispensáveis e condizentes com as suas 
finalidades, e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

IV — meios de proteção e condições capazes de evitar efeitos nocivos à saúde dos agentes, clientes, 
pacientes e circunstantes; 

Art. 310 - Os estabelecimentos deverão manter a guarda de todos os documentos relativos aos pacientes 
arquivados durante o prazo de, no mínimo, cinco anos, quando outro prazo não houver sido fixado. 

Art. 311 - Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão dispor de todos os recursos necessários ao 
atendimento das atividades e serviços a que se propõe. 

Art. 312 — Na área de execução das atividades e ou serviços é necessário local exclusivo para lavagem das 
mãos, em quantidade suficiente, com água corrente, provida de sabonete liquido, suporte com papel-toalha 
de primeiro uso e lixeira. 

Art. 313 - Os estabelecimentos de assistência à saúde que armazenem e dispensem medicamentos sujeitos 
a controle especial deverão possuir responsável técnico farmacêutico e proceder à devida escrituração, em 
conformidade com a legislação específica. 

§ 1 O - Quando o profissional médico, médico veterinário e odontólogo, não vinculados a unidades 
hospitalares, clinicas, serviços médicos ou ambulatoriais, possuírem medicamentos sujeitos a controle 
especial para uso em casos específicos ou de emergência, deverão possuir maleta de emergência para a sua 
guarda, bem como serem cadastrados na Vigilância Sanitária. 

§ 2 13  - Quando se tratar de amostras-grátis, somente será exigida a apresentação dos comprovantes de 
distribuição. 

§ 3 O - Excetuam-se das exigências do caput, as creches, os asilos, os presídios e similares, nos quais os 
medicamentos sujeitos a controle especial deverão estar armazenados por usuário, acompanhados das 
respectivas receitas em local reservado para esta finalidade. 
§ 4 O - A farmácia hospitalar deverá ser responsável pelo estoque dos medicamentos sujeitos a controle 
especial ou não dos carrinhos de emergência das unidades hospitalares ou similares, devendo registrá-lo em 
formulário padrão. 

Art. 314- 	Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão possuir todos os equipamentos 
indispensáveis aos serviços prestados, comprovadas as manutenções preventiva periódica e corretiva. 

Parágrafo único - Os equipamentos ou instrumentos de medição deverão ser aferidos e calibrados 
periodicamente 

Art. 315 — Os estabelecimentos de assistência à saúde, quando for o caso, devem possuir sala de utilidades 
ou expurgo dotada de pia com acessórios, bem como Depósito de Material de Limpeza - DML, dotado de 
tanque, suporte com papel-toalha, sabão líquido, lixeira com a tampa a pedal e saco plástico. 

Art. 316 - Os reservatórios de água, quando for o caso, deverão passar por controle microbiológico, no 
mínimo semestralmente, salvo quando prazo menor for determinado, devendo os procedimentos serem 
devidamente registrados. 

Art. 317 - O Estabelecimento de Assistência à Saúde que executar procedimentos em regime de internação 
ou procedimentos invasivos em regime ambulatorial implantará e manterá Comissão e Serviço de Controle 
de Infecções Relacionadas à Assistência com membros formalmente nomeados. 
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Paragrafo unico — o estabelecimento a que se refere o caput devera possuir programa e politica para 
regulameniar a utilizgao de antirnicrObianos, germiddas e material medico-hospitalar. 

CAPITULO IV 

DAS ANAUSES 
, 	• 

SKAO I 

Disposigdes Gerais 

Art 318 - Compete ao Fiscal de Sarkle realizar de forma programada ou eventual a Goleta de amostras de 
produto sujeito ao controle sanitario, para deli° de analises de orientar*, fiscal e de controle. 

§ 1° - Q LaboratOrid de BromatcAogia da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte é o laboraterio oficial do 
Sistema Municipal"de Vigilancia Sanitaria. 

§ 2° - As analises , previstas nesta Lei sera° executadas pelo laboratorio ofiaal previsto no -paragrafo anterior 
ou outro laboraterio, credenciado ou hablOtado pelo Ministerio da Sarlde, atendendo)deterrninagito da • 
autoridade sanitaria competente. 

Art 319 - Os procedifnentos para a coleta de amostras e execucao de analises de Orientagao, analise 
de controle e previa de produto sujeito ao controle saniterio serao aqueles estabelecidos nesta Lei e em suas 

_norrnas regulamentanas. 

Paragrafo unico 	coleta de amostras para analises de orientacao, fiscal e de controle de produto sujeito 
ao controle sanitario sera-efetuada pelo Fiscal de Sarkle que lavrara o Auto de Coleta de Amostra atendidas 
as exigencias driartigo 393 desta tel. 

Art. 320 - 0 procedimento da coleta e o namero e a quantidade das amostras necessarios a realizacao dos 
examen e perfcias se pautara nos metodos of-dais, informados pelo laboratorio responsavel pela execu9lio 
da analise.' 

SOO II 

Das Analises Previa e De C.ontrole 

Art 321 - Na analise previa, a coleta e a remessa da amostra do produto sujeito a nagistro, em involucro 
unico e na quantldade estabelecida pelo labOratorlo,'se° de responsabilidacle do proprio requerente e sera 
encamintrada ao Laboratorto de Bromptologia da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte ou outro laboratorio 
credenciado ou habilitado pelo Minisbirio da Satide. 

- § 10  - Excetuadas as disposr;oes em, contrario, a analise previa atendera ao processo de otitorga 
estabeleddo nesta Lei e sera precedida da comprovagao do pagamento das custas referentes a analise. ► 

§ 2° - 0 detentor do produto registrado, objeto da analise de ountrole, devera informar a autoridade 
sanitaria competente Gino pontos de vehda ou clistribuicao para fins da coleta das amostras. 

§ 30  - Os procedirnentos de coleta e execucao de analises de controle sera° os mesmos adotados para a 
analise fiscal, e<cetuando-se a interdir,.ao cautelar e observado o paragrafo subseqUente. 

§ 4° - Sendo condenatario o resultado da primeira parte da amostra de " analise de contmle,, proceder-se-a 
imediatamente a interdicao cautelar do late ou partida do prOduto objeto da analise.. • 
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Art 322 - A analise de orientagati sera efetuada sem contraprova ,e seem a Interdicao cautelar do prOduto 
sujeito.ao controle sanitiftio, devendo a arnostra ser lacratia e torriada inviolavel. 

Paragrafo Unto - Caso 6 laudo aporite qqualritier nao coniOnnidade na amostra, o Fiscal de Saude podera 
realizar nova coleta de amostra para anafisefiscal,,com interdicao cautelar obrigatOria do produto sujeito ao 

sEr,Ao IV 

Da Analise Fiscal 

Art 323 - Na manse fiscal proceder-se-a a colas de amostra representativa, devendo o Fiscal de Sairde, 
como medida preventiva, em caso de stspeita de nao conformidade corn as nonnas legais e 
regularnentares, Interditar c,autelarmente o prbduto stspeito, por ate noventa tlias, findo o quaff estara 
automaticamente liberado; salvo se homer laudo condenaturlo definitive. 

§ 10- - A liberactio oconera corn o rompimento do lacre pelo Fiscal de Saude se ha° o for aubamatica. , 

§ 2° - A amostra representatiVa sera dividida em tat panes, tornadat individuatmente invidavels, 
devidamente ac 3ndidonadas e-lacradas no ato da 	sendouma delas entregue ao representante da 
empresa, seu respOnsavet teak° ou aoo-detentor produto come primeira contraprova e as duas outras 
encarninhadas ao Laborat6rio de Bromatobgla da Prefeitura Municipal de Belo :Horizonte ou ao laboraterio 
credericiado ou habilliado pelo Ministerio da Sa6de, sendo que a primeira cletas seravtilitada na primelra 
etapa da analise fiscal e a outra rnantida come segunda contraprova. 

30  - Quando a quantklade,'netureza ou aiterabdidade do produto nao admitir a realizacao de ceridas de 
contraprova, -a amostre Sera 'evade de imedlato para o taboratorio de Bromitologia da Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte ou ao laboratOrio crederidado ou habilitatio pelo MiaPsteda  da Saeide, -onde, na Pretence 
do seu detentor ou do representante ou perito pia empresa sera efetuada a anallse 

§ 4° - A .ausenda do detentor do produto ou do representante ou perito da empresa tido .impedira a 
realizagao cta, analise fiscal nos tennos do § anterior e 	podere ser aiegada pare irnpugnar o respectivo 

§ 5° - No caso de produto sujeito ao controle sanitario perecivel, a analiSe fiscal tieve,ra ser conduida no 
prazo de dez dies e 'nos demais caws no prazo de trinta dias contados da data`de recebimento da amostra 
mkt laborat6tio, resguardando em todos os trios o prazo de validade da artist/a quando este for 

Art 324 - No caso de Interco* tentelar, o prOdato sujeito ao controls sanitancr  devera ser totaimente 
lacrado ou, rla impOssibilidade, sera relacionado discriminadarnente, lavrando o Fiscal de Solide r. em 
ambas as hipateses, o Termo de Imposi9lb de Medida Administrative. 

§ 1Q - 0 produto intertlitadotattelarmente devera ser acondidonado e mantido em condlgoes que impecam 
sua danificac;ao Cu deterioracao e nao podera-ser,oferecido consumo, desviado, altered° ou substitufdo, 
no todo ou em parte, sob pena de responsibilizacao administratiVa, civil e criminal do depositing. 

§ (20  - Quando hotrier indfclos flagrantes de risco path a saude pfiblica, a interdicari c.autelar do produto 
_sujeito ao conbole sapitario sera acompardiada suspentao nreventNa de sua venda, distribuicao, 
transporte ou produ* ern cathtet preventivo, pelt> tempo necessario a realizagao dos analises e de 

Art. 325 - Conclukla cada etapa daanalise fiscal, o labolat6n0 de Bromatologia da Preflaitura Municipal de 
Belo Horizonte ou o laboratOrio credenciado ou habilitado pelo Ministerio da Sa6de rerneteth, no minim°, em 

quaisquer outras providincias necessarlas. 

controle sanitario, 
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3 vias, oriole do laudo respectivo; a autoriclade sanititria comperente que procedera conforme a condusio 
do mesmo. 

§ 1° - A autoridade sanitiria dare ciencla do resulted° de analise ao produtor, ao detntor ou responsivel 
legal pelo produto sujelto ao controle sanitarlo, sernpre e obrigatoriarnente, mesmo quando, nao 
caracterizada infracao.  

§ 2° - Se o laudo da analise reveler conformidade do produto sujeito ao controle sanitario, este sera 
imediatarnente desirtterditado.  

§' 3° - 0 detentor do produto nao conforme (ou rep_ rovado) tera quinze dies, contados da notilicactio, para 
contester o resulted° da analise fiscal, tequerendo pericia de contraprova, hipotese em que indicara desde 
logo o seu perito. 

§ 40  - Decorrido o prazo de que trate o peragrefo anterior, sem apnasentacao de impugnagao ao resulted° 
da analise, o laudo analitico sere considered° definitivo. 

Art 326 A prirneira pericia de contraprova sera efetuada sobre a amostra em poder do produtor, detentor 
ou responsivel pelt' produto, no Laboratono de Brornatologla da Prefelture Municipal de Belo Horizonte ou 
no laboraterio credenciado ou habilitado pelo Ministerio da Saude que tenha realized° a analise fiscal, na 
presence de peritos do laboraterio e do ,perito indlcado pelo infrator, em data e horario fixados pelo 
respectivo taboret:trio. 

§ 1° - A perida 	contra-prove sera conduida em ate quinze dies, apes o recebimento do requerimento 
apresentado pelo infrator, observed° o prazo de validecle da amostra, quarto especificado. 

§ 20  - A perida de confraprova nao sera realizada se houver indict° de alteracao ou violacao-  da amostra, 
hipotese em que' prevalecera, pare todos os efeitos„o laudo condenatono da analise fiscal. 

§ 30  - 0 nao comparecimento do perito indicado pela parte interessada, no dia e flora fixados,acarretara o 
encerramento automatico da pericia e os efeitos a que se refereyo paragrafo anterior. 

§ 40  =Aplicar-se-a a primeira pericia de contraprova o mesmo metodo analitico empregado na analise fiscal 
da primeira parte da amostra, podendo, porem, ser-adotado outro metodo dp reo3nhecida eficada, se 
houver concordancia entre os peritos do laboraterio•e o perito do produtor ou detentor do produto. 

§ 50 
r  Integrante di equipe do Laboraterio lavrara ata de todas as ocorrendas na peticia de contraprova, 

que sera assinada por todos os presentes e pelo pent° do requerente, que ficara arquivada no labor -at:Sri°, 
sendo entregues a3plas a autoridade sanititia e ao requerente, mediante,recibo. 

Art 327 - No caso de divergencia entre os reiultactos da antilise fiscal <la primeira parte da amostra e p da 
primeira perida de contraprova, automaticamente, procedera a eztrne na segunda-contraprova da amostra. 

• 
§ 1° - A abertura da segunda contraprova ocorrera em data e horario fixados pelo laborabirio, devendo a 
analise ser corklufda em ate quinze dias, sa se as condicaes tecnicas exigirem prazo major, observed° 0 
prazo de iilidade da amostra, quando es 

§ 2° - A ausencia, na data e horario determined° pelo laboratorio, do perito indtado pelo detentor do 
produto nao impedira a realizac,ao do exame na segunda perida de contraprova. 

§ 3° - 0 resulted° 	analise a que se refere o mixt sere ainsiderado definitiVo, devendo a autoridade 
sanitaria tomer as rnedidas previstas nas norms legais e regulamentares.. 

§ 40  - A perida de contraprova nao sera,realizada se houver indicio de alteracao ou violacao da amostra, 
hipatese em que prevalecera, para todos os efeitos, o laudo da prirneira pericia de contraprova, deverrdo a 
autoridade sanitaria proceder a liberacsao do produto apreertdido cautelarmente e a coleta de novas' . 

 amostras para analise 

§ 5° - Aplicar-se-it segunda perkla contraprova o mesmo metodo analitico empregado nas analises 
precedentes, podendo, porem, ser adotado outro metodo de reconhedda Acacia, se houver concordancia 
dos peritos de ambas as partes. 
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,§ 60  - Integrante da equipe do Laborab5rio lavrara ata de todas as ocorrencias na perida de centraprova, 
que sera assinada por todos os presentes e plo•perito do requerente, que ficara arquivada no laboratorld, 
sendo entregues copies a autoridade sanitarie e ao requerente, mediante redbo. 

Art 328 - Nao cabers recurs() na hipotese de condenagao• definitive, em razao de laudo labor :aortal 
amdenatorio confinnado em pericia de contraprova. 

Paragrafo (mico - A autoridade Sanitarta de posse do laudo laboratorial condenatorio definitivo, independente 
da etapa de analise fiscal na qual se ortginou, devera aphcar as rnedidas - legais e regulamentares 
pertinentes. 

Art 329 - 0 resulted° condenatodo definitivo da analise fiscal de prbdutos sujeito ao controle sanitario 
oriundos de outros MunldpIbs ou Estados sera obrigatoriamente oorriuniardo aos argaos competentes. 

Art 330 - A coleta de amostra para analise fiscal sera dispensada quando o produto sujeito ao controle 
sanitario for considered(); pelo Fiscal de Saade, alterado ou deteriorado por analise deg seus caracteres 
organolepticos, devendo ser apreendido e inutilizado, sem,prejuizo das demais penalidades cablveis. 

§ 1° - A coleta de•amostra para analise fiscal pode ser dispensada quando for cons-Wade, pelo Rica! de 
Satide, falha ou irregtlaridade na cadeia da produgao ao consumo, salvo nos casos de DTA - Doencas 
Transmitidas por Alimentos ou quaisquer outros agraVos a saude considerados graves nos quals seja 
imperioso o rastreamento de microorgenismos,patogenicos otttoxinat. 

§ 20  - 0 Fiscal de .  Saade lavrara a Termo de Imposicao de Medida Administrative, Auto de Infracao e 
Apreensao do produto sujeito ao controle sanftario nos termos dos artigos desta Lei. 

Art 331 - Constzitado comportamento inadequado por inobservancia de preceitos etico-profissionais por 
parte dos perttos, ou detentor do produto sujelto ao controle sanitario, o orgao de Vigilancia Sanitaria do 
Municipio comunicara o feta ao Conselho Regional de competencia, sera prejuizo das sangeres dvis, penais e 
administrativas previstas em lei. 

C.APflULO V 

DAS INFRAcOES SAtilTARIAS 

Art 332 — Sao infragoes sanitarlas, para os efeitos desta Lei a desobediencia ou a inobservancia ao disposto 
nas normal legais e regulamentares e outras que, par qualquer forma, se destinem a prbmover, proteger, 
preserver e recupetar a saude; 

Art 333 - Respondera oda infrac,ao quem, por gab ou omissao, lhe deu causa, concorteu para sua pratica 
ou dela se benefidou, alem dos responsavels lapis e administrativos ou os proprietirios dos estabelecimen-
tos sujeitos ao controle sanitario niencionados nesta Lei. 

§ 1° - Salvo a causa decorrente de caso fortuito,•forca malor ou proveniente de eventos ou circunstandas 
imprevisivels que vierem a determiner avaria, deterforacao ou attera "gdo de locals,' produtos e atividades 
sujeitos ao controle sanitario, nao exclui a 'responsabilidade por infragao' sanitaria a intencao, a natureza, a 
efetiviclade e a eitensio dos Weitos do oto; 

§ 20  - Os fornecedores de produtos e servicos sujeitos ao controle sanitario respondent soUdariamente pelos 
vicios de qualidede e quantidade que os tomem improprios ou Inadequados para o consumo;  

§ 30  - As convencog particulares, relatives a responsabiliclade par infracao sanitaria, nao podem ser opostas 
a Vigilancia Sapitaria para modificar a aefinigio legal da pessoa sujeita as obrigaC5es sanItarlas 
correspondentes; 

§ 4° — Responciern pela infrecao sanititria as pessoas fi'sicas ou juridicas de clirelb0 publico ou privado, bem • 
como qualsquer associag5es de entidades ou pessoas, constitufdas de fato ou de direito, corn ou sem 
personalidade juridica, ainda que exergamatividade ternporaria ou eventUal; 
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Art. 334 - É competente o Fiscal de Saúde municipal se a infração sanitária ou seu resultado ocorreu ou 
poderia ocorrer, no todo ou em parte, na circunscrição do município; 

Art. 335 — Constituem infrações sanitárias, ressalvadas as previstas na legislação federal, estadual e sem 
prejuízo do disposto no art. 332 desta Lei: 

§ 1 0  - São infrações sanitárias relativas a documentos e assemelhados: 

I — construir, instalar, fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário sem autorização, 
permissão, licença, cadastramento ou credenciamento junto ao órgão sanitário competente; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

II — não proceder a requerimento de autorização, permissão ou licença junto ao órgão sanitário competente 
ou requerê-los para atividade diversa daquela efetivamente exercida; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer Outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de 
contrapropaganda, proibição de serviço. 

III — não possuir carimbos, livro ou assemelhado de acordo com o que preceitua a legislação sanitária; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, proibição de propaganda, 
imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IV - deixar de apresentar ou entregar livro, documentos e informações relativos a produtos, 
estabelecimentos e serviços sujeitos ao controle sanitário ou apresentá-los contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, proibição de serviço. 

V — não possuir manual de boas práticas, procedimentos operacionais e assemelhados, atualizados e 
acessíveis aos funcionários, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, proibição de serviço. 

VI - praticar atos da cadeia da produção ao consumo relacionados a produto sujeito ao controle sanitário 
sem registro, cadastro, notificação ou comprovante de isenção de registro, ou contrariando o disposto em 
normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de 
contrapropaganda, proibição de serviço. 
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VII - fraudar, falsificar, ou adulterar declarações, laudos, atestados, registros, livros, receitas ou quaisquer 
outros documentos exigidos pela legislação sanitária, ou emiti-los contrariando normas legais e regulamen-
tares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
venda, suspensão de fabricação, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, cas-
sação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, 
imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. • 

VIII — não possuir relatórios ou laudos técnicos, atualizados e satisfatórios, relativos aos serviços de raios-,x 
para fins diagnósticos ou terapêuticos ou possuí-los contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

IX - deixar de realizar a escrituração de drogas, medicamentos e preparações magistrais e oficinais, ou 
realizá-las contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição do serviço. 

X — emitir ou possuir nota fiscal, recibo, registros, cadastros, bancos de dados, documentos e assemelhados 
sem as informações exigidas pela legislação sanitária, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XI — emitir receituário, prontuários, laudos, atestados e assemelhados de natureza médica, odontológica ou 
veterinária, com caligrafia ilegível, com dados incompletos, em desobediência à Denominação Comum 
Brasileira — DCB e ao sistema de classificação oficial de doenças ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de 
qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XII - manter, em farmácias, drogarias, ervanarias e congêneres, receituários em branco, carimbos médicos 
ou outros que possam indicar a prescrição ou venda irregular; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XIII — deixar de notificar ao SUS municipal as doenças de notificação compulsória, os casos de infecção 
hospitalar, doenças veiculadas através de banco de sangue, de sêmen, de leite humano, de tecidos, de 
órgãos e surtos de doenças transmitidas por alimentos, por veiculação hídrica, zoonoses, bem como boletins 
de morbidade hospitalar; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de 
qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 
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XIV — deixarem os estabelecimentos que congreguem crianças, creches e estabelecimentos congêneres de 
exigir, no momento da matrícula a apresentação do comprovante de imunização; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço, intervenção no 
estabelecimento que receba recursos públicos. 

XV - deixarem os estabelecimentos de saúde onde ocorram nascimentos de preencher o formulário da 
Declaração de Nascidos Vivos, ou deixar de enviá-lo ao órgão do SUS competente; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de 
qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XVI—deixarem os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário e os profissionais de saúde, de comunicar 
de imediato às autoridades competentes os efeitos nocivos causados por produtos ou serviços sujeitos ao 
controle sanitário; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XVII - fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário sem possuir Projeto Arquitetônico ou 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorizaçã5 Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XVIII - deixar de afixar autorização, licença, permissão, placas, cartazes, procedimentos, normas, dentre 
outros, em local visível ao público e aos trabalhadores, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XIX - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de formalizar as atividades prestadas por 
terceiros por meio de contrato, nota fiscal ou documento equivalente, ou, ainda, quando for o caso, de 
manter registro das atividades executadas por si próprio; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XX - deixar de manter arquivado documentos pelo prazo definido nas normas legais e regulamentares. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXI - realizar transação de produtos sujeitos ao controle sanitário com estabelecimento que não possua 
autorização, permissão ou licença do órgão sanitário competente ou desacompanhados de nota fiscal ou 
recibo. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 
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Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento' do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

§ 2° - São infrações sanitárias relativas aos procedimentos: 

I - Instalar, ou fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário contrariando as normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço apreensão, suspensão de venda, 
suspensão de fabricação, suspensão de propaganda. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária,proibição de 
propaganda, imposição de contra propaganda, proibição de serviço. 

II - expor, armazenar ou transportar produto sujeito ao controle sanitário em local inadequado, de forma 
não organizada, comprometendo sua integridade ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação,cancelamento do registro, cas-
sação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, 
imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

III — alterar a fabricação, composição, nome ou demais elementos de produto objeto de registro ou alterar 
as atividades para as quais o estabelecimento foi autorizado, permissionado ou licenciado sem autorização 
do órgão sanitário competente; 

Medida' Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IV — praticar atos da cadeia da produção ao consumo envolvendo produto sujeito ao controle sanitário 
deteriorado, vencido, nocivo, interditado, contaminado, alterado, fraudado, ou que contenham agentes 
patogênicos, teratogênicos, ou substâncias prejudiciais à saúde, ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

V — deixar de rotular ou embalar produto sujeito ao controle sanitário ou fazê-los contrariando normas legais 
e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, cas-
sação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, 
imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

VI — deixar de identificar, segregar e descartar produtos sujeitos ao controle sanitário que estejam 
contaminados, em mau estado de conservação ou acondicionamento, alterado, deteriorado, avariado, 
adulterado, fraudado, falsificado, com prazo de validade expirado ou que contenham agentes patogênicos, 
teratogênicos, perigosos, aditivos proibidos, ou quaisquer substâncias prejudiciais à saúde; 
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Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

VII — dar destino final a drogas ou medicamentos sujeitos a controle especial sem autorização prévia da Vi-
gilância Sanitária; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária. 

VIII - praticar atos da cadeia da produção ao consumo envolvendo produto sujeito ao controle sanitário sem 
observância dos cuidados necessários e sem controle e registro dos fatores de risco exigidos ou contrariando 
normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação. 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IX — deixar o fabricante, detentor, proprietário, representante ou distribuidor de retirar de circulação o 
produto sujeito ao controle sanitário que não atenda às exigências sanitárias, que seja prejudicial à saúde ou 
que produza efeito nocivo inesperado, bem como deixar de comunicar tais fatos à Vigilância Sanitária ou 
deixar de divulgar, através dos meios de comunicação de grande circulação, as ocorrências que impliquem 
em risco à saúde da população, danos ao meio ambiente e ações corretivas ou saneadoras aplicadas; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

X - reaproveitar embalagem de alimentos e bebidas para o acondicionamento de saneantes, medicamentos, 
agrotóxicos, correlatos, ou vice-versa, e, ainda, reaproveitar embalagem de produto potencialmente nocivo à 
saúde ou que traga impressa essa proibição, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XI — praticar atos da cadeia da produção ao consumo envolvendo produto sujeito ao controle sanitário 
perigoso, tóxico, explosivo, inflamável, corrosivo, emissor de radiações ionizantes, dentre outros ou 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XII — manter fluxo que possibilite contaminação cruzada ou fluxo desordenado relativo aos serviços e aos 
produtos sujeitos ao controle sanitário, aos trabalhadores e ao público em geral; 
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Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XIII - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de internação ou convívio coletivo de possuir 
meios de controle, prevenção e tratamento de infestações por ectoparasitos. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XIV - reciclar resíduos infectantes gerados por estabelecimento de assistência à saúde ou proceder em 
desconformidade com as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XV - deixar de implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS, o 
Manual de Boas Práticas e assemelhados, ou fazê-lo contrariando as normas legais e regulamentares. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XVI - instalar serviços de abastecimento de água e de remoção de dejetos em desacordo com normas legais 
e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência,multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XVII - deixar de tratar, segundo os padrões da Organização Mundial de Saúde - OMS, a água distribuída na 
rede de abastecimento público do Município ou fazê-lo contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XVIII — utilizar água que não atenda aos padrões de potabilidade, ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XIX - instalar ou manter iluminação, ventilação, exaustão ou condicionamento de ar em desacordo com as 
normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 
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XX — atribuir ou divulgar informação ou propaganda relativa a produto, serviço ou atividade sujeitos ao 
controle sanitário que seja proibida, falsa, enganosa ou que induza o consumidor a erro quanto à natureza, 
à espécie, à função, à origem, à qualidade ou à identidade, ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XXI — dispensar ou aviar receita em desacordo com a prescrição médica, odontológica, veterinária, ou 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXII — dispensar ou aviar medicamento, droga e correlatos sujeitos à prescrição médica, sem observância 
dessa exigência ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de 
qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XXIII — dispensar ou aviar medicamentos ou substâncias sujeitos a controle especial com receitas ou notifi-
cações de receita incorretamente preenchidas ou rasuradas ou contrariando normas legais e regulamenta-
res; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXIV — dispensar ou aviar medicamentos ou substâncias sujeitos a controle especial sem retenção de recei-
tas ou notificações de receita ou distribuí-los sem emissão de nota fiscal; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXV— manter no estabelecimento estoque de medicamentos ou substâncias sujeitos a controle especial sem 
nota fiscal ou receita; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qual-
quer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XXVI — realizar fracionamento de drogas ou medicamentos contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qual-
quer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XXVII — realizarem as distribuidoras de medicamentos ou correlatos transações comerciais entre si ou não 
possuindo credenciamento dos titulares dos registros dos produtos; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de serviço. 
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Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qual-
quer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XXVIII - executar procedimentos típicos de assistência à saúde sem autorização, licença ou permissão da 
autoridade sanitária; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXIX — utilizar, como fonte de substâncias imunobiológicas, órgão ou tecido de animal doente, estressado, 
emagrecido ou que apresente sinais de decomposição ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XXX — expor à venda ou comercializar medicamento ou produto sujeito ao controle sanitário cuja distribuição 
seja gratuita, ou distribuírem o escritório de representação, estabelecimento industrial farmacêutico ou seus 
representantes comerciais amostras grátis de medicamentos a quem não seja cirurgião-dentista, médico ou 
médico veterinário, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibiçào de serviço. 

XXXI - prestar serviço de aplicação de injetáveis ou vacinas, colocação de brinco ou piercing contrariando 
normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXXII - proceder à coleta, processamento, utilização de sangue e hemoderivados ou desenvolver outras 
atividades hemoterápicas, contrariando as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, cancelamento do registro, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XXXIII — proceder à coleta, processamento, utilização de amostra biológica, contrariando as normas legais e 
regulamentares. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cancelamento do registro, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou 
de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de 
serviço. 

XXXIV - comercializar sangue e hemocomponentes, placentas, órgãos, glândulas, tecidos, bem como 
qualquer substância ou parte do corpo humano, ou utilizá-los, contrariando as normas legais e fl 

 regulamentares vigentes; 
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Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cancelamento do registro, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou 
de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de 
serviço. 

XXXV - deixar de observar as normas de biossegurança e bioética, ou fazê-lo contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XXXVI — prestar serviços com raios-x para fins diagnósticos e ou terapêuticos sem implementar o programa 
de proteção radiológica; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXXVII — executar procedimentos com raios-x para fins diagnósticos e ou terapêuticos em desacordo com 
as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XXXVIII - deixar de observar as normas de controle de infecções relacionadas aos serviços de assistência à 
saúde, ou observá-las contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XXXIX - retardar ou dificultar a ação fiscal; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de serviço. 

XL — impedir a ação fiscal; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cancelamento do registro, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou 
de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XLI - desacatar a autoridade sanitária; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de serviço. 

XLII - deixar de executar, dificultar, ou opor-se à execução de medidas sanitárias destinadas à preservação 
e à manutenção da saúde ou à prevenção de doenças transmissíveis e sua disseminação, ou opor-se à 
exigência ou à execução de provas imunobiológicas; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 
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Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XLIII - manter objetos alheios à atividade ou fora de uso no estabelecimento, atividade ou serviço sujeito ao 
controle sanitário; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XLIV - não possuir local reservado para a guarda de produtos sujeitos a controle sanitário que devam ser 
mantidos separados. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XLV - proceder à cremação de cadáveres ou dar-lhes outro destino, contrariando as normas legais ou 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

XLVI - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de comunicar o encerramento de suas 
atividades ao órgão sanitário 

Penalidade: advertência, multa, cancelamento do registro. 

XLVII — praticar atos da cadeia da produção ao consumo de produto ou serviço sujeito ao controle sanitário 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XLVIII — prestar assistência dialítica, em qualquer de suas modalidades, incluindo a assistência ao paciente 
agudo, contrariando normas legais e regulamentares: 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição do serviço. 

XLIX - proceder à ações relacionadas ao transplante de órgãos ou tecidos, em qualquer de suas fases, 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

L — praticar atos da cadeia da produção ao consumo de banco de células e tecidos germinativos 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 
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LI - transgredir qualquer norma legal ou regulamentar destinada a promoção, recuperação e proteção da 
saúde; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

LII — descumprir o estabelecimento sujeito ao controle sanitário medida administrativa imposta. 

Penalidade: multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária. 

LIII — descumprir o estabelecimento sujeito ao controle sanitário condições estabelecidas no Termo de 
Conduta. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, 
proibição do serviço. 

§ 3° - São infrações sanitárias relativas a instalações físicas e veículos: 

I - fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário sem entrada independente, ou com 
comunicação direta com residência ou outro estabelecimento; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

II - praticar atos da cadeia da produção ao consumo envolvendo produtos agrotóxicos, desinfestantes, 
saneantes, explosivos, radioativos, inflamáveis, nocivos ou perigosos que possam causar prejuízos ou 
agravos à saúde, em áreas contíguas à residência ou outro estabelecimento, ou contrariando normas legais 
e regulamentares. 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

III - fazer funcionar ou manter estabelecimento sujeito ao controle sanitário com iluminação, ventilação e 
exaustão inadequadas ou com instalação física em desacordo com as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IV - manter instalação sanitária contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
do serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação,cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

75 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa ''Responsabilidade Ambiental" (Portaria n' 10.741/07). 



/i 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

V - executar procedimentos típicos de assistência à saúde em locais não destinados e não projetados para 
este fim ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cancelamento do registro, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou 
de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de 
serviço. 

VI - executar obra ou reforma sem observância dos padrões de higiene de forma a colocar em risco a 
qualidade e segurança dos produtos sujeitos ao controle sanitário; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

VII - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de assistência à saúde, quando obrigatório, de 
possuir depósito de material de limpeza, sala de utilidades ou expurgo dotados de todos os acessórios 
exigidos pelas normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

VIII - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de manter rigorosa limpeza, conservação e 
organização gerais em suas dependências e em seus veículos ou contrariando normas legais ou 
regulamentares 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

§ 4° São infrações sanitárias relativas a equipamentos, artigos, mobiliário, acessórios e equivalentes: 

I - fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário com materiais, equipamentos, móveis e 
artigos em número insuficiente, em precárias condições de higiene, manutenção, conservação ou 
organização, conferindo-lhes destinação diferente da original ou com qualquer outra condição que possa 
comprometer a eficácia ou a segurança da atividade desenvolvida; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

II - deixar de realizar a limpeza e desinfecção, ou realizá-la utilizando-se de metodologia não-reconhecida 
cientificamente, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 
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III — deixar de realizar a esterilização, ou realizá-la utilizando-se de metodologia não-reconhecida 
cientificamente, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de 
contrapropaganda, proibição de serviço. 

IV - deixar de identificar os materiais esterilizados, ou fazê-lo contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

V - deixar de executar os métodos de controle da eficácia do processo de esterilização, ou fazê-lo 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

VI — deixar de realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de fabricação, suspensão de 
propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de fabricação, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de 
qualquer outra outorga sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de 
serviço. 

VII — deixar de proceder à aferição e calibração dos equipamentos ou instrumentos de medição ou fazê-lo 
contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de fabricação, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de fabricação, cancelamento do registro, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

VIII - não manter abastecidos os suportes de papel toalha, sabonete líquido e assemelhados; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, prOibição de serviço. 

§ 5° - São infrações sanitárias relativas a recursos humanos: 

I — praticar atos da cadeia da produção ao consumo sem a assistência de responsável técnico legalmente 
habilitado; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 
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II — fazer funcionar estabelecimento sujeito a controle sanitário sem a assistência do responsável técnico em 
número ou horário de assistência aquém do exigido, ou executar a atividade na ausência do responsável 
técnico quando sua presença for imprescindível; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

III - exercer profissão, ocupação ou encargo relacionado com a promoção, proteção e recuperação da saúde 
sem a habilitação legal; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IV - delegar o exercício de atividade sujeita ao controle sanitário à pessoa que não possua habilitação legal, 
ou não designada formalmente pelo responsável técnico, quando for o caso, ou fazê-los contrariando 
normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, cas-
sação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

V - fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário com profissionais, que exerçam atividade 
técnica ou auxiliar relacionada à saúde, em número insuficiente ao atendimento da demanda, sem 
qualificação profissional, sem habilitação legal, ou sem registro no órgão de classe competente; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

VI - fazer funcionar estabelecimento sujeito ao controle sanitário com profissionais em número insuficiente 
ao atendimento da demanda, sem capacitação, sem habilitação legal ou sem registro no órgão de classe 
competente; - 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

VII - deixar de realizar treinamento periódico dos funcionários ou deixar de registrar os treinamentos; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

VIII - deixar o executor de atividade sujeita ao controle sanitário de proceder à higienização ou anti-sepsia, 
ou fazê-la em desacordo com as normas legais e regulamentares; 
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Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de propaganda, suspensão de 
serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

IX - deixar aquele, que possuir o dever legal de fazê-lo, de notificar ao SUS Municipal os agravos à saúde do 
trabalhador de notificação compulsória; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição de serviço. 

X — deixarem aqueles envolvidos na prática de atos da cadeia da produção ao consumo de se apresentarem 
em condições de saúde e higiene adequadas às atividades desenvolvidas, ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XI — fabricar, comercializar ou utilizar instrumentos, máquinas, equipamentos, aparelhos ou produtos para 
processo produtivo que ofereçam risco a saúde do trabalhador ou contrariando normas legais e 
regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XII - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de viabilizar os exames médicos admissional, 
periódico, de mudança de função, de retorno ao trabalho e demissional; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão da fabricação, suspensão de venda, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XIII — deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de implementar, fornecer ou repor os 
equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como deixar de instruir formalmente os trabalhadores 
quanto ao uso e manutenção desses, ou fazê-los em desacordo com as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XIV - fazer uso inadequado dos equipamentos de proteção individual; 

Penalidade: advertência, multa. 

XV — deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de atender à ordem de prioridades estabelecidas 
pelos artigos 74 e 75, desta lei; 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária. 
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XVI - executar obra ou reforma sem observância dos padrões de higiene indispensáveis à saúde do 
trabalhador e do público em geral, ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de venda, suspensão de fabricação, suspensão 
de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

XVII — fazer uso de insumos e produtos em qualquer fase do processo produtivo, sem rotulagem e sem as 
informações previstas na Ficha de Informação de Segurança dos Produtos Químicos - FISPQ ou documento 
equivalente; 

. Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
cancelamento do registro, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de 
propaganda, imposição de contrapropaganda, proibição de serviço. 

XVIII — deixar de apresentar comprovante de imunização, quando obrigatório, dos funcionários de acordo 
com a atividade exercida ou contrariando normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de serviço. 

XIX - manter condição de trabalho que ofereça risco para a saúde do trabalhador e para o público em 
geral; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

§ 60  São infrações sanitárias relativas ao controle de zoonoses: 

I - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário de possuir controle de pragas e vetores urbanos de 
acordo com as normas legais e regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

II - impedir a eutanásia de animal portador de zoonoses, confirmada por laudo laboratorial definitivo; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

III — manter animal, salvo os permitidos em normas legais ou regulamentares, em estabelecimento sujeito 
ao controle sanitário; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga 
sanitária, proibição do serviço. 
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IV - criar, manter ou reproduzir animais proibidos ou que pela sua espécie ou quantidade causem 
insalubridade, incomodidade, ou contrariando normas legais ou regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cancelamento do registro, 
cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

V — deixar de apresentar atestado de vacinação obrigatória; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de serviço. 

VI - executar controle de pragas e vetores urbanos ou aplicar produto ou substância potencialmente nocivos 
à saúde sem os procedimentos necessários à proteção dos circunstantes e do público em geral, ou 
contrariando normas legais regulamentares; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de propaganda, suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

VII - construir ou manter em funcionamento estabelecimento sujeito ao controle sanitário sem suprimento 
de água potável, tratamento e disposição adequados de esgotos sanitários e resíduos sólidos; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço 

VIII - deixar o estabelecimento sujeito ao controle sanitário ou o proprietário, possuidor e detentor de 
imóvel de mantê-lo limpo, capinado, com reservatórios de água e outros devidamente tampados, livre do 
acúmulo de lixo, de entulhos, de alimentos, de água empoçada ou de qualquer condição que propicie o 
aparecimento e criatório de animais sinantrópicos; 

Medida Administrativa: interdição parcial ou total, apreensão, suspensão de venda, suspensão de fabricação, 
suspensão de serviço. 

Penalidade: advertência, multa, proibição de venda, proibição de fabricação, cassação do Alvará de 
Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária, proibição de serviço. 

IX — deixar de resgatar, findo o prazo para observação, o animal apreendido sob suspeita de zoonoses. 

Penalidade: advertência, multa. 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 336 — Quando houver fundado receio de lesão à saúde pública, com o objetivo de cessar, de imediato, 
provável infração sanitária, poderão ser adotadas, de imediato, as seguintes medidas administrativas: 

I — interdição parcial ou total; 

II — apreensão; 

III — suspensão de venda; 

IV — suspensão de fabricação; 
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V — suspensão de propaganda; 

VI- suspensão de serviço. 

§ 1 0  - Salvo disposição legal específica ou decisão administrativa em contrário, as medidas administrativas 
conservarão a eficácia durante todo o período de apuração de infração sanitária. 

§ 20  — Constitui efeito imediato da interdição, a perda da disposição do objeto interditado. 

§ 30  - Constitui efeito imediato da apreensão, a perda da propriedade, da posse e da disposição do objeto 
apreendido. 

§ 40  - As medidas administrativas não elidem a aplicação das penalidades cabíveis por infração sanitária 
apurada em processo administrativo, sendo aplicadas sem prejuízo destas. 

§ 50  - Nos casos de diligência fiscal para verificação ou levantamento em havendo iminente ou grave risco 
para a Saúde Pública, o seu retardamento ou obstância, por quem quer que seja, poderá ser coibido com a 
intervenção judicial ou policial, para execução de quaisquer outras medidas administrativas além daquelas 
previstas nos incisos I a VI, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 

Art. 337 — Admitir-se-á a apreensão imediata quando a irregularidade constatada justifique considerar, de 
pronto, o objeto apreendido impróprio ou responsável por grave risco à saúde pública. 

§ 1° - Os produtos irregulares que causem danos à saúde, quando não-passíveis de correção, serão 
apreendidos pelo Fiscal de Saúde. 

§ 2° - Se o interessado não se conformar com a inutilização e couber análise fiscal, protestará imeditamente 
no Termo de Imposição de Medida Administrativa, o que acarretará a interdição e a lavratura do auto de 
coleta de amostra. 

Art. 338 — As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções civil ou penal cabíveis, apuradas e formalizadas 
através do auto de infração, serão punidas, alternada ou cumulativamente, conforme seja necessário e 
suficiente para a reprovação . do ilícito administrativo, com as penalidades de: 

I — advertência; 

II — pena educativa; 

III - multa; 

IV - proibição de venda; 

V - proibição de fabricação; 

VI - cancelamento do registro; 

VII - cassação do Alvará de Autorização Sanitária ou de qualquer outra outorga sanitária; 

VIII - proibição de propaganda; 

IX - imposição de contrapropaganda; 

X - proibição do serviço; 

XI — intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos. 

§ 10  — Pela mesma infração sanitária não poderão ser aplicadas, simultânea e cumulativamente, as 
penalidades de advertência e multa. 

§ 20  — As multas serão atualizadas pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E), ou outro 
que o substitua. 

Art. 339 - A pena educativa consiste em: 

I - veiculação de mensagens educativas dirigidas à comunidade, aprovadas pela autoridade sanitária. 
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II - fornecimento de cursos de capacitação e reciclagem aos empregados com temas relacionados a 
questões sanitárias; 

III — execução de atividades de cunho educativo em benefício da comunidade, aprovadas pela autoridade 
sanitária. 

§ 1° — A pena educativa só poderá ser aplicada isoladamente se não verificada a reincidência e desde que a 
transgressão cometida não comine multa cujo valor seja superior a duas vezes o menor valor base existente 
nesta Lei. 

§ 2° — A pena educativa só será aplicável após regulamentação. 

Art. 340 — O valor pecuniário da penalidade de multa será apurado pela multiplicação do valor base da 
infração sanitária cometida pelos índices de risco sanitário e de área física do estabelecimento. 

§ 1° - o valor base das infrações sanitárias e os índices a que se refere o caput são os constantes, 
respectivamente, dos anexos I, II e III desta Lei. 

§ 2° - o valor da penalidade de multa relativo às infrações sanitárias cometidas no interior dos veículos 
sujeitos ao controle sanitário terão seu valor apurado substituindo-se o índice área física do estabelecimento 
pelo índice de porte do veículo contido no anexo IV desta Lei. 

§ 3° - para as residências o valor da penalidade de multa será o valor base da infração cometida 
multiplicado pelo índice de área. 

§ 4° - Não se aplica o disposto no capuz aos incisos XX, XLI e XLIX do § 2° do artigo 335, considerando-se 
como valor da penalidade pecuniária o valor base da infração sanitária constante do anexo I desta Lei. 

§ 5° — O valor da penalidade pecuniária da infração contida no inciso IX do § 6° do artigo 335 será calculada 
multiplicando-se o valor base da infração, constante do anexo' I desta Lei, pelo número de dias de atraso no 
resgate do animal capturado. 

Art. 341 — A penalidade de multa será aplicada em dobro em caso de reincidência. 

§ 1° — Verifica-se a reincidência pela prática da mesma infração sanitária, após decisão administrativa 
irrecorrível que tenha mantido a penalidade de multa anterior; 

§ 2° — A reincidência é específica e não se estende aos demais estabelecimentos da mesma empresa; 

§ 3° — Cessam os efeitos da reincidência se, entre a decisão administrativa irrecorrível e a infração sanitária 
posterior, tiver transcorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO I 

Das autoridades sanitárias 

Art. 342 — São autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei: 

I — Prefeito Municipal de Belo Horizonte; 

II — Secretário Municipal de Saúde; 

III — gerentes de planejamento e coordenação das ações de saúde e dos distritos sanitários das 
administrações regionais ou órgãos que os substituam; 

IV — gerentes dos órgãos central e regionais de vigilância sanitária, ou outros órgãos de natureza fiscal que 
os substituam; 
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V — presidente e membros da Junta de Julgamento Fiscal e da Junta de Recursos Fiscais Sanitários; 

VI — membros das equipes multidisciplinares ou grupos técnicos de vigilância sanitária, controle de 
zoonoses, vigilância epidemiológica, saúde do trabalhador, imunização, assistência à saúde, regulação 
hospitalar e do laboratório de bromatologia; 

VII — os servidores das carreiras fiscais de vigilância sanitária. 

Parágrafo único - A competência para lavrar auto de infração, auto de coleta de amostras, auto de impo-
sição de penalidade, termo de imposição de medida administrativa, anotações nos livros de inspeção é ex-
clusiva dos fiscais de saúde da carreira fiscal de vigilância sanitária, em efetivo exercício de seus cargos ou 
no exercício de cargos em comissão, estritamente na área de fiscalização sanitária. 

Art. 343 - A Secretaria Municipal de Saúde e a Procuradoria Geral do Município garantirão às autoridades 
sanitárias a proteção jurídica necessária ao exercício de suas funções. 

§ 10  - Os órgãos da administração municipal fornecerão com , presteza dados cadastrais e demais 
informações necessárias ao bom andamento dos processos sanitários; 

§ 20  - As autoridades policiais, se solicitadas, poderão prestar aos Fiscais de Saúde a assistência de que 
necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

§ 30  - As ações fiscais nas áreas de risco poderão ser feitas em conjunto com as autoridades policiais a que 
se refere o parágrafo anterior, que assegurarão a integridade física e moral do Fiscal de Saúde. 

Art. 344 - A autoridade sanitária terá livre ingresso, em ,qualquer dia e hora, em todos os estabelecimentos 
sujeitos ao controle sanitário e neles fará observar as leis e regulamentos que se destinam à promoção, 
proteção e recuperação da saúde. 

Parágrafo único — O ingresso da autoridade sanitária nos domicílios fica condicionado à autorização do 
proprietário ou de quem o represente ou, ainda, mediante o atendimento das formalidades legais e 
regulamentares pertinentes. 

SEÇÃO II 

Das juntas de julgamento 

Art. 345 - As Juntas de Julgamento, encarregadas dos processos administrativos decorrentes da fiscalização 
e vigilância sanitária, definidas no art. 228 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, serão regidas 
pelo disposto nesta Lei. 

Parágrafo único - As Juntas de Julgamento são órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, mas não se 
subordinam aos órgãos de vigilância em saúde. 

Art. 346 — À Junta de Julgamento Fiscal Sanitário, órgão de primeiro grau, incumbe: 

I — a instrução dos processos de intervenção e de requisição administrativa; 

II — a instrução e julgamento, nas hipóteses expressamente previstas, dos processos de outorga e de de-
núncia. 

III — a instrução e julgamento de todos os processos administrativos fiscais e de todos os atos 
administrativos decorrentes do poder de polícia sanitária; 

Parágrafo único - Não se inclui em sua competência o julgamento dos créditos de natureza tributária e a 
concessão de perdão ou anistia destes e das penalidades a que se refere o art. 338 desta Lei. 

Art. 347 — A Junta de Julgamento Fiscal será composta por, até, 3 (três) turmas, com 3 (três) membros cada 
e igual número de suplentes, oriundos da carreira fiscal de vigilância sanitária. 
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Parágrafo único - As turmas da Junta de Julgamento Fiscal terão um único presidente, nomeado pelo 
Prefeito para mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução, incumbindo-lhe: 

I — presidir e proferir voto ordinário e de qualidade fundamentado; 

II — assinar as resoluções; 

III — recorrer de ofício para a Junta de Recursos Fiscais Sanitários, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 348 - À Junta de Recursos Fiscais Sanitários, órgão de segundo grau, incumbe o julgamento de todos os 
recursos interpostos contra as decisões da Junta de Julgamento Fiscal Sanitário, aplicando-se-lhe a mesma 
vedação a que se refere o parágrafo único do art. 346 desta Lei. 

Art. 349 — A Junta de Recursos Fiscais será composta por, até, 3 (três) câmaras, cada uma delas com 7 
(sete) membros e igual número de suplentes, sendo 4 (quatro) representantes da prefeitura e 3 (três) 
representantes dos munícipes. 

§ 10  — Os representantes da Prefeitura serão escolhidos e nomeados pelo Prefeito dentre os servidores 
versados em legislação sanitária, sendo 3/4, no mínimo, oriundos da carreira fiscal de vigilância sanitária. 

§ 20  — Os representantes dos munícipes, indicados pelas entidades de classe ligadas às atividades sujeitas à 
fiscalização sanitária, serão nomeados pelo Prefeito. 

§ 30  - Cada câmara terá um presidente de livre escolha e nomeação pelo Prefeito, dentre os representantes 
da prefeitura, com mandato de dois anos, admitida a recondução. 

Art. 350 — A Junta de Julgamento Fiscal Sanitário e a Junta de Recursos Fiscais Sanitários contarão com se-
cretários, de livre escolha e nomeação pelo Prefeito dentre os servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde e nos distritos sanitários. 

Art. 351 — Os pareceres da Procuradoria do Município, quando aprovados por portaria do Secretário 
Municipal de Saúde, vinculam as Juntas de Julgamento à tese jurídica que fixarem, sob pena de 
responsabilidade administrativa de seus membros. 

Parágrafo único - A inobservância será comunicada à Corregedoria por qualquer membro das Juntas de 
Julgamento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 352 — É vedado às Juntas de Julgamento afastar a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, 
de lei, decreto, portaria ou resolução, ressalvados os casos em que: 

I — já tenha sido declarada a inconstitucionalidade da norma, em decisão judicial de efeito vinculante; 

II — haja reiteradas decisões em processos judiciais, afastando a aplicação da norma, por ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, desde que a extensão dos efeitos jurídicos tenha sido proposta pela Procuradoria do 
Município e aprovada por portaria do Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 353 — As Juntas de Julgamento serão regulamentadas por decreto específico do Poder Executivo. 

SEÇÃO III 

Dos Processos em Espécie 

Subseção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 354 — As normas desta subseção aplicam-se aos processos administrativos a cargo da Vigilância 
Sanitária e, no que couber, aos processos administrativos dos demais órgãos da Secretaria Municipal de (\; 
Saúde sem disciplina legal específica. 
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Art. 355 — Todo assunto submetido ao conhecimento ou manifestação da Vigilância Sanitária tem o caráter 
de processo administrativo. 

§ 10  — É vedada a delegação ou renúncia total ou parcial de poder ou competência em benefício de quais-
quer interessados que sejam titulares de direito, interesse ou pretensão, individual ou coletivo; 

§ 20  — Ressalvado o processo de denúncia, é capaz, para fins de processo administrativo, o maior de dezoito 
anos. 

§ 30  — O processo inicia-se de ofício ou a pedido do interessado. 

Art. 356 — Os órgãos de Vigilância Sanitária e as Juntas de Julgamento atuarão em obediência aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, interesse público, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, eficiência e motivação dos atos administrativos. 

Art. 357 - Nos atos e processos serão observados, dentre outros, os critérios de: 

I — motivação com indicação clara dos pressupostos de fato e de direito; 

II — publicidade dos atos e processos administrativos; 

III — direito de defesa; 

IV — direito ao oferecimento e à produção de provas; 

V — vedação de recusa injustificada de quaisquer documentos, recursos ou requerimentos, devendo a 
autoridade orientar o interessado no tocante a eventuais falhas; 

VI — interpretação das normas sanitárias e administrativas da forma que melhor garanta o interesse público; 

VII — adequação entre meios e fins, sendo que os atos que consubstanciarem condicionamentos 
administrativos pela imposição de encargos e sujeições serão proporcionais aos fins que em cada situação se 
busquem; 

VIII — impulso oficial do processo; 

IX — o reconhecimento de firma só será exigido por imposição legal ou em caso de dúvida sobre a 
autenticidade do documento; 

X — a autenticação de cópia de documento pode ser feita por funcionário do órgão de Vigilância Sanitária. 

Art. 358 — No processo admihistrativo, consideram-se interessados: 

I — a pessoa física ou jurídica titular de direito ou interesse individual ou coletivo; 

II — aquele que, sem ter dado início ao processo, tenha direito ou interesse que possa ser afetado pela 
decisão administrativa; 

III - a pessoa física ou jurídica, organização ou associação, quanto a direitos e interesses coletivos e difusos; 

IV - a entidade de classe, no tocante a direitos e interesses, individuais ou coletivos, de seus associados. 

Parágrafo único - Será admitida a intervenção de terceiro no processo, por decisão da autoridade sanitária, 
quando comprovado seu interesse. 

Art. 359 — São direitos dos interessados, dentre outros: 

I — serem tratados com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus 
direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II — ter ciência da tramitação de processo de seu interesse, obter cópia de documento nele contido e 
conhecer das decisões nele proferidas; 

III - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força 
de lei. 

Art. 360 — São deveres dos interessados, dentre outros: 
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I — expor os fatos com clareza e em conformidade com a verdade; 

II — proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III — não agir de modo temerário; 

IV — prestar as informações que lhes forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 

Art. 361 — O ato administrativo inválido poderá ser anulado, de ofício ou por provocação de qualquer 
interessado, salvo quando: 

I — praticados há mais de cinco anos; 

II — a inobservância de formalidade não acarretar prejuízo à Administração e ao interessado; 

III — não houver influído diretamente na apuração da decisão; 

IV — forem passíveis de convalidação. 

Art. 362 — O ato administrativo inválido poderá ser convalidado quando a invalidade decorrer de vício de 
competência ou de vício formal, salvo quando: 

I — tratar-se de competência indelegável; 

II — o vício formal não possa ser suprido de modo eficaz. 

Parágrafo único - A convalidação será sempre por ato motivado e não será admitida quando dela resultar 
prejuízo à Administração ou ao interessado. 

Art. 363 — Os atos declarados nulos, anulados ou não-convalidados serão repetidos pela autoridade sanitária 
competente, salvo se ocorrida a prescrição a que se refere o art. 389 ou a nulidade tiver sido argüida pela 
parte a quem aproveite. 

Art. 364 — Os prazos serão contados a partir da decisão, da ciência pessoal ou da publicação no diário oficial, 
conforme o caso. 

§ 10  — Os prazos somente se iniciarão ou vencerão em dia de expediente normal no órgão em que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato; 

§ 20  — Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento; 

§ 30  — Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não 
houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo final o dia imediatamente seguinte, 
observado em todo o caso o § 1 0  deste artigo; 

Art. 365 — A restauração de autos desaparecidos será procedida de ofício ou por provocação de qualquer 
interessado, repetindo-se todos os atos praticados até então, observado o seguinte: 

I — a autoridade sanitária deverá apresentar cópia dos documentos de que dispuser necessários à instrução 
do processo administrativo no prazo de quinze dias; 

II — o interessado será notificado a apresentar cópia dos documentos e demais provas de que dispuser, no 
prazo de quinze dias. 

Art. 366 — A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens para a prática de atos processuais 
pelos interessados será regulada por decreto específico, observado o seguinte: 

I — a utilização de sistema de transmissão não prejudica o cumprimento dos prazos e normas legais e 
regulamentares, devendo os originais ser efetivamente entregues, juntamente com as provas, 
necessariamente, até cinco dias após a data da recepção eletrônica do material, independentemente da data 
de postagem, no caso de envio pelo correio; 

II — aquele que fizer uso do sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do 
material transmitido, e por sua entrega no prazo a que se refere o inciso anterior; 
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III — será considerado não praticado o ato, se não houver perfeita concordância entre o original remetido 
através de sistema de transmissão e o original entregue na repartição. 

Art. 367 — O interessado será notificado pela Vigilância Sanitária e pelas Juntas de Julgamento para a ciência 
de atos administrativos e processuais pessoalmente, através de carta registrada com aviso de recebimento, 
telegrama, publicação do Diário Oficial, ou outro meio que assegure a certeza da comunicação ao 
interessado, independentemente de ordem de preferência. 

§ 10  — As notificações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento do interessado supre sua falta ou irregularidade; 

§ 20  — Considera-se feita a notificação: 

I — se pessoal, na data da ciência ou da declaração acerca de sua recusa em assiná-la; 

II — se por via postal ou outro meio, na data do recebimento ou, se omitida esta, dez dias após a data de 
postagem ou expedição; 

III — se por edital no diário oficial, na data da publicação, ou quando desconhecido o interessado, cinco dias 
após a publicação. 

§ 30  A notificação poderá ser utilizada, ainda, nas seguintes situações: 

I - quando for necessário solicitar o comparecimento do interessado para esclarecimentos, depoimentos, e 
ainda, para o acompanhamento de análise fiscal; 

II — para comunicação do resultado de análises; 

III — para a entrega de documentos, produtos ou quaisquer outros objetos necessários à instrução de 
processo administrativo; 

IV — para tratar de quaisquer outros assuntos de interesse do estabelecimento ou da saúde pública. 

§ 40  - Na hipótese do § 3 0, o prazo para cumprimento será de até 15 (quinze) dias, conforme a urgência, 
prorrogável uma única vez, por igual período, a critério da autoridade solicitante. As notificações nas 
hipóteses dos incisos I, II e III é privativa dos Fiscais de Saúde da carreira fiscal de Vigilância Sanitária, em 
efetivo exercício dos seus cargos ou no exercício de cargos em comissão, estritamente na área de 
fiscalização sanitária. 

§ 50  - Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e descumprida a notificação, na hipótese do 
§ 30, inciso III, lavrar-se-á auto de infração e, quando for o caso, termo de imposição de medida 
admiistrativa. 

§ 60  - A notificação conterá o nome e a identificação do interessado, o fim a que se destina, com inteiro teor 
ou cópia do despacho que a determinou, o prazo e o lugar para comparecimento ou entrega, a assinatura 
da autoridade sanitária. 

§ 70  - A notificação poderá ser feita ao interessado, a seu representante legal ou a funcionário. 

§ 8° — Nas Juntas de Julgamento a ciência dos atos processuais será feita pelo Diário Oficial, salvo quando 
admitida expressamente outra forma, aplicando-se subsidiariamente as regras dos parágrafos anteriores. 

Subseção II 

Do Processo de Denúncia 

Art. 368 — Qualquer pessoa que tiver conhecimento de violação de norma sanitária poderá denunciá-la 
mediante requerimento escrito que atenda os seguintes requisitos: 

I — órgão ou autoridade sanitária a que se dirige; 

II — identificação e endereço do denunciante e do denunciado; 

III — exposição do fato constitutivo da infração sanitária; 
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IV — data e assinatura do denunciante. 

§ 10  - Quando a denúncia for apresentada verbalmente, a autoridade sanitária lavrará termo, o qual será as-
sinado pelo denunciante; 

§ 20  - A Vigilância Sanitária elaborará modelo orientador de formulário para denúncia de infrações 
sanitárias, a ser utilizado por qualquer pessoa física ou jurídica, modelo este que será amplamente 
divulgado. 

Art. 369 - Em casos urgentes, a denúncia poderá ser feita por sistema de transmissão de imagem, voz e 
dados, hipótese em que ficam dispensadas a identificação e a assinatura do denunciante. 

Art. 370 — Recebida a denúncia, a autoridade sanitária responsável determinará as providências necessárias 
à sua instrução, devendo velar pela rápida e eficiente apuração dos fatos, observado o seguinte: 

I — o denunciante não é parte no processo, podendo, contudo, ser convocado para prestar esclarecimentos; 

II — o resultado da denúncia será comunicado ao autor, por escrito, através de certidão de inteiro teor, se 
este assim o solicitar na forma do artigo 368; 

III — constatada a ocorrência de infração sanitária, serão tomadas, pela autoridade sanitária, todas as 
providências para sanar a irregularidade e coibir a prática infratora, sendo instaurado, de imediato, 
Processo Administrativo Fiscal. 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal da Fazenda, quando solicitada, fornecerá à Vigilância Sanitária 
informações a respeito dos proprietários de imóveis e estabelecimentos envolvidos em denúncias. 

Subseção III 

Do Processo de Outorga 

Art. 371 — Rege-se pelo disposto nesta subseção os processos de requerimento de Autorização Sanitária, 
registro de produtos sujeitos a controle sanitário e quaisquer outros direitos cujo exercício dependa de 
autorização, permissão, licença, cadastro, consulta ou manifestação do órgão de Vigilância Sanitária. 

Art. 372 — A competência para apreciação do requerimento será do órgão de Vigilância Sanitária da 
administração regional a que pertencer o estabelecimento. 

Parágrafo único - Quando o requerente exercer atividade cuja fiscalização estiver sob a responsabilidade do 
órgão central de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, este ficará responsável pela 
fiscalização de todas as atividades exercidas pelo estabelecimento, inclusive aquelas fiscalizadas 
habitualmente pelo órgão regional de Vigilância Sanitária. 

Art. 373 — O requerimento do processo de outorga será dirigido à autoridade competente para sua decisão e 
deverá conter: 

I — formulário padrão firmado pelo representante legal da empresa em duas vias e, quando couber, pelo 
responsável técnico, dirigido ao órgão sanitário competente, com identificação, endereço e atividades 
exercidas pelo estabelecimento, assim como domicílio dos interessados; 

II — horário de funcionamento do estabelecimento; 

III — certificado de responsabilidade técnica do responsável técnico, quando couber; 

IV — termo de responsabilidade técnica em formulário padrão, quando couber; 

V — prova de inscrição do estabelecimento no Conselho Regional competente, quando couber; 

VI — relação de equipamentos, quando couber; 

VII — relação de recursos humanos, quando couber; 

VIII — cópia do Alvará de Localização e Funcionamento, ou consulta prévia positiva; 
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IX — cópia do contrato social; 

X — outros documentos, conforme previsto no regulamento. 

§ 10  — Quando o requerimento houver sido recebido por órgão de vigilância sanitária de outra 
administração regional, deverá ser encaminhado ao órgão correto, notificando-se o requerente; 

§ 20  — Mediante parecer do órgão municipal de regulação urbana, admitir-se-á a outorga de quaisquer 
direitos que dependam da manifestação do órgão de vigilância sanitária àqueles estabelecimentos que não 
atendam ao inciso VI deste artigo, desde que situados em área que obedeça às normas especiais da política 
urbana, em especial o art. 2 0, inciso XIV, da lei federal 10257 de 10 de julho de 2001, ou legislação que a 
substitua. 

§ 30  - a documentação do estabelecimento deverá estar de acordo com a atividade para a qual a 
autorização for requerida. 

Art. 374 — O Alvará de Autorização Sanitária terá validade de doze meses a contar de sua expedição, prorro-
gável, por até igual período, por até três vezes, desde que atendidas as exigências do artigo subseqüente. 

§ 1 0  - A renovação do alvará deverá ser requerida até cento e vinte dias antes do vencimento da 
autorização precedente. 

§ 20  — Após manifestação favorável à concessão da Autorização Sanitária, o estabelecimento terá o prazo de 
trinta dias para comparecer à Vigilância Sanitária para apresentar o comprovante de recolhimento da taxa 
do Alvará e solicitar a sua expedição, ou fazê-lo por via eletrônica no mesmo prazo. 

§ 30  — Anexado aos autos o comprovante de recolhimento da taxa a que se refere o parágrafo anterior, a 
chefia imediata, ao homologar a manifestação favorável por parte do Fiscal de Saúde à concessão da 
autorização sanitária, expedirá o respectivo alvará e determinará sua publicação no Portal de Vigilância 
Sanitária e no Diário Oficial do Município. 

§ 40  — Transcorrido o prazo a que se refere o § 2 0  sem o recolhimento da referida taxa ou sem a solicitação 
da expedição do alvará sanitário, será considerado sem efeito a manifestação favorável à concessão da 
autorização sanitária e indeferido o processo de requerimento, lavrando-se auto de infração e, quando for o 
caso, termo de imposição de medida administrativa. 

Art. 375 — O Alvará de Autorização Sanitária a que se refere o artigo anterior poderá ter sua validade 
prorrogada, atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: 

I — possuir autorização sanitária válida 

II - apresentar requerimento de renovação da autorização sanitária no prazo a que se refere o § 1 0  do 
artigo anterior; 

III — decurso do prazo de cento e vinte dias sem vistoria do Fiscal de Saúde; 

IV — prova inequívoca de sério prejuízo ou de impossibilidade de exercício da atividade sem o alvará 
sanitário; 

V — não responder a processo ou ter sido condenando o representante legal e o responsável técnico por 
crimes contra a saúde pública, a fé pública, a administração pública, a ordem econômica e as relações de 
consumo; 

VI — assistência de responsável técnico, salvo quando facultativa; 

VII — não ter o responsável técnico sofrido punição administrativa, nos últimos cinco anos, no conselho em 
que estiver inscrito; 

VIII - provar que o estabelecimento esteja seguro do ponto de vista sanitário; 

IX — declaração assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico atestando que o 
estabelecimento atende às exigências sanitárias; 
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X — no caso de haver denúncia junto à Vigilância Sanitária, ter sanado a irregularidade constatada pela fiscal 
de saúde até o momento do requerimento de prorrogação; 

XI — não ter sofrido qualquer penalidade por infringência à legislação sanitária naqueles itens considerados 
para efeito de liberação do Alvará de Autorização Sanitária, nos últimos cinco anos, salvo advertência ou 
pena educativa. 

§ 	— A prorrogação da autorização sanitária só produzirá efeitos após publicação. 

§ 20  — Da declaração a que se refere o inciso VIII constará a advertência de que estão cientes os signatários 
de que, prestadas informações falsas ou inexatas, a Vigilância Sanitária comunicará o fato às autoridades 
policiais para apuração do ilícito penal. 

Art. 376 — Se o requerente não possuir condições sanitárias, o Fiscal de Saúde deverá indeferir, 
motivadamente, o pedido de requerimento de Alvará de Autorização Sanitária ou sua renovação. 

§ 10  - O requerimento não substitui, em nenhuma hipótese, para efeitos legais, o Alvará de Autorização 
Sanitária, devendo o fiscal manifestar pelo deferimento ou indeferimento do pedido no prazo de doze meses. 

§ 20  - A ausência de indeferimento do requerimento de renovação do Alvará de Autorização Sanitária 
acarreta, na hipótese do artigo 375 e desde que atendidas as demais exigências, a prorrogação de validade 
do Alvará de Autorização Sanitária. 

I — a prorrogação da validade do Alvará de Autorização Sanitária só será válida após publicação. 

II — o estabelecimento terá o prazo de trinta dias contados da publicação da prorrogação para comparecer à 
Vigilância Sanitária e apresentar o comprovante de recolhimento da taxa de prorrogação de alvará, bem 
como solicitar a sua expedição. 

III — findo o prazo a que se refere o inciso II sem a apresentação do comprovante de recolhimento da taxa, 
a prorrogação caducará automaticamente, sendo aplicado o disposto no art. 379, §2°. 

§ 3° - A prorrogação do Alvará de Autorização Sanitária caducará, também, imediatamente quando o Fiscal 
de Saúde constatar o descumprimento às normas legais e regulamentares vinculadas a sua concessão, 
devidamente constatadas através de auto de infração. •  

§ 40  - A caducidade será publicada no Portal de Vigilância Sanitária e no Diário Oficial do Município (DOM), 
aplicando-se o disposto no art. 379, § 2 0 . 

Art. 377 — O Alvará de Autorização Sanitária deverá conter o nome do estabelecimento e seu endereço 
completo, número do processo administrativo de outorga, número do alvará, atividades autorizadas, 
validade e a data de expedição. 

Parágrafo único - É facultada a adoção de número de verificação e controle, através do qual qualquer 
munícipe poderá certificar-se, através do banco de dados da Vigilância Sanitária, da autenticidade de 
qualquer outorga sanitária apresentada pelos estabelecimentos sediados no município. 

Art. 378 — Aquele que vender ou arrendar estabelecimento deverá fazer pedido de baixa e devolver o Alvará 
de Autorização Sanitária. 

§ 10  - As empresas responsáveis por estabelecimentos que possuam Alvará de Autorização Sanitária, 
durante as fases de processamento da transação comercial, devem notificar aos interessados na compra ou 
arrendamento a situação em que se encontram, em face das exigências desta Lei; 

§ 20  - Enquanto não se efetuar o competente pedido de baixa e devolução do Alvará de Autorização 
Sanitária, continuará responsável pelas irregularidades que se verificarem no estabelecimento a empresa ou 
responsável constantes dos registros da Vigilância Sanitária. 

§ 30  - Adquirido o estabelecimento por compra ou arrendamento dos imóveis respectivos, a nova empresa é 
obrigada a cumprir todas as exigências sanitárias formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de 
outras que venham a ser determinadas. 
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Art. 379 — O Alvará de Autorização Sanitária, assim como quaisquer outras outorgas, poderão ser cassados 
quando o estabelecimento ou atividade deixar de atender às exigências legais e regulamentares. 

§ 10  — Julgado eventual recurso contra o auto que impuser a cassação, a referida penalidade será publicada 
no Diário Oficial do Município. 

§ 20  - O estabelecimento deverá comprovar junto à Vigilância Sanitária, no prazo de quinze dias, contados 
da publicação a que se refere o parágrafo anterior, que deu ciência a todos os seus fornecedores e clientes, 
pessoalmente, por carta registrada ou outro meio que assegure a certeza da comunicação, 
independentemente de ordem de preferência, da cassação que lhe foi imposta. 

Subseção IV 

Do Processo de Intervenção 

Art. 380 - A penalidade de intervenção é ato privativo do Secretário Municipal de Saúde, vedada a 
delegação, e será aplicada aos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário que recebam recursos 
públicos e cuja administração irregular esteja colocando em grave risco a saúde pública ou contrariando o 
interesse público. 

§ 1 0  - Os recursos públicos aplicados durante a intervenção serão ressarcidos ou compensados pela institui-
ção sob intervenção na forma da Lei. 

§ 20  - A duração da intervenção limitar-se-á ao tempo julgado necessário pela autoridade sanitária para que 
cesse o risco aludido no caput deste artigo, não podendo exceder ao período de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 30  - A portaria que declarar a intervenção indicará o interventor, sendo vedada a nomeação do então 
dirigente, sócios ou responsáveis técnicos, seus cônjuges e parentes até segundo grau. 

§ 40  - A penalidade de intervenção não suspende e não exclui a ação dos outros órgãos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 381— Do ato que impuser a intervenção, cabe pedido de reconsideração ao Secretário Municipal de 
Saúde e, se denegatória a decisão, recurso hierárquico ao Prefeito. 

§ 10  - O prazo para interposição das impugnações é de 10 (dez) dias, contados da ciência pessoal ou da 
publicação no Diário Oficial do Município, e serão recebidas apenas em seu efeito devolutivo; 

§ 20  - A instrução do processo incumbe à Junta de Julgamento Fiscal Sanitário e contra as decisões que 
indeferirem as diligências cabe recurso voluntário à Junta de Recursos Fiscais Sanitários no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Subseção V 

Do Processo de Requisição Administrativa 

Art. 382 — Em caso de grave e iminente perigo público, poderá o Secretário Municipal de Saúde requisitar 
bens e serviços particulares dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário sediados no Município, asse-
gurada a indenização posterior, se houver dano. 

Parágrafo Único - A requisição administrativa atenderá as hipóteses e condições previstas na legislação 
federal. 

Art. 383 — Do ato que impuser a requisição administrativa, cabe pedido de reconsideração ao Secretário 
Municipal de Saúde e, se denegatória a decisão, recurso hierárquico ao Prefeito. 

§ 10  - O. prazo para interposição das impugnações é de 10 (dez) dias, contados da ciência pessoal ou da 
publicação no Diário Oficial do Município, e serão recebidas apenas em seu efeito devolutivo; 
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§ 20  - A instrução do processo incumbe à Junta de Julgamento Fiscal Sanitário e contra as decisões que 
indeferirem as diligências cabe recurso voluntário à Junta de Recursos Fiscais Sanitários no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Subseção VI 

Do Processo Administrativo Fiscal 

Art. 384 — Os atos administrativos referentes ao exercício do poder de polícia exercidos pelos fiscais de 
saúde serão regidos pelas normas desta subseção, em especial a apuração das transgressões à legislação 
sanitária. 

Parágrafo único - Constatada transgressão de natureza sanitária, instaurar-se-á de imediato processo 
administrativo fiscal com a lavratura do auto de infração, observados o rito e os prazos estabelecidos nesta 
Lei. 

Art. 385 - Nos processos administrativos fiscais, as Juntas de Julgamento observarão o seguinte: 

I — não haverá revisor nos processos de desinterdição; 

II — o julgamento de recursos pelo grupo de câmaras reunidas da Junta de Recursos Fiscais Sanitários 
contará, obrigatoriamente, com relator e revisor; 

III — a Procuradoria do Município, o Fiscal de Saúde autuante e o interessado terão direito à sustentação 
oral por igual período, mediante requerimento prévio em todas as instâncias; 

IV — serão recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias; 

V — as Juntas de Julgamento poderão requisitar documentos, laudos, informações e depoimentos de 
quaisquer pessoas para apuração de processos administrativos; 

VI — quando o interessado for notificado por meio de publicação no diário oficial dos atos processuais, será 
assentada no processo a página, com data e denominação do jornal; 

VII — as pautas serão publicadas com no mínimo dois dias de antecedência da data de julgamento; 

VIII — poderá ser julgado qualquer recurso em caráter de urgência, independentemente de inclusão na 
pauta de julgamento, desde que haja solicitação prévia e estejam presentes todos os interessados; 

IX — compete ao interessado alegar toda a matéria de defesa quanto ao mérito na primeira impugnação que 
interpuser contra qualquer documento fiscal, sendo que as impugnações posteriores de documentos fiscais 
subseqüentes, relativos ao mesmo fato, deverão limitar-se apenas aos aspectos formais ou a matérias que 
devam ser conhecidas de ofício; 

X — após decisão definitiva, o processo será enviado ao órgão municipal competente e, se houver indício de 
crime ou contravenção penal, será enviada cópia ao órgão policial ou ao Ministério Público. 

Art. 386 — É de 15 (quinze) dias o prazo para oferecimento de impugnação contra os atos praticados no 
exercício do poder de polícia, observado o seguinte: 

I — as impugnações só serão decididas após réplica do Fiscal de Saúde autuante, apresentada no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias; 

II — se a impugnação ao auto de infração referir-se apenas ao prazo para sanar as irregularidades, só será 
ela admitida após ciência do despacho que indeferir o pedido de prorrogação de prazo; 

III — as impugnações não terão efeito suspensivo, exceto quanto ao auto de imposição de penalidade; 
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IV — das decisões da Junta de Julgamento Fiscal Sanitário desfavoráveis ao interessado poderá ser 
interposto recurso voluntário à Junta de Recursos Fiscais Sanitários, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da sua ciência pelo Diário Oficial; 

V — das decisões da Junta de Julgamento Fiscal Sanitário desfavoráveis à saúde pública será interposto 
recurso de ofício à Junta de Recursos Fiscais Sanitários, salvo quanto aos processos de desinterdição e 
prorrogação de prazo. 

§ 10  - O prazo para apresentação da réplica fiscal poderá ser prorrogado uma única vez, por até 15 (quinze) 
dias, desde que adequadamente motivada e justificada a causa que ensejou a prorrogação. 

§ 20  — A inobservância do prazo para apresentação da réplica fiscal, além da responsabilização pela perda 
porventura causada ao erário, constitui falta administrativa, devendo qualquer membro das Juntas de 
Julgamento comunicar o fato chefia imediata, que dará ciência à Corregedoria do Município, sob pena de 
responsabilidade solidária; 

§ 30  — Na licença ou impedimento do Fiscal de Saúde autuante superior a 30 (trinta) dias, a gerência de 
vigilância sanitária deverá nomear fiscal dativo, o qual, consultando os registros e apontamentos existentes, 
e, acaso necessário, mediante vistoria, emitirá a réplica fiscal. 

Art. 387 — A desinterdição, requerida a qualquer tempo em pedido -  fundamentado do interessado, e a 
cassação de outorga terão prioridade sobre todos os demais processos nas Juntas de Julgamento. 

Parágrafo único - Do pedido de desinterdição julgado pela Junta de Julgamento Fiscal Sanitário somente 
será admitido recurso voluntário à Junta de Recursos Fiscais Sanitários, se denegatória a decisão. 

Art. 388 — Constituem razões de não-conhecimento da impugnação: 

I — a intempestividade; 

II — a ilegitimidade de interessado; 

III — a interposição perante órgão incompetente; 

IV — a perda de objeto por renúncia à utilização da via administrativa ou sua desistência; 

V — o exaurimento de todas as instâncias administrativas 

Parágrafo único: O não-conhecimento da impugnação não impede as Juntas de Julgamento de rever de 
ofício ato manifestamente ilegal, desde que não transcorrido prazo superior a 5 (cinco) anos contado da 
data de sua prática. 

Art. 389 — Prescreve em 5 (cinco) anos a ação da Vigilância Sanitária, no exercício do poder de polícia, 
objetivando apurar infração à legislação sanitária, contados da data de seu cometimento, ou, no caso de 
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 1 0  - O prazo a que se refere o caput interrompe-se com a lavratura do auto de infração. 

§ 20  — Quando o fato constitutivo da infração sanitária também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo 
Código Penal e legislação penal especial. 

Art. 390 — Não sendo as impugnações julgadas no prazo incidirão os efeitos da prescrição e serão aceitas 
como procedentes as alegações do interessado. 

§ 10  — As impugnações serão julgadas no prazo de noventa dias, salvo quanto ao auto de imposição de 
penalidade cujo prazo para julgamento será de doze meses, contados: 

I — Na Junta de Julgamento Fiscal Sanitário, da data de recebimento por este órgão da impugnação com a 
respectiva réplica; 

II — Na Junta de Recursos Fiscais Sanitários, da data de recebimento por este órgão da impugnação. 

§ 20  — Interrompe-se a prescrição: 

I — pela decisão recorrível da Junta de Julgamento Fiscal Sanitário; 
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II — pela decisão da Junta de Recursos Fiscais Sanitários que, afastando questão preliminar, determinar à 
Junta de Julgamento Fiscal Sanitário o conhecimento do recurso; 

III — pela decisão da Junta de Recursos Fiscais Sanitários que declarar nula a decisão da Junta de 
Julgamento Fiscal Sanitário, determinando que outra seja proferida. 

§ 30  — Não corre o prazo prescricional: 

I — pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, se pendente o cumprimento de diligência solicitada pelo 
interessado, pelo Fiscal de Saúde autuante, pela Procuradoria do Município ou pelos membros das Juntas; 

II — pelo prazo de até 30 (trinta) dias, contados da decisão que determinar a restauração de autos 
desaparecidos. 

§ 40  — A inobservância do prazo a que se refere o caput, em havendo culpa, além da responsabilização cível 
pelo dano porventura causado ao erário municipal, implica a perda do mandato e, em se tratando de 
servidor, constitui falta administrativa, devendo qualquer membro das Juntas de Julgamento comunicar o 
fato à Corregedoria do Município, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 391 - Findo o processo administrativo fiscal, indeferido o processo de outorga de autorização sanitária e 
aplicadas as penalidades cabíveis, o Secretário de Saúde poderá celebrar termo administrativo de conduta 
com as pessoas físicas ou jurídicas autoras da infração sanitária, preenchidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I — a atividade exercida pela pessoa física ou jurídica seja absolutamente indispensável às ações e serviços 
de assistência à saúde do município; 

II — o interessado auxilie efetivamente na identificação dos demais co-autores da infração sanitária. 

§ 10  - O termo administrativo de conduta estipulará as demais condições necessárias ao acordo e sua 
celebração deverá ser requerida no prazo máximo de dez dias, a contar da publicação do último recurso 
julgado peias Juntas de Julgamento. 

§ 2° - O termo administrativo de conduta versará sobre as transgressões constatadas através do auto de 
infração. 

§ 3° — A celebração de termo administrativo de conduta é de competência do Secretário de Saúde, vedada 
sua delegação, competindo ao órgão de Vigilância Sanitária apenas a instrução do processo. 

§ 4° — Não cessados todos os ilícitos administrativos no prazo improrrogável fixado no termo administrativo 
de conduta, lavrar-se-á auto de infração. 

Subseção VII 

Dos Documentos Fiscais 

Art. 392 — O auto de infração será lavrado em 3 (três) vias, no mínimo, devidamente numeradas, 
destinando-se a segunda ao autuado, e conterá: 

I — nome da pessoa física ou jurídica, sua identificação, ramo de atividade e endereço; 

II — descrição do ato ou fato constitutivo da infração; 

III — o dispositivo legal ou regulaméntar transgredido; 

IV — o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de recurso; 

V - o prazo para sanar cada irregularidade; 

VI — local, data e hora da lavratura; 
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VII — nome, cargo, matrícula e assinatura do Fiscal de Saúde; 

VIII — nome e identificação do autuado e, quando se tratar de ciência pessoal, assinatura sua, do 
representante legal ou funcionário, ou, na ausência ou recusa desses, de duas testemunhas, quando 
possível. 

§ 1 0  - Não será concedido o prazo a que se refere o inciso V em se tratando de irregularidades intrínsecas 
ao produto que cause risco de danos à saúde e não sejam passíveis de correção, devendo o Fiscal de Saúde 
adotar também as medidas administrativas cabíveis. 

§ 20  — Na hipótese do inciso V, esgotado o prazo sem o cumprimento da medida exigida e não havendo 
recurso interposto, lavrar-se-á, de imediato, o auto de imposição de penalidade. 

§ 30  — O prazo fixado pelo fiscal para sanar as irregularidades será de até 120 dias, conforme definir o 
regulamento, prorrogável por, no máximo, mais 60 dias pela gerência imediata, mediante despacho 
fundamentado, ouvido em todo caso o Fiscal de Saúde. 

§ 40  - O pedido de prorrogação de prazo, dirigido ao órgão de Vigilância Sanitária a que pertencer o 
estabelecimento, deverá ser requerido em até 15 (quinze) dias contados da data de ciência do auto de 
infração e será decidido em 5 (cinco) dias, devendo ser firmado pelo representante legal e respectivo 
Responsável Técnico, quando existente. 

§ 50  - Indeferido o pedido de prorrogação de prazo, caberá recurso à Junta de Julgamento Fiscal Sanitário, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de ciência do despacho que o indeferir, total ou 
parcialmente. Das decisões da Junta de Julgamento Fiscal não caberá recurso à Junta de Recursos Fiscais 
Sanitários. 

Art. 393 - O Auto de Coleta de Amostra será lavrado em três vias, no mínimo, devidamente numeradas, 
destinando-se a primeira via ao laboratório oficial ou credenciado ou habilitado pelo Ministério da Saúde, a 
segunda via ao detentor ou responsável pelo produto sujeito ao controle sanitário, a terceira via ao órgão 
de Vigilância Sanitária, e conterá: 

I — nome da pessoa física ou jurídica, sua identificação, ramo de atividade e endereço; 

II - dispositivo legal utilizado; 

III - descrição da quantidade, qualidade, nome, marca do produto, fabricante, lote, data de fabricação, data 
de validade, divisão das partes destinadas ao laboratório e as contraprovas, com os respectivos lacres, e ra-
zões que levaram a efeito a ação fiscal; 

IV — laboratório de destino da amostra; 

V — condições em que foi coletada a amostra; 

VI — local, data e hora da lavratura; 

VII — nome, cargo, matrícula e assinatura do Fiscal de Saúde; 

VIII — nome, identificação, endereço e assinatura do detentor do produto ou seu preposto legal, que passará 
a ser depositário da contraprova. 

Art. 394 — Os produtos e os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário que não atendam à legislação 
sanitária, serão interditados para que seja sanada a irregularidade, para que se reduza a exposição da popu-
lação ao risco, para instrução do processo administrativo, quando for o caso, e, ainda, quanto aos produtos, 
para que se proceda às análises fiscais, quando necessário. 

Art. 395 — O termo de imposição de medida administrativa será lavrado em 3 (três) vias, no mínimo, 
destinando-se a primeira via ao órgão de Vigilância Sanitária e a segunda ao autuado, e conterá: 

I — nome da pessoa física ou jurídica, sua identificação, ramo de atividade e endereço; 

II — o dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 

III — a medida administrativa imposta e sua motivação; 
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IV — a quantidade e especificação dos produtos, equipamentos, veículos e outros ou a indicação do serviço 
ou área física alcançados pela medida; 

IV - destino dado ao objeto, em se tratando de apreensão; 

V — o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de recurso; 

VI — local, data e hora da lavratura; 

VII — nome, cargo, matrícula e assinatura do Fiscal de Saúde; 

VIII — nome e identificação do responsável e, quando se tratar de ciência pessoal, assinatura sua, do 
representante legal ou funcionário, ou, na ausência ou recusa desses, de duas testemunhas, quando 
possível. 

§ 10  - No caso de interdição de produto, equipamento, veículo e outros, aquele que tiver a posse será 
considerado o seu depositário. 

§ 20  - Na hipótese de apreensão e inutilização decorrente de condenação definitiva em análise fiscal, o Fiscal 
de Saúde informará no Termo de Imposição de Medida Administrativa, o número do laudo, sua data e o 
laboratório emitente. 

§ 30  - Em situações emergenciais poderão ser utilizados papéis não padronizados para a lavratura do Termo 
de Imposição de Medida Administrativa, hipótese na qual o Fiscal de Saúde deverá incluir todos os itens 
obrigatórios, dispensadas apenas a numeração e a terceira via do termo. 

Art. 396 — Proceder-se-á à apreensão de produtos sujeitos ao controle sanitário, veículos, animais e outros, 
que poderá, conforme o caso, culminar em inutilização, sacrifício ou doação, quando: 

I — não atenderem às especificações de registro e rotulagem; 

II — se encontrarem em desacordo com os padrões de identidade e qualidade, após os procedimentos 
laboratoriais legais, quando necessário; 

III — o estado de conservação, acondicionamento e comercialização não atender à legislação sanitária; 

IV — pelo estado de conservação esteja impróprio para os fins a que se destinam; 

V — quando o Fiscal de Saúde constatar infringência à legislação sanitária; 

VI — nas hipóteses referentes à posse responsável de animais, comodidade e salubridade; 

VII — em outras situações previstas em normas legais e regulamentares. 

Art. 397 — Adotar-se-á uma das seguintes providências com relação aos produtos apreendidos de acordo 
com o art. 396: 

I — encaminhados, para fins de inutilização, a local previamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 

II - inutilizados no próprio estabelecimento. 

III — mantidos sob guarda da Secretaria Municipal de Saúde para instrução de inquérito policial, ou processo 
administrativo ou judicial. 

IV - doados à instituições públicas ou privadas de caráter assistencial sem fi ns lucrativos; 

V - incorporados ao patrimônio do Município. 

§ 1 0  - A doação fica condicionada à aceitação e assinatura pelas instituições a que se refere o inciso IV a 
Termo de Compromisso que estipulará as condições para o uso ou consumo adequados. 

§ 20  - Verificada a impossibilidade de se proceder à doação deverá ser obedecido ao disposto nos inciso I ou 
II deste artigo. 
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Art. 398 — O auto de imposição de penalidade, a ser lavrado em 3 (três) vias, no mínimo, destinando-se a 
segunda ao infrator, conterá: 

I — nome da pessoa física ou jurídica, sua identificação, ramo de atividade e endereço; 

II — descrição do ato ou fato constitutivo da infração e, quando necessário, data e local respectivos; 

III — o dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 

IV — a penalidade imposta e o respectivo dispositivo legal ou regulamentar que autoriza a sua imposição; 

V — o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de recurso; 

VI — local, data e hora da lavratura; 

VII — nome, cargo, matrícula e assinatura do Fiscal de Saúde; 

VIII — nome e identificação do autuado e, quando se tratar de ciência pessoal, assinatura sua, do 
representante legal ou funcionário, ou, na ausência ou recusa desses, de duas testemunhas, quando 
possível. 

§ 1 0  - O recurso a que se refere o inciso V deste artigo limitar-se-á aos aspectos formais. 

§ 20  - A exigência do inciso II será dispensável quando do auto de imposição de penalidade constar remição 
ao número e à data do auto de infração que o precedeu. 

Art. 399 — A ciência aos documentos fiscais será feita de acordo com o artigo 367 desta Lei. 

Art. 400 — O não-pagamento das multas no prazo fixado acarretará juros de mora, de acordo com a 
legislação vigente, a partir do mês subseqüente ao do vencimento. 

Parágrafo único - O recolhimento das multas será feito à conta do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 401 — Os documentos fiscais deverão ser assinados por todos os Fiscais de Saúde participantes da ação 
fiscalizadora realizada em conjunto. 

Art. 402 — Equipara-se a documento fiscal o Livro de Inspeção Sanitária. 

Art. 403 — A lavratura dos documentos fiscais é privativa dos fiscais de saúde da carreira fiscal de vigilância 
sanitária, em efetivo exercício de seus cargos ou no exercício de cargos em comissão, estritamente na área 
de fiscalização sanitária. 

§ 10  - Os estabelecimentos sanitários deverão manter arquivados os documentos fiscais por, no mínimo, 
dois anos, contados da data de sua lavratura, ou na hipótese de livros e similares, contados da data do 
termo de encerramento do livro. 

§ 20  — Quando o autuado for analfabeto ou incapaz, poderão os documentos fiscais ser assinados 'a rogo', 
na presença de duas testemunhas, ou, na falta dessas, deverá ser feita a devida ressalva pelo Fiscal de 
Saúde. 

Art. 404 — Os Fiscais de Saúde ficam responsáveis pelas declarações que fizerem em todos os documentos, 
sendo apenas passíveis de punição, por falta grave, em casos de falsidade ou omissão dolosas. 

CAPÍTULO VIII 

DA ORGANIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art. 405 - A Vigilância Sanitária tem como órgão central a Gerência de Vigilância Sanitária — GEVIS, gerência 
de primeiro nível, responsável pela coordenação de ações do Sistema Municipal de Vigilância Sanitária 
subordinada administrativamente ao Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde e tecnicamente à Gerência 
Vigilância em Saúde e Informação. 
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Parágrafo único - integra o Sistema Múnicipal de Vigilância Sanitária o Laboratório de Bromatologia 
subordinado administrativamente ao Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde e tecnicamente à Gerência 
de Vigilância Sanitária. 

Art. 406 - Os órgão regionais de Vigilância Sanitária são compostos pelas Gerências Regionais de Vigilância 
Sanitária, gerências de nível dois, subordinadas administrativamente às Secretarias Regionais de 
Administração e tecnicamente à Secretaria Municipal de Saúde por meio da Gerência de Vigilância Sanitária. 

Art. 407 - São órgãos administrativamente vinculados à Gerência de Vigilância Sanitária - GEVIS e 
responsáveis pelo apoio técnico ao sistema municipal de Vigilância Sanitária: 

I — Gerência de Produtos Sujeitos ao Controle Sanitário; 
II- Gerência Especializada de Alimentos. 
III — Gerência de Estabelecimentos Sujeitos ao Controle Sanitário; 
IV — Gerência de Projetos Especiais da Vigilância Sanitária; 
V — Gerência de Tecnologia e Informação; 
VI — Gerência de Integração; 
VII — Gerência de' Padronização Normativa; 

Parágrafo único - as gerências elencadas nos incisos deste artigo são de segundo nível. 

Art. 408 — São órgãos administrativamente vinculados às Gerências Regionais de Vigilância Sanitária e 
responsáveis pelo apoio e coordenação técnica das ações: 

I —Gerência de Alimentos; 
II —Gerência de Estabelecimentos Regionalizados; 
III —Gerência de Atenção à Denúncias e Reclamações; 

Parágrafo único - as gerências elencadas nos incisos deste artigo são de terceiro nível. 

Art. 409 - As competências dos órgãos a que se refere os artigos 407 e 408 serão objeto de regulamento 
desta Lei. 

Art. 410 — Os cargos comissionados do órgão central e dos órgãos regionais de Vigilância Sanitária a que se 
referem os artigos 407 e 408 são privativas dos servidores integrantes da carreira fiscal de Vigilância 
Sanitária a que se refere a Lei Municipal 8788 de 2 de abril de 2004 ou outra que vier substituí-la. 

Parágrafo único — Excetuam-se da disposição do caput deste artigo os cargos comissionados do Laboratório 
de Bromatologia. 

Art. 411 - Para a efetivação das ações de Vigilância Sanitária, de forma a garantir à população a 
continuidade do serviço, fica instituído o regime de plantão noturno, nos finais de semana e feriados, na 
forma do regulamento. 

Seção I 

Dos Fiscais de Saúde 

Art.412 - Os Fiscais de Saúde deverão receber imunização e fazer uso dos mesmos equipamentos de 
proteção individual a que estão sujeitos os trábalhadores dos estabelecimentos fiscalizados. 

Art. 413 - O Fiscal de Saúde não poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a carteira de 
identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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§ 10  - A carteira de identidade fiscal é de uso exclusivo dos fiscais de saúde da carreira fiscal de vigilância 
sanitária, em efetivo exercício de seus cargos, sendo proibida a outorga a quem não esteja autorizado, no 
âmbito da lei, aos atos de fiscalização sanitária. 

§ 20  - O Fiscal de Saúde terá livre acesso, em qualquer dia e hora, a todas as dependências dos 
estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário, estando seus dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar-
lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhes, quando 
exigidos, quaisquer documentos imprescindíveis ao fiel cumprimento das normas legais e regulamentares de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. 

§30  - Na execução da atividade de fiscalização é necessário, além do uso dos EPIs a que se refere o art. 
413, o uso pelos fiscais de saúde de indumentária padronizada. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 414 — O Município, pelos seus órgãos competentes, poderá celebrar convênios com a União, os Estados, 
os Municípios e com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, objetivando a execução de 
preceitos específicos deste Código. 

Art. 415 — O Município poderá constituir com a União, Estados e outros municípios, por ato administrativo 
conjunto, consórcios, convênios e outras formas de cooperação, com a finalidade de propor solução 
consensual de eventuais conflitos ou impasses de natureza politico-administrativa surgidos na 
implementação das ações e dos serviços de saúde e que não tenham sido resolvidos pelos órgãos ou 
procedimentos regulares das administrações estadual e municipal. 

Parágrafo Único — É facultada a participação das entidades privadas na cooperação com o Município nas 
ações de saúde. 

Art. 416 — Sem prejuízo da atuação direta do SUS, prevista neste Código, o Poder Executivo adotará as 
medidas necessárias para a execução continuada de programas integrados referentes à proteção especial à 
criança, ao adolescente, ao idoso, ao deficiente, ao tóxico-dependente, à família carente do egresso de 
hospital psiquiátrico do Município e à população em risco. 

Parágrafo único - A direção do SUS Municipal, estabelecerá, em articulação com as áreas de educação, 
trabalho, promoção, social e outras, programas e mecanismos integrados de atenção ambulatorial a 
segmentos da população que, transitoriamente, por sua condição de vida, exijam cuidados diferenciados. 

Art. 417 — O SUS estimulará a transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa oficiais 
aos serviços públicos de saúde no Estado e nos Municípios. 

Art. 418 - Fica proibido o exercício de atividade sujeita ao controle sanitário nos imóveis tombados pelo 
Patrimônio Histórico que não puderem atender às exigências sanitárias legais e regulamentares, conforme 
avaliação do órgão de cultura competente. 

Art. 419 — Os requerimentos de alvará sanitário, apresentados à Vigilância Sanitária nos exercícios anteriores 
àquele em que for publicada esta Lei, que não tenham recebido qualquer despacho, em atenção ao que 
dispõe o artigo 376, § 2 0, terão seus processos automaticamente indeferidos e arquivados no órgão 
competente. 

Parágrafo único - As plantas da área física, planos de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde e 
demais documentos úteis ao interessado serão obrigatoriamente a ele devolvidos antes do arquivamento. 
Notificado para retirá-los no órgão de vigilância sanitária por uma das formas previstas no art. 367, não 
comparecendo o interessado no prazo de quarenta e cinco dias, serão arquivados juntamente com os 
demais documentos constantes do requerimento de alvará sanitário. 
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Art. 420 — O Livro de Inspeção Sanitária a que se refere o art. 282 poderá ser dispensado daqueles 
estabelecimentos que, até a publicação desta Lei, possuírem Caderneta de Inspeção Sanitária devidamente 
autenticada, conforme determinado pela Lei 2765 de 22 de Julho de 1977. 

Art. 421 — A Junta de Julgamento Fiscal e a Junta de Recursos Fiscais Sanitários aplicarão as disposições 
desta Lei desde logo a todos os processos administrativos, inclusive aqueles pendentes de julgamento. 

Parágrafo único - Visando ao fiel cumprimento do disposto no caput, o presidente das Juntas de Julgamento 
fará publicar as normas transitórias aplicáveis aos processos administrativos pendentes de julgamento, sem 
prejuízo da validade dos atos praticados e exauridos sob a vigência da Lei Municipal 7031, de 12 de janeiro 
de 1996. 

Art. 422 — A Secretaria de Saúde promoverá a edição de consolidado da legislação sanitária imediatamente 
após a regulamentação desta Lei. 

Art. 423 — Os cargos de Fiscal Sanitário Municipal .e de Fiscal Sanitário Municipal Nível Superior passam a 
denominar, respectivamente, Fiscal de Saúde Municipal e Fiscal de Saúde Municipal Nível Superior, 
incumbindo-lhes, além das atribuições conferidas por esta Lei, as definidas pelo regulamento a que se 
refere o art. 20, § 1 0, da Lei 8788, de 2 de abril de 2004 e as demais ações de polícia administrativa nas 
áreas de atuação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 424 — As multas previstas nesta Lei e na legislação sanitária em vigor passam a ser calculadas através 
da multiplicação de seu valor base (Anexo I) pelo índice de risco sanitário (Anexo II) e pelo índice de área 
(Anexo III). 

§ 1 0  — Para a determinação do índice de área considerar-se-á tão somente a área construída constante dos 
registros fazendários do Município. Se inexistentes esses registros ou estando eles em desconformidade com 
a área utilizada pelo estabelecimento, o responsável deverá declarar a área abrangida por suas atividades, 
ciente de que prestadas informações falsas ou inexatas, o fato será comunicado às autoridades policiais para 
apuração de ilícito penal. 

§ 20  - Quando houver discrepância entre a área declarada e a área constatada pelo Fiscal de Saúde em 
vistoria no local, a Vigilância Sanitária requererá medição oficial a órgão municipal competente. 

§ 30  — Na legislação sanitária municipal, anterior à publicação desta Lei, considerar-se-á valor base o valor 
nelas fixado para as multas. 

Art. 425 — O artigo 11 da Lei 6858 de 18 de abril de 1995 passa a vigorar com a seguinte redação: 

`Art. 11 — Em caso de descumprimento das regras dos arts. 6 0  e 10, os estabelecimentos ficarão 
sujeitos às penas previstas no Código de Saúde do Município. 

Parágrafo único — Verifica-se a reincidência nos casos e prazos estabelecidos no Código de 
Saúde.'(NR) 

Art. 426 — O parágrafo único do art. 3 0  da Lei 7279 de 23 de janeiro de 1997 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 3 0 	 

Parágrafo único: Os estabelecimentos mencionados só poderão funcionar mediante vistoria do 
órgão de vigilância sanitária que, após atendidas as exigências legais e regulamentares, 
fornecerá o alvará de autorização sanitária.' (NR) 

Art. 427 — Os artigos 2 0  e 30, ambos da Lei 7274, de 17 de janeiro de 1997 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 2 0 	 

§ 1 0 	 

§ 20 	 
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§ 3(:) 

§ 40 	 

§ 50  — Nos veículos de transporte de alimentos devem constar, de forma visível, ocupando, no 
mínimo, metade de cada uma das laterais, as seguintes informações: 

I — 	  

II — A frase: "Somente Transporte de Alimentos", seguida, quando for o caso, da palavra 
"perecível". 

Art. 30  — Os veículos que realizem transporte de alimentos no Município de Belo Horizonte, 
ainda que provindos de outras localidades, deverão atender às exigências desta Lei e, quando 
pertencentes a empresas instaladas no Município, deverão também possuir Alvará de 
Autorização Sanitária, mediante inspeção realizada pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal 
competente, ainda que exerçam transporte em outro município.' 

Art. 428 — O anexo único da Lei 7274 de 17 de janeiro de 1997 passa a vigorar com a tabela dada pelo 
anexo V desta Lei. 

Art. 429 — O artigo 1 0  da Lei 7774 de 16 de julho de 1999 passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 1 0  — A vigilância sanitária, órgão da Secretaria Municipal de Saúde, tem por atribuição o 
conjunto de ações previstas no Código de Saúde do Município.'(NR) 

Art. 430 — O artigo 2 0  da Lei 7977 de 14 de abril de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 2 0  — Sujeitar-se-á à obtenção de alvará de autorização sanitária o estabelecimento que pela 
natureza das atividades nele desenvolvidas possa comprometer a proteção e a preservação da 
saúde pública.(NR) 

Art. 431 — Fica acrescido o artigo 6 0  - A à Lei 7977 de 14 de abril de 2000 com a seguinte redação: 

'Art. 6 0  A — O descumprimento ao disposto nesta Lei constitui infração de natureza sanitária a 
ser punida administrativamente nos termos do Código de Saúde do Município. 

Parágrafo único — Verifica-se a reincidência nos casos e prazos estabelecidos no Código de 
Saúde.'(NR) 

Art. 432 — O artigo 2 0  da Lei 7978 de 14 de abril de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 2 0  — O descumprimento ao disposto nesta Lei constitui infração de natureza sanitária a ser 
punida administrativamente nos termos do Código de Saúde do Município. 

Parágrafo único — Verifica-se a reincidência nos casos e prazos estabelecidos no Código de 
Saúde.'(NR) 

Art. 433 — O artigo 2 0  da Lei 8198 de 13 de julho de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 2 0  — Incumbe à Secretaria Municipal de Atividades Urbanas o cumprimento do disposto no 
artigo 1 0  desta Lei, ficando o infrator sujeito às seguintes penalidades pela sua inobservância: 

I — apreensão do cão, o qual será recolhido ao Centro de Zoonoses; 

II — multa de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Parágrafo único — Não retirado o cão, o Centro de Zoonoses dará destino adequado ao animal 
de acordo•com o que dispuser o Código de Saúde do Município.'(NR) 

Art. 434 — Os registros concedidos com amparo na Lei 7279, de 23 de janeiro de 1997 e seu Decreto 9965, 
de 06 de julho de 1999 ficam cancelados a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os requerimentos de registro em tramitação na Vigilância Sanitária serão indeferidos e 
arquivados. 
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Art. 435 — São criados no âmbito da Vigilância Sanitária sete cargos comissionados de gerente de segundo 
nível e vinte e sete cargos comissionados de gerente de terceiro nível. 

§ 10  - O cargo comissionado de gerente de segundo nível da Gerência de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde fica transformado em cargo comissionado de gerente de primeiro nível. 

§ 20  - Os cargos comissionados de gerente de terceiro nível serão providos em conformidade com a 
necessidade do serviço. 

Art. 436 — Ficam criados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde um cargo comissionado de Ouvidor-
Geral, equiparado ao cargo comissionado de gerente de primeiro nível, um cargo comissionado de gerente 
de segundo nível para a Vigilância em Saúde Ambiental. 

Art. 437 — Fica criada a carreira técnica de apoio a Vigilância Sanitária, passando a vigorar os anexos I, II e 
III da Lei 7238, de 30 de dezembro de 1996 com os acréscimos e alterações constantes do anexo VI desta 
Lei. 

Art. 438 — Esta Lei e seus regulamentos serão avaliados bienalmente quanto a sua eficácia, eficiência, 
efetividade e simplificação através de instrumentos de avaliação de impacto definidos em regulamento. 

§ 1° - A avaliação terá como parâmetro a eficácia, eficiência, efetividade e simplificação, definidos no 
glossário desta Lei. 

§ 2° - A avaliação terá como base as informações dos bancos de dados da Secretaria Municipal de Saúde, os 
relatórios de auditoria do padrão de trabalho dos órgãos de Vigilância em Saúde, os relatórios da Junta de 
Julgamento Fiscal Sanitário e da Junta de Recursos Fiscais Sanitários, além de outras informações que sejam 
consideradas úteis. 

§ 3° - A avaliação será feita por comissões temáticas, compostas por entidades representativas ligadas às 
atividades abrangidas por esta Lei e por especialistas das respectivas áreas da saúde. 

§ 40  — As comissões temáticas deverão avaliar: 

I — se a norma é obedecida; 

II- se o fato da norma ser obedecida faz com que ela atinja seus objetivos; 

III — se os custos gerados para a implementação da norma foram compensados pelos resultados 
produzidos; 

IV — se os resultados obtidos configuram melhoria de condições em relação ao tempo de vigência da norma 
avaliada; 

V — se há um meio mais viável economicamente, mais moderno ou melhor de produzir esses mesmos 
resultados ou resultados melhores do que os já obtidos; 

VI — se os destinatários da norma estão satisfeitos com ela, se acreditam que ela produziu melhorias; 

VII — se a norma produziu efeito inesperado, indireto ou indesejado; 

VIII — se há possibilidade de simplificar as normas do Código; 

IX — se as modificações sugeridas serão capazes de conduzir a resultados melhores que os já obtidos. 

§ 5° - Os resultados da avaliação serão divulgados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 439 — O Poder Executivo expedirá os regulamentos para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 440 — Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 dias após sua publicação. 
Art. 441 — Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 2765 de 22 de julho de 1977, a Lei 
4323 de 13 de janeiro de 1986 e seu regulamento, a Lei 6313 de 11 de janeiro de 1993, a Lei 6853 de 18 de 
abril de 1995, a Lei 7031 de 12 de janeiro de 1996, a Lei 7279, de 23 de janeiro de 1997, a Lei 7634 de 30 
de dezembro de 1998, a Lei 7852 de 25 de outubro de 1999, a Lei 7919 de 20 de dezembro de 1999, a Lei 
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7978 de 14 abril de 2000, a Lei 8057 de 10 de julho de 2000, a Lei 8111 de 9 de novembro de 2000, a Lei 
8565 de 13 de maio de 2003. 

ANEXOS DO CÓDIGO DE SAÚDE 

ANEXO I 

VALOR BASE DAS INFRAÇÕES SANITÁRIAS 

I'VEM VALOR BASE DA INFRAÇÃO 

Art. 335 
§ 10 Infrações relativas á documentos e assemelhados: 

I R$ 100,00 
II R$ 100,00 
III R$ 100,00 
IV R$ 100,00 
V R$ 100,00 
VI R$ 150,00 
VII R$ 500,00 
VIII R$ 200,00 
IX R$ 100,00 
X R$ 100,00 
XI R$ 100,00 
XII R$ 300,00 
XIII R$ 500,00 
XIV R$ 100,00 
XV R$ 100,00 
XVI R$ 100,00 
XVII R$ 100,00 
XVIII R$ 100,00 
XIX R$ 100,00 
XX R$ 100,00 
XXI R$ 100,00 
s"). §2° Infrações relativas aos procedimentos 

R$ 100,00 
II R$ 150,00 
III R$ 200,00 
IV R$ 500,00 
V R$ 200,00 
VI R$ 200,00 
VII R$ 200,00 
VIII R$ 100,00 
IX R$ 300,00 
X R$ 200,00 
XI R$ 400,00 
XII R$ 500,00 
XIII R$ 100,00 
XIV R$ 500,00 
XV R$ 200,00 
XVI R$ 200,00 
XVII R$ 500,00 
XVIII R$ 500,00 
XIX R$ 100,00 
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oo RS 4.000,00 
►• RS 	400,00 
►• 300,00 
► L,S 	300,00 
o • W RS 	500,00 
► V R$ 	500,00 
o • VI RS 	300,00 
► I as 	500,00 
o • 	III ,. R$ 	500,00 
► ► RS 	500,09 
►• RS 	500,00 
►o • RS 	400,00 	, 
►io RS 	400,00 .  
► 4 II as 	400,00 
►4/0•4 Rs 	soo,ock• 
►•• Rs 	500,00. 	• 
► VI RS 	500,00 
►• 	I R$ 500,00 
►o• 	III as 	300,90 
► • ► RS 	300,00 
► RS '500,00 
► RS 	5.000,00 
►i II RS • 100,00 
► III as 	200,00 
■ e IV as 	500,00 
►4 V RS 	100,00 	' 
►4 VI R.$ 	300,00 
► VII R.S 	400,00 
►4 VIII . R$ - ' 500,00 
04 IX 'RS 500,00 

,R$ 500,00 
I R$ 	300,00 
II 	• R$ 10.000,00 " 

M RS 1.900,00 
• 3° Infracbes relatives a instalti0es Mess e vets:tilos  

R$ 	300,00 
R$ 	300,00 

ii RS 	200,00 
R$ 	200,00 
RS 	500,00 
R$ 200,00 
RS 	300?00 

III RS 	300,00. 	 , 
•4° Infra0ea relatives a equipamentos, artlgos, mobirtitrio, ‘ 

acessOrios e equivalentes 	, 
,R$ 	250,00 

II RS 	350,00  
II as 	500,00 

RS 	500,00 	, 
RS 	500,00 

I RS 	300,00 
II R.$ 	300,00 
III RS 	100,00 
5° hi-1120es relatives a recursos haulms 
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1 400,00 
300,00 

1 I " 500,00 
1 450,00 

300,00 
I ' 	300,00 
II ' 	700,00 
II ' 350,00 

4 300,00 . 
► ' 	350,00 
►I 300,00 
►I 200#  00 - 
►II II 400,00 
► 300,00 
► 200,00 
►VI 300,00• 
►VII ' 	 ' 300,0(1 
► DI 100,00 
■ IX 300,00 

'6° fracdes relatives to controls de zoonoses 
300,00 
500,00 

II 200,00 
V ' ' 	250,00 

200,00 
I 400,00 
il ' 	500000 
III 500,00 

► 100,00 ' 

, ANDO II 
INDICE'DE COMPLEXIDADE 

ITEM ESTABELECIMENTO/ATIVIDADE/SERVICO 	 INDICE 
01 " Admi istradora de imOvelk/condominlos.. 
02 Bares sem rnanipulagiSo 
03 Comercio varelista de agua•potfivel para consumo human() em outgo mein de transporte - . 1 
04 :mimic, varejista de alimentos nao espedficados anteriormente 
05 CoMercio vareliste de bales, bombons e serpelhantes 1 
06 Comenjo varejista de bebldas 	' • 1 
07 Cornerdo varelistikde hortitatiqranielros 
08 Conservadoras 1 
09 ConstrucOes habitadas ou na0 1 
10 Escola para ensino de esporte ' - 1 
11 Btabeledmentos para prelims religlosas - 1 
12 Estacao fenvvieria • 1 
13 Eslacao rodoviaria/metroviaria 1 
14 Funeraria 
15 , Garagens de coletivos 1 
16 	,, 1m6vels ptiblIcos 	., 1 
17 Outras atividadesTeladonadas ao lazer - 1 
18 Represen 	de lirodutos suleltos ao controle,sanitArio 1 
19 ' Terrenos 	cados ! 1 
20 Veiculos para transporte coldly() de passageiros 1 
21 AtacadIsta de Kilter 2 
22 Atacadi4a de aqua min8ral natural e adicionada de sacs 2  
23 Alacadista de allmentos nlo espedficados em Outras dasses 	. 2 
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24 Atacadlsta de cafe em grio ' 	' 
25 Atacadista de cafe tarrak, nioidoe Soirivel 

- 	

2 

26 Atacadlsta de dere elorditas 2 
27 _ Atacachsta de.outras bebidas em gem' 
28 Atkacilita de sots 2. 
29 Bar com manipulack 
30 Camping . 	 . 2. 

31 Cantina exPloraCk PrePria e por terceiros 	, 3 
32. Cases de mass:Veto e relakamento • 2 
33 CemlEerlqs • 2 
34 Cemercio atacadisle de meecer'de cane - • 	- 2 
35 Cornercio vareilsta realized° em vias pabliCas - ambulante 
36 DepesitoS de inercadorlas pea terceiros 
37 Depositosdeniettadorlas preprio 2 
38 Envasamento e enyacotamento por coma de -terceiros 2 
39 tnvasamento e enpacotamento PrdPrio 
40 Estabelecirnento de ensino fundamental; medic) e superior • 2 
41 Lanchonetes, Cases de chi, de stuns e similares 
42 Merceariase•armazens vareiistas 
43 Minimerrado 
44 Parques infantls 2 
45 - Restaurantes a la carte 	_ 2 

Saloes de beleza oornbarbeims .. 
47 - Saloes-de beieza sent manicure e pedicure 
48 Servitm de cromoterapia, - "shiatse, "c1O-In" e similares 

Servicos de residues e sUcatas metalicat 2 ' 
50 Transporte InterMunIcipal, estadual, mdonai de cosrneticos, produtos dellgiene e perfumaria 
51 Transporte munidpal rodoviario de.correlates • 2 
52 ; Transporte municipal rodeVicirio to coSneticos, produtcs dehigiene e perfume  2 
53 Aibergues assistendal sem casas de amigo 
54 Ambulant:las pare transporte. de Pecientes sem atendimerk 	- 3 

Assistenda domidliar 
56 Atacadista de ayes eves a oval 
57 Aqtcadista de bebidas con ativklade de acondiconamento 3 
58 Atacadista lie cames e de subprodutos de came 
59 Atacadista de cereals beoekiados 
60 AtacadiSta.de cerveia "crepe! e refilterantes 3-  
61 Atacadlsta de coeltioS e pequenos animals Wvospera alimentack 3 

Atacadisia. de farintee amidos e feculas 3 
63 Atacadista de frutas, verdwas e hortalicas 
64 . Atacadista de masses alimenhclasem offal 3 
65 Atacadista de outms cereals "in nature, legishinosos... 
66 Atacadista lie produtos agrfcdas in nature corn a ... 3 
67 Atacadlsta de sorvetes 3 
68 Atacadista do !eke evroduts do  lee 	' 3 
69 Beneficiarnento de arroz 
70 Beneficiamento de cafe 3 
71 Beneficiamento de cha mate e outras ervas pare Infusao - 
72 . Benelidamento de outos de °item vegetal ,  '• 3 
73 Cases notumai / 3 

74 Centro de mabilitack part dependentei qufmrcos sem alojamento 3 

75 Cfrccs .3 
76 ' ' -Clubes socials, parques aquabcose parques ternaticos • 3 ' 

Comerciovarelista de avese outros animeis vivre 
comendo vareieta•de cames - acoug 	_ 3 

79 • ' Comerce vareikda de cosmeticos, produtos de higiene e perfume 
80 COMertiONatelsta de instrumentais, materials medicos, cirtirgico-hotpitalares - . , 3 
81 Comercio vareilsta de latidoes, fries e conserves 	- 3 
82• Comercio varejeta de pekes 3 

Cornercio vareilsta de produtos de padaria e confeltarla 
84 Comerdo varelista•de ProdutoS Wont:016003s 
85 Comerclo vareilsta de produtos'VeterinarioS - 3 

Comercio varelista de prdtese e artigos de ortopedia 3 
87 Estabeledmentos de massagens a sauna 3 
BB ExPloraSao de sanitarice Pkiicos 3 
89 febricarolo de Belo comum ' • 3 I 
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90 • .- • 	to dealimentos pare empress 	. 
91 	.. • ■∎0. 	- II• de all 	..4L:•.• • ado5 • - 	- consumo domiciliar.  . 
92 • anderias e tinturarlas- 3 
93 - • • ..., • e aemaclio de cadiveres • 	 . 3 
94 '.. 	•uede,....“."•••:. 3 
95 •...-, mantes °' --.. -seniice" 	- 3 
96 - = 'Cos de "buffer 3 
97 . .. • 	eterias 3 
98 
99 ....-... 	- 	.••... 3 
100 fliers, quiosques, veiculos e outfos 3 
101 ransporte monk:Wel rodovlario de alimentos 	- 
102 ransporte municipal rodoviatio de medicarrotos 3 • 

103 
ansporte municipal rodovialio de produtos de limpeza, de scat) antimiaciblana, biologics e . 

•..:- nfeStente ' 3 
104 • • - rque animal  
105 bulancia sem atendimento 4 
106 r,  cadista de cosmeticos, produtos de higiene e perfumes 4 
107 tacadiSta de instrumental a material medico-drfirqico-hosgitalar 	• 4 
108 - 	- taosdislii de pesoados e frutoS do mar 
109 • "nsn.. -In de produtos de Dropeza geral, acao antimicrobiana, biologics e desinfegtante 
110 _ • r, 	. 6.6=r• de produtos adontoitticos . 4 
111, tacadista de protese e artigos de ortopedia 
112 tMdade de tratamento de pele, depllacao e maquiagern 
113 de spot 
114 de repouso . 	

_ 

115 teal de requiscao. medics 4 
116 - • • de reaqintaclio pars dependentes quIrnicos corn aloJamento 4 	. - 
117 - . • de convivenda pare Idosos e Portadores de Necessidades Espedais • 4 
118 -- - • • varejista deprodutos de limpeza de acSo antimianbiana, biologics e desinfestantes 4 
119 • .. Itario de fonosucilologia 	_ 4 
120 • .-- !tort de 1101010 	 _ 4 
121 • ..- iihrio e Clinics de psicologia 4 
122 • , ltdrio odontolagico sem raios-x 
123 •nsulterloS medicos 4. 
124 : ' • ., ■ • *os pare fins de Pesouisa 
125 cspensario de medicamentos privative dos servicos de saade 
126 • .... 	. 4 
127 
128 •- 	-• • • 	to de aqua natural 4 
129 •• -nafamenb3 e gaseificaclo de aquas minerals 	- 4 
130- • pamento de Ir-condidonado 4 
131 - naria 4 
132 ....-• • :, ecimentos de ensino/educaclo infantil e pre-ecolar 
133 abricack de bebidas alco6lioss e nio'alcodlicas 4 
134 ._ abricacao de biscoltas 
135 abriCacao de cafe sokivel 	, • 4 
136 abricacao de Tuba, farinha e outros derlvados de milho 
137 abritaato de gel° coniestivel 
138 abricacao de masses alimenticias 4 
139 abricar,So de material otko  

abricar,ao de outros alimentos nao espedficados' 
- 4 
4 140 

141 abricack de outros amidos a Maass de veaetals 	 . 4 
142 abricacao de pSes, bolos ,e eclolvaleotes lodostdollzados • 	 " 4 
143 abrical* de perfumes 4 
144 abricadlo de pOs-alimenticioS 4 
145 . abricacao de produtas-de padaria e canfellaria nSo inilustriallzados 4 
146. -- • cacao de produtos de Sofa exceto oleos 4 
147 . abncacao de PrOdotOs dedvados do arroz - • 4 
148 .. • •caql40 de produtos do oaco 4 
149 - • 	•,. •--, • de sorvetes 4 
150 - - - • 	•;••-. • 'de gelados comastiveis 	■ 	. 	 i 4 
151 abricacao de sucos de frtgas e de legumes 
152 abricacao eno de acticar_ - ofi 4 
153 Iperrnenzados ' 4 
154 ••.s, motels, apart Weis° e Conqenerei 4 , i 
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155 Importer* de castnekos,produtos de hIglene e perfumes 
156 Lab:ken:Sri° de pr6tese 
157 Laboratbrios de proteses odontolkicas 
158 Roagem de Trigo e febricado,de derivados 4 
159 Posto de medicamentose unidade volante 4 
160 Produck de espedarias, molhoe, temperas e condimentos , 
161 Produck de farintia de mancloca e derivados 
162. Pn3duck de frutas dist:blades, balas e similareV 4 
163 Produced de frutas, leeurneS.e verduras 
164 Produck de dieo$ Metals "lb brub3" 4 
165 'Reim de 'oleos veggie's 
166 Refino e ouiros traternentOs do sal 	, 
167 Salk de beleza coin 'manicure e pedicure e outroS servicos de estetica 4 
168 r Servlco de ultrasonografia 4 
169 Servicris corn metodos graficos em cardlologia exdusivo em diagnestico 4 
170 Servkos com metodoS sirekos em neurologia exdusivo ern diaondstico , 
171 de desinSetizack edesinfestada de prams utanas ,„Servicos 
172 - Setvicos eXecutadost)Of profIsslonals em ialpuntura 4 
173 Torrefack e nmagem de Cafe 4 
174 	• Trensinissores de redio-frequenda 4 
175 Unidades move's aereas corn consulted° medico 4 
176 - Unidades rndvels terrestres roar consuft6rio medico 4 
177,  UnidadeS temPoretiaS de atendimentire gattele 4 
178 - Abate de eves e prepare* de produtos cameos • 5 
179 Abate (re bovinos e preparack de carves e stisprtzdtitos 5 
180- Abate be 'surnos epreparacao de cames esubpeociutos 	

,t 
. 5 

181 Ambulanaias.corn pessoal espedallzado 5 	, 
182 'AmbulatorioS odontokticos 5 
183 Anatomla Patoikka - 5 
184 - Assistencia a saude bucal domidliar 5 
185 Asslitenda medico-senitaria donildhar 'home-care" 
186 , Bioterlos 5 
187 Casa lar_para idosos 5 
188 Cases de apolo para os portadores de doencas crenicas 	, 
189 Cases de ... . para os portadores de virus hl' 5 
190 5  
191. Centro de reabilitacka-ara-clependentes quImicos . 	alojamento 5 
192 Centros deconvivenda pare Woos e pessoas corn neqessidades (medals 
193 	- Ohio de estebca 5 
194 Ofnica de fisloterapia 
195 . Dinka de fonoaudidogia 
196 Dinka de hidroterapia 5 
197 arnica de Irnagenologia 5 
198 ClInIca vetetinada 5 
199 Consultdbos odontoidglcos corn ralos,x S 
200 Creches 7 

5 
Distilbuidora de mecicamentos e insumos farmaceuticos 	 , 5 

202 • • Embeisamemento e Preparadb de calms 5 
203 Estabetecimento carterario 	 , 5 
204 Fafx Icack de fermentos, ievedures e coalhos 5 
205 Fabricate° de outros OrDdUbliinOrganiCOS de SebSbilldeS 7 5 
206 Fabric.ack de outros produtos inorgeriicos fonnulados ?' 
207 febricado de outros produtoS dolrfkos drOarlIcos ?  5 
208 Fabricack de produtos de higiene 
209 Importack de Medicamentose e/ou insumos fannaceuticos 5 
210 Import:do de produtos de limpeza gem!, de ack antImiaobina, bioldgica e desinfestante 5 
211 LaboratOno de anakse de ague 5 
212 Laboratdrio de broinatologla - 	5 
213 L.avanderia hospitslar • 
214 ' Orfanatos 
215 - Postos be atendimento de saade 5 
216 Postos de coleta de sanque 	• • 5 
217 Preparack deprodutos de came 5 
218 Preparadio de produtos do latIdnlo 5 
219 Preparacio do leite 	,• 
220 Preparaceo e conservado do pescado e fabricack de conserves de peixes e crust:Seeps , 

Pope/ tockladoadqutralo 
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1 • ..,.. rhento de dxservas de (tubas, polpas e dotes 
22 • . • ;4.- • mento ttconservas de legumes e outros veoetais ' 5 
23• • . . uca0 de derlvaclos do cam e elabccicao de thocolates 5 
4 • -,. 	. - para Idosos 	 , 5 

r 5 • .. de.radiodiagriastico odontoldgico 	. . 5 
26 z■ -c., 	. dear conditioned° de refrigeracao central de 	- 5 	' 
27 nidade mdvel glee corn atertimento espedalizado . 5 
8 idade odontolealta 'nevel 5 
9 - -'stercia hemoterapica (transfusao) 5 
0 • • 	•.- de lelte hutnano 6 
1 1 •• de sande ' 6 
2 • •.. de vadnecao e Imunizacao humane 6 

► 3 • nicas meditat e policanicas 	 . 6 
P • kilos oclontoldgiat .   6 

5 • itdrio medico. — .. ..lco 6 
6 • - “  • o medicos ..m protedimento invasivo . -6 • 
7 --..- r,  • - edrnento de tatuagens e "Piercings°  6 

l•  .. 	an •' • de coshebtos risco I 	- 6 
r ..• Cacao de fraidas descartivels e absorventes higienicos 6 	., 
F f • :* r. I psiquiatrica 6 

... . ,. 	• de analises dinicas 6 	- 
42 - borabirio de propedeutica 6 

• 1 •• de saade ptiblica 	- 6 
44 la e anallse &ice - 	6 	• 
45 de colete e aneRse Otte 6 
46 , 6 
47  ' de vadnacao 	' 6 
48 • • 	torios 6 

"49 ' 	de aplicatao enteral ou parenteral 	. 6 - 
0 rt 	de rediod 	medico 6. 

SI co de radiodiagndstiarodaitologtco 6 • 

2 , dade basica de saede 	,-- 	' . ' 6 
53 a transfusional 7 

•54 I de material e esterilizacao - CMS 7 
55 • cirergita e de medidna estetica 	,, 7 
6 r alise peiitonlal ambulatorlal tontfnua - DPAC 7 

57 alise peritonlal automatizada - DPA 	 . 7 
abritacao de toimtitioas risco II 7 

9 Patibilidade e imunonenetica humana 7 
60 ospital geral sem centto ditrgicc. 7 
61 nstituto de Longa Permanenda pare Idosos 7 
62 • de 7 
63 • ; 	.. de endoscdP 

, • ,•. tro de Triagem Laboratorial de Doadores - OW (Unidade Soroldgica) 8 
•r 65 . "LI r 	CAA 8 

f 66 "dade de coleta 6 transfuse° de sangue - UCT , 	8 
1, 67 mdveis 8 
r 68, •. • • de ctulas de tordao umbilical 9 
r 69 : - .. de melee' 9 
, 0 :r. 	•• de olhos ' 9 
r 71 ;--; nco de teddos e drulos 9 
r 72 : . .. de celulas e teddos gerrninativos.(aCTG) 9 
73 amkiclas de manipulacao, basica, horneopatita e hospitalar 9 

P 4 . ' 	• • 	1 • (Banco de Sangue) 9 
r 5 .;., 	.. alise 9 
76 °aide° (Miele° Hemoterapico) 9 

r 77 ...-• r I esitdalizado coal centro cirtirgloo 9 
r 78 , ospital geral tom Centro tin:60c° 	- 9 
, 19-,  midade 	,  9 
FA:0 ' • • 	le socorro qeral e_pronto° sccorro 'specialized° 	' 9 
r 81 • - rvigo de ,  medicine nuclear , 9 
r 82 • - 	•. de prepare enteral" ou 138+mb:we] 9 ' 
r.: 3 .. - 	.. de guimloterapia 	' 9 
Ir 	: • - 	.co de radloterapla 	, 9 



ANEXO III 

INDICE DE AREA DOS ESTABELECIMENTOS SUJETOS AO CONTROLE SANITARIO 

ITEM AREA INDICE 
A 0 alOm 
B 51 a 150m 
C 151 a 250m 
D 251 a 350m 
E 351 a 650m 5 

651 a 1.000m 6 
G 1.001 a 5.000m 7 
H . 5.001 a 10.000m 8 
I 1,0.000 	[ma 9 

s. 	 ANEXO IV 

INDICE DE AREA DOS VEICULOS SUJEITOS AO CONTROLE SANITARIO 

ITEM VEICULOS INDICE 
A Motos.ou triciclos 	 . 

Carros analogos aos , de passeio 1,25 
C Caminhonetes/kombis/furgaes/arnbulandas e 

- 	I:millers" 
D Onibus corn capacidade ackna de 8 

lugares/CaMinhoes 1,75 . 
E Carretas 2 

ANEXOV 

VALOR BASE DAS MULTAS DA LEI 7274, DE 17 DE JANEIRO DE 1997 

DISPOSI•IVOS 

Art. 2° 

VALOR 

§1° 100 

100 

100 

§5° zoo. 
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Art. 3° 200 

200 

§2° 100 

§3°  100 

Art. 4° 

Inc. I 100 

Inc.II 100 

Inc. III 100 

Art. 5° .200 

Art. 6° 300 

Art 7° 300 

Art. 8°  300 

Art. 9° 100 

Art 10 100 

ANEXO VI 
"Anexo 	Cargos de Provimento Efetivo e Fungoes Pirblicas da Area da SaCide da Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte 
Classes e Nirmero de Cargos 

VII - Tecnico de Vigilancia 	Especialidade em Farm:Ida 10 
VIII - Tecnico de .Vigilancia Sahitaria — Especialidade em Medidna 02 
IX - Tecnico de Vigilancia Sanitirla — Especialidade em Medicine Vetertnatia 09 
X — Tecnico de Vigilancia Sanithria Especialidade em Enferrnagern 02 
X - Tecnico de'Vigilancia Sanitaria — Especiatidade em Arquiteture 02 
XI - Tecnicoile Vigilancia Sanitaria — Espedalidade em Engenharia Civil 02 
XII Tecnio3 de Vigilanda Sanitaria — Especialidade em Direito 01 

' TOTAL 9088 ' 



HABILITACAO: Curso superior na area de espedalklade do eargo. 

AREA DE ATUKAO: brgaos da Vigilancla Sanitaria Municipal 

•ATRIBUICOES ESPECIFICAS, ENTRE OUTRAS: 

- executar atividacies tecnicas ou cientificas ne area de VIgitancia •Sanitaria, riespondentes a sua especiali- 

- integrar equipe multiprofissional, auxiliancto tecnicamente os servidores da carreira fiscal de Vigilanda Sani-
tide; 

- participar do planejamento, coordenacao" e execugeo de prograrnas, estudos, pesquisas e outras ativklades 
relacionadas a Vigilanda Sanitaria; 

prestar apoio tecnico aos Orgabs de Vigitanda Sanitaria em suas awes aciministrativas. 

Anexo III— Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos da Area da SaCide da Prefeitura Municipal de Belo -- 
Horizonte 
- Tecnic0 Superior de Seede e Tecnico de Vigilanda Sanitaria Especialidade.em Fannatia, Medicine, Medicine 
Veterinaria, Enfermagem, Arquitetura, Engenharia Civil e Direito." (NR) 

Anexo VII 

GLOssARIO 

Art.10- Para os efeitos desta Lei, consideram-se, as seguintes definigoes: 

ADEQUADO: entende-se como suficiente pora alcanger a finalidade proposta. 

AMBULANCIA: veiculo (terrestre, aereo ou htdrovibrio) que se dettine exclusivamente ao transporte de 

AMBULANCIA TIPO D. - DE SUPORTE AVANC,ADO: veiculo destined° ao atendimento e transporte de 
pacienies de alto risco em emergencies pre-hospltateres e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam 
de cuidados medicoi intensivos. 

AMBULANCIA TIP() E-- DE TRANSPORTE MEDICO: aeronave de asa fixa ou rotative utilizada pare transporte 
inter-hospitatar de pacientes e aeronave de asa rotative pant goes de resgate, dotada de equipamentos 
medicos homolggados pelo departamento de aviaglio civil- &lc 

AMBULATORIO: Unidade destinada a presta "cao'de'assislenda ern regime de nao intemarao. 

ANALISE DE CONTROLE: 'E aquela realizada pelo Laboratorio de Bromabologia' da Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte ou por taboraterio credenciado ou habilitado pelo Ministerio da Saude. A coleta de amostra 
efetuada pelo fiscal de saude, sem. interdicao cautelar, imediatamente apes. o regIstro do produto sujeito ao 

• controte sainted°, quando de sua entrega ao 4011SUMO. Servira pare comprovar a sua conformiclade corn a 
formula que deu origem ao registro. 

ANALISE DE ORIENTKAO: E aquela reabzada pelo LaborabOrto de Bromatologla da Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte ou por laboraterio credenciado ou habilitade pelo Mlnisterio da Saudi. A coleta de amostra 
efetuada pelo fiscal de saecle, sem interdtao cautelar do produtb sujetto ao controle sankario e servira para 
avallacao e acompantjamento da qualidade, de forma a determiner o planejamento das awes fiscais. 

ANALISE FISCAL: E aquae ,realizada pelo LabordtOrio de Bromatologia da Prefettura Municipal de Belo 
Horizonte ou. por laborab:Srio credenciado ou habilitado peto-Ministedo da Satide pare apura* de ilidtude 
sanitaria relative a produtb , sujeito ao controle Sainted°. A ocileta de amostra sere efetuada pet() fiscal 'de 
saude, corn interdigeo catitelar da totalidade do tote ou particle do produto suspelbo, e servira pane verificar 
sua conformidade corn os dispositivos iegais sanitarios em vigor, 
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- 
ANALISE PREVIA: e aquela realizada sobre produto sujeito ao controle saniterid a fire de set verificada se 
este pode ser objeto de reglstro; 

CLINICA - estpbelecimento onde se tratam os pacientes, geralmente com mais de um consultdrio ou 
especialidade. 

CLINICA ESPECIALIZADA - estabelecimento de wade clestinado a prestar assistencia a saude em uma ou 
mais especialidades. 

CONSULTORIO - estabeledmento onde se realizam Oansultas pare fins de diagnostic° e/ou orientagao 
terapeutica. 

CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS: sistema que incorpora acoes preventivas e 
corretivas destinadas a impedir a atragao, o abrigo, o acesso e ou a proliferagio de vetores e pragas 
urbanas que comprometam a qualidade higienloo-sanitaria dos produtos e servicos sujeitos ao controle 
sanitario. 

CORRELATO — é a substancia, produto, aparelho ou atesserio na'o enquath-aclos nos conceitos de droga, 
medicamento e insumo farrnaceutico, cujo use ou aplicagao esteja 1igado a defesa e proter,,ao da saude 
Individual ou coletiva, a higiene pessoal °tide ambientes, ou a fins diagnosticos e analkicos, os cosmeticos e 
perfumes e, ainda, os produtos dietetic:0s, &loos, de acustica meelica, oclontokiglcos e veterinarios. 

DEPOSITO DE MEDICAMENTOS - istabeledmento destinado ao armazenamento exdusivo de 
medicamentos, produtos medicos/odontoleglcos/diagnestico In-vitro e demais produtos correlatos de uma 
empresa para transferencia pare as filiais, sendo vedada a venda direta ao consumidor final. 

DESINFECcAO:' operagla de reduce°, per metodo ffsico e ou agente quimico, do nOrner0 de microrganismos 
em nivel que nao comprometa a qualidade higienico-sanitaria dos produtos e servicos sujeitos ao controle 
sanitario.  

DISPENSARIO DE MEDICAMENTOS - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de 
pequena unidade hospitalar ou equivalente destinado a reeepcao• , guarda, controle e 

EFETIVIDADE — pare efeito do disposto no art. 439, refere-sea observanda do modelo normativo de 
comportamento por seus destinatarios. 

EFICACIA - pare efeito do disposto no art. 439,, reladona-se ao alcance dos objetivos que motivaram a 
criacao da norma em virtude da sua observancla pelos destinaterios. 

EFICIENCIA pare efeito do disposto no art 439, é a comparacao dos meios utllizados pare a realizacao da 
norma corn os resultados obtidos. • 

FARMACIA HOSPITALAR: Unidacle de apoio de assiStenda tecnico-administrativa, dirlgida par profissional 
habilitado, integrada funcional e hierarquicamente as atividades ,  da organizacao. Destina-se a programar, 
receber, estocar, preparar, control& e distribuir medicartentos,ou dins e/ou manipular formulas magistrais 
e oficinais.  

GRANDES ANIMALS: bovinos, equines, asinin0s, mums e bubalinos. 

HABILITACAO LEGAL -a comprovada atraves da emissao de- certificado OU anotooSo de responsabilidade 
tecnica pelo conseiho de dasse autorizando o profissional a exercer a direcao tecnica pelo estabelecimento. 

HIGiENIZACAO: operacio que compreende dugs etapas, a limpeza e a desinfecceo. 

INSUMOS —ludo que entry na composigio ou formacao de urn determinado produto 

LABORATORIO OFICIAL - Orgao tecnico especifico de carater publico destinado a analise de produto sujelto 
ao controle sanitario. 

LIMPEZA: operagao de remogao de substancias minerals e 	organicas Incleselaveis, tais come terra, 
poeira, gordura e outras sujidades, realizada corn agua adidionada de sob& ou detergente, de forma 
manual ou automatizada, per agio mecanica devendo prepeder os processos de desinfeccao ou 
esterelizar,ao. 
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Pape! recic.laio adquirtdo no Atmbito do programa "ResptmsabilidadeAinbilaitar (Portaria 10.741/07). 
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Papel redelado,adquirklo 	pmgrama "RmoasaMlidae dbritaental" (Porkpie n.10.741/07). 

MANUAL DE BOAS PRATICAS: docurnento que descreve as operagoes realizadas pelo estabelecirriento, 
induindo, no minim°, os requisitos higienico-sanitarios -  dos ediOcios, a 4nanuterigio e higienizaeio das 
instalac;6es, dos equiparnentos e dos utensillos, o controle da agua de abastecimento, o controle integrado 
de vetores e pragas urbanas, a capacitagao profissional, o controle .da higiene e saude dos manipuladores, o 
manejo de residuos e o controle e garantia de qualidade do &Merit° preparado. 

MEDIOS ANIMALS - suinos, caprinos e ovinos; 

PEQUENOS ANIMALS caninos, felinos e ayes; 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRONIZADO - POP: procedimento escrito de forma objetiva que 
estabelece instrugoes seqUendais Para- a realizacio de operag3es rotineiras e especificas dos servigos 
Sujeitos ao controle sanitario. 

PRODUTO DE USO INTIMO produtos para uso intim° comercializados em "Sex Shop" e slmilares. 

PROFISSIONAL CAPACITADO: profissional preparado para desenvolver atividades detenninadas 
processo de treinamento ou aprendizado. 

PROFISSIONAL HABILITADO: Pessoa comprovadamente (atraves de diploma) apta a exercer uma 
determinada fungi°. 

PROFISSIONAL QUALIFICADO: profissional apto para desenvoiver atividades complexas em area espedfica, 
apps curso que confira titulagao. 

PRONTUARIO MEDICO: um conjunto de docurnentos padronizados, ordenados e concisos, destinados ao 
registro dos cuidados medicos e parameditos prestados aos padentes pelos estabelecimentos de assistencia 
a saude. 

REGISTRO DE PROCEDIMENTOS: consiste de anotagio em planilha e ou documento, apresentando data e 
identificacao do funcionario responaavel pelo seu preenchimento. 

RESIDUOS: materials a serem descartados, oriundos da area de preparacao e das demals areas do servigo 
-sujeito ao controle sanitar10. 

RESPONSAVEL TECNICO: Profissional de nivel superior, registrado em seu conselho de dasse, que responde 
legal e tecnicamente pela unicktdeafim. 

ROTINA: Tecnicas estabelecidas por escrito, que padronizam os passos pare a execugao de um 
procedirnento.  

SIMPLIFICAck para efeito do disposto no art 439, consiste na desburocratizaglo da lei, retirando data 
proaadimentos sap utilidade a fim de aumentar a qualidade e a transparencia da legislacao. 



interesse 

E cedlca a competencia de todas as esferas de govemo para a promocao e defesa da saude, 

consoante o ditado nos artigos 23 e 196 da Constituicao. Federal. Assim sendo, nao pode o Munidpio se 

furtar deste compromisso, e e em decorrenda disso que proponho o presente Codigo de Satide do • 

municipio. 

' Pols, a legislate° atual a datada de meados do seculo passado, e, em virtude clesta_ realidade, nao 

mais atende aos atuals anselot. Assim, esta proposicao almeja, dentre outras coisas, atualizar a legislacao 

para adequa-la a nova realidade da nossa cidade, em seguimento ao restante do ordeparnento atinente ao 

assunto das outras esferas govemamentais. 

Ressaita-se que a maior pari:e da projosicao em questa° se resume ao controle e fiscalizacsao 

sanitaria feita pelo munidpio, por ser um dos prindpais papels na promoc;ao da saude no que tange ao 

Ademais, alem da acao" sanitarla, o projeto trata das outras areas de atuagao no tocante 

defesa da saude, realizando um compendio para facilitar o acesso da populacio e, noradamente, para set* 

de instrumento de atuagao eficianta para os argaos do Executivo responsaveis pela,prestacao dos servicos 

pirblicos desta area. 

Diante do esposado, 'colocamos a presente • proposicao para apreciagio desta Casa, corn 

aquiescencia dos nobres pares. 
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